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LEI N.o 6.400, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1966A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOïÁS aprovou, nos têrmos do parágrafc B.o clo artigo
5.o, coml:inado cóm o artigo 32, do Ato Institucional nú-
mero 2, de 27 de outubro de 1965, e eu sanciono a segnintelei:

DAS DISPOSIçõES FINAIS E IN,ANSITÓRIA.S:

DAS DISPOSIçÕES FINAIS
O.åS OTSPOSIçÕES TRANSITÓRIAS

CÓDIGO DE ORGANIZAÇAO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DE GOIÁS

TÍTULO I
ÐA ADMINISTRAÇÃO DA JI]STIÇA

CAPÍTULO TJNICO
Da Divisão Jutliciária

Art. 1.o - A administração da Justiça, nc Estado de
Goiás, compete aos órgãos do Poder Judiciário, com a co-
laboraçáo de serviços conexos e auxiliares, nos têrmos da
presente Lei.

Art. 2.o - O te¡ritório do Estado de Gciás, para a
administração da Justica, divide-se em zonas judiðiárias,
comar-cas, têrmos e distritos, constituindo o mesmo terri-
tório. na sua totalidade, uma só cirrunscrigã"o, para o exer-
cício da jurisdição.
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Arü. 3.o - As zonas judiciárias, em que se acha di-
vidido o Estado de Goiás, e criadas para o efeito de subs-
tituição dos Juízes de Direito, são em número de oito e
compõem-se de determinado número de comarcas, le-
ïando-se em conta, na sua formaçáo, o critério das dis_
tâncias e da facilidade de comuniðagáo e transporte.
. Parágrafo único - A constituiçãõ das zonas ¡udiciá-riàs poderá ser alterada por lei, mediante propõsta do

Tribunal de Justiça.
Art. 4.o - As comarcas compõem-se de um ou mais

têrmos judiciários.
Art. 5.o - Cada têrmo judiciário, constituido de um

ou mais distritos, compreenderá um municipio.Art. 6.0 - As comarcas se classificam em três en-
trâncias, tomando-se por critério, para essa classificaçáo,
o movimento forense.

Parágrafo único - A sede da comarca e têrmo será,a do município que lhe der o nonoe.
Arf . ?.o - A comarca de Goiânia divide-se em duas

zenas especiais de registros públicos, protestos e registro
civil, a saber: l.a zona, abrangendo Goiânia, e a Z.a" zona,
o bairro de Campinas.

Parágrafo único - Os limites territoriais dessas zonas
são os fixados no 5 1.o do artigo 105 desta Lei.

Art. Lo - A classificação de entrâncias das comar-
cas só poderá ser alterada, a qualquer tempo, por lei e
mediante pioposta do Tribúnat de Justiça.

Parágrafo único - A supressão de comarcas ou de
têrmos e a elevação ou rebaixamento de entrância das
comarcas só se farão efetivas ou entraráo em vigor com
a vacância dos cargos dos respectivos juízes togados.

Art. 9.o - As zonas judiciárias e as comarcas do Es-
tado, com os respectivos têrmos e distritos, são a.s exis-
tentes, com as mod,ificações introduzidas por esta Lei.

Art. 10 - A sede da comarca será transferida, provi-
sòriamente, pelo Poder Executivo, por proposta do Tri-
þunal de Justiça, quando se verlficarem graves pertur-
baçóes da ordem pública que lmpossibilitem a normal dis-
tribuição da justiçe, cessando a transferêneia ao desapa-
reoerem os motivos que a deterrninaram.
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SEÇÃO I
Da Criaqão de Novas Comarcas e Têrmos

Art. 11 * par.a criação de nova conle!.ca sãc neces-sários os seguintes requisitos:
I - população mÍnima de vinte mil habitantes:II - edifÍcio condígno- na sede, destinaclo ao Forum,

convenientemente mobiliado, e com acomodações in¿isj
pensáveis pala as audiências, sessões dc Tribunal oo ]lüi,
cartórios, gabinetes do Juiz e do promotor. sala para tesJ
temunhas e nlais serviços da justiça, inclusive cãsa para
residência do juiz;

III - edifÍcio dotacto de segurança e condições hi_giênicas, com o rnínino de quatro ceias, para sèrvir Ce
cadeia;

IV - renda municipal arrecadada, no irltirno exer_
!i.io,-Cg,-pelo mencs, r'inte inilhões de 'cruzeiros (CrE ...
20.000.000), excluÍdos os auxílios e subvengões federais e
estaduais.

Art. 12 - As cortarcas já instaladas teráo o prazo cle
dois anos para satisfazer às exigêneias dos itens II a IV
rìo altÍgo anterior.

Art. 13 - Instalada uma nova comârca on têrmo,
ser-lhe-ão-remetidos, pelos cartórios da antiga sede, todos
os autos findos ou em andamento, ¡rertineñtes ao' terri_
tório recém-criado, mediante inventário em duplicata, os
cluais serão distribuÍdos pelos cartórios competentes, a cûjos
arquivos passarão a pertencer.

$ 1.o - Excetuam-se as ações reais referentes a imó_
veis situados entre os dois municípios.

S 2.o - Quando se verificar a supressão de um dis-
trito judiciário, o arquivo do cartório será entregue ao es-
crÍváo do registro civil do distrito a que ficar pertencerr-
Co o extinto.

Art. 14 - A casa residencial destinada ao juiz ven-
cerá aluguel náo superior a dez por cento de seus venci-
mentos e será recolhido, mensalmente, mediante guia, aos
cofres municipais.

Art. 15 - A criação de um município não importa
críação automática de nôvo têrmo judiciário.
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SEÇÃO II
Da Instalação das Comarcas

Art. 16 - ,å. instalação de comarca dependerá de ins-
peção prévia da Corregedoria Geral da Justiça, qne subme-
terá à apreciação do Tribunal de Justiça os resultados
apurados.

òs 1.o - Aprovada a instalação pelo Tribunal de Jus-
tiça, o respectivo Presidente designará dia para a sole-
nidade, que será presidida pelo juiz nomeado para o cdrgo.

S 2.o - À falta de Juiz de Direito, será a comarca ins,
talada por outra autoridade judiciária designada pelo
Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 17 - No dia designado, o magisbrado, etn audiôn-
cia solene, assumirá o exercício do respectivo cargo. de-
clarando instalada a colnarca e fazendo expedir as ne-
cessárias comunicações.

Art. 18 - Da soleniclade de instalaçáo, lavrará o es-
crivão, secretáric do juízo, ata circnnstanciacla, que con-
terá, além do que nela ocorrer, a lei da criação e o têrrno
Ce posse dos serventuários e funcionários cla lìova co-
n]al'ca.

S 1.Õ - A ata de instalação ser'á lavrada no livro de
protocolo clas andiências, ou, à falta, enr outro provisório,
autenticaclo pelo juiz, e que o serventuário, dentro Ce no-
venta, ciias, contados clo ato, dever'á substituil pelo deîi-
nitivo, sob pena de lesponsabilidacle.

$ 2.o - Do ato cla instalação remeter-se-ãrc cópias a.o
Tribunal de Justiça, ao Tlibunal Regional Eleitolal, à
.A.sseml¡1éia Legislativa, ao Govôrno do Estado e ao ól'gilo
estaclnal de Estatística.

TÍTULO II
DOS ÓTiG,{OS JI]ÐICIABIOS

CAPÍTULO I
Disposições Prelirninares.

årt. 19 - A justiça local é exercida pelos seguintes
órgãos:

I - Tlibunal de Justiça;
II - Conselho Superior da Magistlatr:.ra;
III - Ccrregedoria Geral da Justiça;
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IV - Juizos de Direito;
V - JuÍzos de Direito Substitutos;
VI - Juízos MuniciPais;
Vn - Juízos Auxiliares;
VüI - Juízos Distritais;
Ix - Tribunal do Júri;
X - Justiça Militar;
XI - Outios Tribunais e Juízos institttídos por lei'
Art. 20 - São autoridades iudiciárias:
f - o Presidente do Tribunal de Justiça;
II - os Desembargadores;
III - o Corregedor Geral da Justiça;
IV - os Juízes de Direito;
V - os Juízes de Direito Substitutos;
Vf - os JuÍzes MuniciPais;
VII - os Juízes Auxiliares;
VIII - os Juízes Distritais;
IX - o Auditor da Justiça Militar.
Art. 21 - Em cada comarca, exceto as de Goiânia,

Anápolis e ltumbiara, haverá um só Juiz de Direito.
Avl . 22 - Passam a ser dez os JuÍzes de Direito da

comarca de Goiânia, com exercício nas seguintes varas:
f - primeira, segunda, terceira e quarta varas: Cíveis

e comerciais, mediante distribuição obrigatória e alterna-
da, por espécie e valor da açáo;

ff - quinta vara: Família, órfáos, Sucessões, Ausen-
tes, Interclitos, Provedoria, Resíduos e Registro Civil das
Pessoas Naturais;

III - sexta vara: Feitos das Fazendas Públicas, Au-
tarquias e Entidades Paraestatais, Acidentes do Trabalho
e Règistros Públicos, exceto Registro Civil das Pessoas Na-
turais;

IV - sétima, varai Menores;
V - oitava e nona varas: Crimes contra o patrimô-

nio e tôdas as infrações penais não compreendidas na
competência privativa da décima vara, mediante distri-
truiçáo obrigatória e alternada;

VI - décima vara: Crimes dolosos contra a vida, in-
frações das Leis de Imprensa e execuções das sentenças
criminais dos Juízes de Direito e JuÍzes tlnnicipais clas

9-
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comalcas e fêt'mos do interior do Estado.
S 1.o - Na comarca. de Goiânia, como sede da prlmeira

zona_ judic-iária, serviräc dois Juízes Suþstitutos, .o* ãfunçáo exclusiva de substituir os respectivos JuÍzes de Di_reito, quando em outras comarcas não estiverem em exer_
cicio.
, S_ 2.o_-. Haverá, na comarca de Goiânia, dois Juízes
togados de investidura temporária, com a den'ominaçã" d;
Juízes Auxiliares e competênóia para a habilitação'é ce_
lebração de casamentos e outros atos previstos ñesta tãi.

S 3.o - A função de Diretor do Fõrum das comarcas
de mais de uma vara será exercida, de 1,o de ¡aneiro ã31 de dezembro de cada ano, por rodízio entre "os 

Juízes
de Direito, iniciado pelo Juiz mais antigo com exercício
nas respectivas comarcas, exceto na de Goiânia, cujo Di_retor será escolhido pelo Tribunal.
_ { 4,o - A presidência do Tribunal do Júri, na comarca
de Goiânia, caberá ao Juiz da décima vara.Art. 23 - A comarca de Anápolis terá quatro Juízes
de Direito, com exercÍcio nas seguintes varas:I - primeira vara: Cí\¡el, Comercial, Menores, Inspe_
toria Comercial e Feitos da Fazenda pirþlica Federal^;fI - segunda vara: Cível, Ccmercial, Acidentes do
Trabalho e Feitos da Fazenda pública Municipal;III - terceira vara: CÍvel, Comercial, RegistroÁ pri¡tt_
cos e Feitos da Fazenda Pública Estadual;

IV - quarta vara: Criminal.
Art. 24 - A comarca de ltumbiara terá dois Juízes

de Direito, com exercÍcio nas seguintes varas:
. .I:- primeira vara: Cível, Comercial, Menores, fnspe-
toria Comercial, Feitos da Fazenda públÍca Federãì, pre-
sidência do Tribunal do Júri e causas criminais, poi dis-
tribuição alternada com a outra vara;

II - segunda vara: Cível, Comercial, Registros púlrli-
cos, Feitos das Fazendas Públicas Estadual e Municipal
e causas criminais, por distribuição alternada com a pri-
meira vara.

Art. 25 - Os Juízes de.Direito da comarca de Goiânia
funcionarão respectivamente;

I - os das primeira, segunda, terceira e quarta varas,
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com os escrivães do cível e do comércio e o doe feiüos de
assistôncia judiciária;

II - o da quinta vare; com os cscrlvães de femília.
orfãos, sucessões, ausentes, lnterdltos, provedoria, resíduos.
dos feitos de assistência judiciária e com os oficlais de
registro civil das pessoas naturais;

III - o da sexta vara, com os escrivães dos feitos das
fazendas públicas, e seguñdo escrlvão crimlnal e com os
oficiais dos registros públicos correspondentes;

IV - o da sétima vara, com os escriváes de familia,
órfã.os, sucessões, ausentes, interditos, provedoria, residuos
e dos feitos de assistêncla judiciárta;

V - os das varas criminais, com os escrivães crlmi-
nais.

$ 1.o - Os Juízes de Direito Substitutos funclonarãc
com todos os escriváes e oficiais da comarca de Goiânla,
que servirem com os juizes a que estiverem substituindo.

$ 2.o - Os JuÍzes Auxillares funcionarão com os ofi-
ciais de registro civil as pessoas nâturais e com os es-
criváes criminais.

Art. 26 - Os Juízes de Direito da comarca de Anápo-
lis funcionarão respectivamente:

I - o da primeira vara, com as escrivanias do cível
e do comércio, de família, órfãos, sucessões, ausentes, in-
terditos, provedoria, resíduos e com as dos feitos das fa-
zendaÉ públicas e de acidentes do trabatho;

II - o da segunda vara, com as escrivanias do cível
e do comércio, de família, órfáos, sucessões, ausentes, in-
terditos, provedoria, resíduos e com as dos feitos.das fa-
zendas públicas e de acidentes do trabalho;

ilI - o da terceira vara, com as escrivanias do cível
e do comércio, de família, órfãos, sucessóes, ausentes, in-
terditos, provedoria, residuos e com os cårtórios dos re-
gistros púbiicos e dos feitos das fazendas públicas;

IV - o da quarta vara criminal. com a escrivania
crimlnal.

Art. 21 - Os Juízes de Direito da cornarca de ltum-
biara funcionàrâo, respectivamente:

I - o da primeira vara, com as escrivanias do cível
e do comércio, de família, órfãos, suc€ssões, ausgntes, in-

11 -
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lelditos, pi'ovedolia, residnos, dos feitos das fazendas pú-
blicas e climinal;

II - o da segrinda varå, cclr1 as esclivanias clo civel
c clo corué¡cio, de farnília, órfãos, sucessões, ansentes, in-
telciitos, provedolia, r'esídnos, dos feitos das fazendas pút-
l¡licas e criminal .

Art. 28 - Em cacla tôrmo não sede de cotnarca haverá
um Jniz Municipal togado e, em cada distlito, uru juiz dis-
trital.

.9,rt. 29 - Os Juízes de Dileito têrn jurisdiqáo em
tôcla a corìrarca, cs Juízes Municipais e Distlitais, nos res-
pectivos têrmos e distritos.

SEÇÃO I
Do Tribunal cle Justica

D 

", ",lrTi: 
T?å1- 

",, 

",.,
Art. 30 - O Tribunal de JustiQa, com sede nâ Capits.I,

é o órgáo máximo do Poder Judiciário no Estado e tem
juliscliçáo em todo o seu território.

ArL. 31 - Ac Tribunal de Justiça, além da prótrtria
clenominaqão, compete o tratamento de "EGRÉGIO TRI-
BUNAL", tendo os seus membros o títuÌo cle "DESEM-
BARGADOR" e o tratamento de "EXCELÊNCIA".

Parágrafo único - O Desembargador qne cieixar o
cargo conservará êsse tÍtulo e as honras a êle inerentes,
salvc o caso de condenação criminal passada em julgado.

Art. 32 - O Tribunal de Justiça é constituído de
treze Desembargadores, tendo como órgãos juigadores o
Tribunal Pleno, duas Câmaras Cíveis. com a denominação
cìe primeira e segunda, as Câmaras Cíveis Reunidas e a
Câmara Criminal .

S 1.o - Cada Câmara, exceto a Critninal, se cotllpõe
cle ouatro Desembargadores e é dividida em turmas, para
efeito de julgamento.

$ 2.o - O Tribunal Pleno e as Câmaras Cíveis Rertni-
cìas serác presiclidas pelo Pr'esidente do Tribunal e as Câ-

.*uru. 
Isoladas pelo Desem|ïia"t mais antiso de sua

coilposiciro, s&lvo na eÌ11 que selvil o VÌce-Plesidente, que,
neste caso, a presidirá.

¡U't. 33 - Só medÍente proposta cl-o Tril,.unal cie Jus-
tiça poder'¿l ser alterado o niunero dos seus rllelnbros,
þerìÌ conÌc ¡ì sua constituição.

Art. 34 - Na composicão do Tribunal, quatl'o quintos
clos lngares serão irleenchidos por protnocão dentle os
Jnízes de Direito e utl quinto por Aclvoççados e Metlltrcs
Co Ministério Púrblico, nos têr'mos do art. 124, n.o V, c1a

Constituiçáo FederaI,
Alt. 35 - O Tril¡unal cle Justiqa ter'á nm Presidente

e um Vice-Pl'esidente, que serão escolhiclos dentro os mem-
brcs respectivos, com mais cle tr'ês anos de exercicrio, ure-
cìiante o sisterna de eleiQão.

Parágt'afo úrnico - Essa eleição se realizará na irltiura
sessão de cada ano, qLle ser'á plenár'ia, efetuando-se a pos-
se dos eleitcs na mesììla sessãc.

Alt. 36 - C' mandato cìe Plesidente e de Vice-Ple-
siclente eleitos. ser'á iniciado a primeiro cie janeiro e tel-
minará a trinta e um de dezemblo de cada ano civil, sencìcl
vedad¿ a reeleiçãc 1lara o ano civil segninte, obselvado o
disposto no $ 2.o dêste artigo.

.s 1.o - Vagando a função cie PresiCente, antes clc
findo o tnandato dc eleito, completará o Vice-Presidente
o período relativo ao restante do ano civil enr curso, lllo-
reclenclo-se, neste caso, à eleiçáo llara llreenchimcnto ape-
nas cla última vaga aberta.

.s 2.o - O exercÍcic da Presiclêucia e cla Vice-Presi-
clência, eur virtucle de ocorrência tie vaga pela folma pre-
vista uo parágrafo precedente, não irnplica inelegiirilida.le
Lrara os que hcnverem completado o período imediatamen-
te anteriol de seus antecessoles

Art. 37 - A eleição far-se-á por escmtínio secreto,
rotando cada Desembargador em duas cédulas, contenclo
uma o nome para Presidente e a ontra o nome llara
Vice-Presidente .

S 1.o - Será considerado eleito o Desembargaclol' que
ol¡tiver a Ìrlaioria dos votos presentes. No caso de ernpate,
1..rocec1er-se-á a nôvo escrutínio e perduianclo o empete

13_
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no segundo escrutÍnio, considerar-se-á eleito o Desembar-
gador mais antigo.

$ 2.o - O Desembargador qne deixar a presidência
substituirá o eleito na Câmara a que êste pertencia.

Art. 38 - O Presidente e o Vice-presidente eleitos
tomarão posse das respectivas funções perante o Desem-
b.qrgador mais antigo presentê à sessãb em que se ve-rificar a eleição, lavrando-se os compelentes têrmos.Art. 39 - A investidura nas funções de presidente
e de Vice-Presidente é de aceitação obrigatória, salvo es_
cusa legitima, a juízo do Tribunal.

Art. 40 - O Desembargador eleito presidente, ou qne
cleixar o exercíeio em gôzo de licença, continuará como
relator _ou revisor, nos processcs em que houver lancado
o rela,tório ou o visto.

Art. 41 - O Tribunal pleno poderá funcionar coma presença de sete de seus membrõs, afora o presidente,
qualquer que seja a matéria sôbre que se deva pronuni
ciar, ou ftatar, salvo- ncs casos dos ârtigos gb, inciso If,
e 124, inciso IV, da Constituição Federal.

Art. 42 - As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão
cory q presença, pelo menos, de cinco Desembargadores,
exclusive o Presidente, e as Câmaras Cíveis Isoladãs, com
três Desembargadores, inclusive o presidente

Art. 43 - No caso _dr yug" de algum Desembargador,
o Trilrunal, no prazo de cinco dias, providenciará -sôbrtj
o seu preenchimento, na forma constitucional.Art. 44 - Os Desembargadores nomeados para as
vagas que se verificarem entrarão pa,ra as Câmaras onde
elas se derem, respeitado o disposto no artigo seguinte.

Art. 45 - Os Desemloargadores poderáo ser removi_
dcs, a pedido, pelo Tribunal, de uma 

-para 
outra Câmara,no caso de vaga ou de permuta.

Art. 46 - Nos dias de sessão ordinária e logo apóso seu encerramento, o Desembargador, por escala sema_
nal, publicada no ,,Diário da Justiça,', dàrá audiências àspartes.

Arf. 47 - Só pelo voto da maioria absoluta dcs seus
membros poderá o Triþunal de Justiça declarar a incons_
titucionalidade de lei ou de ato do poder público.

14-

Art,. 48 - As sessões, as audiências e a ordem dostrabalhos do Tribunal de Justiça e de suas Camãras seøõreguladas no Regimento Interño do nresmo Tribunal.

"iHi'i'u:åo*T.',,"
. 4.!, 49 - Compete ao Tlibunal de Justiça, ern sessãoplenária:

I - eleger o presidente, o Vice_presidente e o Corre_gedor Geral, deferir-lhes o compromisso e dar_lhe. posiá;II - elaborar o seu Regimento Interno, emenclá_io,refcrmá-lo e dar-lhe interprètação autêntica; -- - -.- --'

III - organizar a sua Secrétaria, cartóri'os e demais
serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos mediante atado respectivo presidente;

IV _- propor aos pocleres competentes a criação ou a
supressão d_e cargos concernentes 

^aos 
mésmos sérviços ea fix-ação dos respectivos vencimentos;

.. V -: nomear, substituir, exonerar, afastat e demi_tir, na forma da lei, os funcionários dó Tribunal de Jus_
tiça_e- demais serviços que lhe forem subordinados.VI - expedii' e assinar apostilas de qualquer natu_
reza aos r.nagistrados, serventuários e funcionários de jus_
üiça, em atividade ou aposentados;

VII - deliberar sôbre a conveniência de permuta ouremoção das autoridades judiciárias e serveirtuárioi áéjustiça;
VIII - conceder licenças e férias aos seus membros,

aos.,Juízes de qualquer categoria., ao Auditor da JustiçaMilitar, bem como aos serventuários de justiça que lhe
forem imediatamente subordinados, € aos iuncionários de
sua Secretaria;

IX - propor aos Poderes Legislativo e Executivo a al-
teração do número de Desembargadores;

X - representar aos mesmos poderes sôbre a con-
veniência de alterar-se a organização judiciária do Es-
tado;
._ XI - providenciar, dentro do prazo de cinco dias,

sôbre o preenchimento das vagas de Desembargadores qué

15-
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se v-elificalerll, proceciendo na forma, constitucionar;
, . 

XII - organizar o concurso purà ingresso na magis_
l,t-*t:1.: ^u_tt3l¡-.11, 

aprovar as- respectivas inscriçOé; ;;"ñ-uzaoas as provas, fazer a classificação dos eaid,idados à_provados, remetendo a lista aêstes "ãõ Ëàãri 
-- 

eî.óùtiñ,Ilara a necessár'ia nomeaeão;XIII - decretar, peló voto de ciois terços cie sensmeurbros efetivos, a remoção compuliðiTu dos Juízes da.¡nsrancta mrer.tor. qnando assinr exigir o interêsse pú_blicoeocìajustiçai
XIV - organizal a lista de prornoção dos Juízes deDileito e Juízes de Direito Subsiitutò;;-pelo ffitério cïeantiguidade e merecimento, alternaOam'eritò, e Li*ôiê_lãao Fid_er Execntivo, para os devidos fins;
XV - organizar as correiQões a serem efetnadas nasconlarcas clo Estado, ordenando a abertura de sind,icân_cras e col'r'elçoes extraordinárias, qnando tais medidas seimpnseÌem;
XVI - convocar os Juízes de Direito qne deverão ser_vir iunto à Corregeclor.ia Geral da Justiça;

_ . XVII - eleger os dois Desembargãdores e os d,oisJnízes pala membros do Tribunal Reãional Uleitorai,- õos re.spectivos suplentes;
XVIII _ fazer inclicaqão pat.a tlomeação dos juristasefetivos e suptentes qu. oevuião"co;;ä;, o rnesmo Tli_bnnal;

- ërx.- organizar a lista de ant,iguidacle dos Juízescle Direito, Substitutos.. e l,runicipãìi, 
-iärã"ao_u 

pubticar
'o "Diár'io da Justica,', e contre-ôìr-'Ue*iuas reclamaçõese julgá-las;

XX - manclar riscar, d,e ofício, ou a l.equerirnento.as injirrias ou calúrnias esôritas .m är,täs'.,i:äìt"ï'äï^Åäi
conhecimento,_ impondo mr¡lta aos 

-a.ii;rõ, 
do ilícito;

^^=..T_Ii - advertir',.ce^nstllar ou mrrltar., no contexto closÍrcor'(taos. os Juízes inferiores e funcionários, poi- õnrìãIsões ou faltas corneticlas;
_ XXII - comunicar ao Conselho da Ordem dos Advo_gados. as faltas cometidas por advoeãOós, provisionaclose solicitadores;
XXIII - deliberar sôbre assunto de ordem interna,
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qnando especialmente convocaclo para tal fim pero pre_sidente;
XXIV * declarar, por maioria absoluta de votos. datotatidad,e de seus mem¡roi, ã-ñ.;;.ti;ù;i"""riãåäi äËlei ou ato do poder público,'qua"å""iOr'.rrumado a plo_nuncÍar-se, regularmènte, sbuiu ïäi mäteria;XxV - soticitar a .intervenção f;;;;ì nó Est",to, noscâsos_e_na forma prevista na óò"stitriiøo Federal;XXVI * julgar:
a) - as reclamações e. I,ecursos concernentes a con_curso para JuÍzes de Direito Substitutãi;b) -- os recurses in_terpostos .los utäs e decisões doConselho Sut:erior da Magistr;tui;*u"äu CorregedoriaGeral da Jii,stiÇa;
c) - os tecul'sos contra_a imposição de penas disci_piinares-peros 

-órgãos ref-eridos nu-ãlìî.u 
""t.ii* ð'îrä_lo Presidente do Tribunal;

. d) :- os recu'sos _e clecisões sôrrre a inconstitnciona-lÍdade de lei ou ato cto poAer: pu¡liäõ; 
*

e) - os recursos de ryrandãdo de segnrança que fo-rern .concedidos ou denegados por Aeciiãä ctos Juízes deDireito;

-f) os recursos 
-das- decisões de recebimento ou le_jeicão de queixa ou deniuicia .-ãui"ui,i.evistas em lei,nos c¡imes cle sua competênci.a originãrlä;

,^^,Ê)_ =- os agravos, er! matéria clvel,-nos casos estabc_teclcros ein lei. e as reclalnaqões dos atos e OeciiOJs,-émmatér'ia actministrativa, de riu piõõioerüe.
h) - os emtargoi oe declai.áð¿o 

- 
õóästos aos seusacór'clã.os;

^ i) -. os processos pcr crime contla a honra em orrefo'ern qriererantes as pessoas su:eitas,--pËr"^öãätìüìiåi;
à. jurisciçúo do rribthat de r;sili;,'é"äoã"iiä;i';'"i
adurÍtida a excccão cla verd,ade;

XXVII - processal e juleai., originàriamente:a) - o Governador do nsfaclô noJ erimes colruns, a_pós concecÌida a licença respectiva peio- rôoer r,eeistãiiio($ 10 clo art, 40 d,a Constituicáo fs'taduál);l:) -- os Secretários de EÁtado, nos crimes eomtlns e

ii
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de^^responsabiliclade, ressalvado o dis!:osto no final do$ 20 do art. 46 da Constituição Estadüai:c) - os Juízes de instância inferiór, os membrosdo Ministério público e o Auditor da Justiça Militar (ári.
124, n.o IX da Cbnslituição Federal e ait. 

-bt;-"-..'îìT;
letra_ b, da Constituiçã,o Estadual);d) - os conflitos de atribuições entre auloridadesjudiciárias e administrativas;
_ . e) ;-- as _suspeições opostas aos Desembargadores,
Juízes de qualquer categoria e procurador Geral -de Jusjtiça:

f) - os mandactos de segurança, quando se tratar deato emanado do Governador do usladó, ae Secretáiiãi O'eEstado, da mesa ou .do presidente da'assembiéia iãgis_
l-ativa, do próprio Tribunal de Justiça ou de seu prõsi_
dente, de qualquer de suas Câmarai, do Conselrrõ-lo_ ,'

qerior da Magistratura_, de Desembaiga.dor, do Correáä_
dor.Gera-l da Justiça, de Juiz de Direilo, Oô fri¡unalïe l
Contas,, do Procurador Geral de Justiça e do procuraclor
Geral do Estado;

B) - os habeas corpus, quando a coação fôr atribuí-
da ao Governador do Estado, presidente-da Assembtéia
Legislativa e Secretários de Estado;

h) - a perda dos cargos de hierarquia judiciária,
por.. incapacidade física, mental ou moral, abandono oú
aceitação de cargo incompatível;

i) - as ações rescisórias de seus acórdãos;j) 
- os tecursos de revista, quando a decisão recor-

rida fôr do Tribunal Pleno, ou quando decisáo dêste fôr
indicada como a de que diverge aquela;

l) - as revisões criminais, devendo a escolha do re-
lator recair em Desemb'ar.gador que não tenha participa-
do do julgamento do processo revisto;

m) - a restauração de autos extraviados ou destruí-
dos, quando o processo fôr de sua competência originária.

XXVIII - executar as sentenças que proferir nas
causas de sua competência originária;

XXIX - avocar autos de ações cíveis ou criminais,
não só para verificação de crimes funcionais, como tam-
bém para ordenar o seguimento de recursos legais que

bouverem sido denegados ou que nã,o tiverem subido àjnstância superior;
XXX - exercer as demais atribuições que lhe forem

conferidas por lei ou pelo Regimento Interno do Tribu-
nal.

Parágrafo único - As atribuições constantes dos nú-.
meros III a VI e VIII dêste artigo poderço ser delegadas
ao Presidente do Ttibunal.

,{rt. 50 - Compete, ainda, ao Tribunal Pleno, em
caúLtü ad,ministrativo :- I - tomar assento sôþre a inteligência das leis pa-
¡a. formar jurisprudência;

fI - resolver as dúvidas e as omissões verificadas
na interpretação e execução dêste Código e do Regimen-
to Interno, baixando os respectivos atos.

SUBSEçÃO III
Das Câmaras Cíveis Reunidas.

Art. 51 - Às Câmaras Cíveis Reunidas compete:I-processarejulgar:
a). --:-as ações rescisórias, salvo a hipótese prevista

no art. 49, n.o XXVU, letra i;
b) - os recursos de revista, quando forem alegadas

divergências entre as suas decisões e as aas câmàiàî ôì_
veis fsoladas, ou destas entre si;

c) - os embargos de nulidade ou infringentes, opos_
tos aos seus acórdãos e aos das Câmaras tsotacias, e,
bem assim, o agravo do despacho que o indeferir;

d) - os recursos em matéria de tlireito faíencial;
e) - as habilitações incidentes, nas causas sujeiúas

ao seu conhecimento'
f) - o agravo de despacho denegatório do recurso

de revista;
B) - os embargos de declaração e os opostos à exe-

cução dos seus acórdáos;.
II - executar os acórdãos que proferir nas causas

de sua competência;
ûI - exercer outras atrÍbuições que lhe forem c,on-

feridas em lei ou no Regimento fnterno do Triþunal.
19_
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S{JBSEÇÃO IV
D¿s Cârnaras Cír'eis fsoladas.

Arl . 52 - Às Câmalas CÍveis conlpete, pol clistribui-
qiro aÌternad,a e rigorosa, salvo os casos de dependência:ï - 

julgar:
a) - os recrlrsos, voluutários ou ex-offício, interpos-

tos das sentençås e despachos, enr rnatéria cÍvel, dos Jui-
ze¡ de plimeila instância;

b) - os recut'sos das decisões proferidas enr juÍzo
albitral, acidentes clo trabalho e leclamacões traballris-
tas;

c) - os embalgos de cleclalação opostos aos serls a-
córclãos;

II-processalejulgar:
a) - os conflitos de jnrisclicão entre JuÍzes de pri-

meii'a instância;
b) - os incicl,entes clue surgirem no pro3esso e não

fot'etn cl.a competêuria clo Pr'esidente ou dos respectivos
relatores;

c) - a restauracão de antos perdidos ou extraviaclos,
quanclo penclentes cle sua decisiro;

IiI - mandar riscar, de ofÍcio, on a requeritnento,
as injitrias ou calirnias escritas ern autos sujeitos ao sett
conhecimento, irnponcio rnuita aos alrtoles d,o ilícito;

IV - advertir', censurar ou multar, no contexto dos
aeór'clãos, os Juízes inferiores e funcionários, por otnis-
sões ou faltas cometidas;

V - comunicar ao Conselho da Oldem dos Aclvogados
as faltas cometiclas por advogaclos, provisionados e*soli_
citadoles;

VI - avocar autos cle ações cíveis, para ordenar o
seguimento de recursos legais qne houvei'em siclo dene_
gado,s ou qrr_e não tivelem subido à instâneia srlperiot,;VII - exercer as demais atribuições qne the forenr
confericlas em lei on no Regimento Iri.terno do Tribunal.

SUBSEÇÃO V
Da Câmara Criminal.

Alt. 53 - À Câmar'a Criminal compete:
I - julgar:

20*

a ) .- as apel.r.cões e recLlrso j cr.iminais clas clecisões
clos Juízes cle priureira iustância, clo Tribunal clo Júrr.i ã
cla Justiqa Militar;

b) - os ped,icios cle desaforamento clos julgamentos
clo Tribnnal do Júrri;

c) - os recursos dos "habeas corpi.rs', julgacio: pelos
Jnizes da instância inferior;

d) - os embalgos de cleclaração opostos aos seus
acórdãos;

e) - as cartas testenrunháveis;
f) - avocar autos de acões criminais pala olclenal'

o seguimento de reculsos legais qne houver.em sido de-
negados olr que não tiverem subido à instância superior.;

II-processarejulgar:
a) - os peciidos oliginários de "habeas corpus", quan-

clo a autoridacle coatora fôr Desembalgador, Corregeclor
Geral da Justica, Procurador Geral de Justiça, Conselho
Superior do Ministério Pirblico, Tribunal de Contas, Juí-
zes de Dileito e Auditor da Justiça Militar;

b) - a restauraçiro de antos perdiclos on extlaviados,
quando pendentes de sua decisáo;

c) - as suspeicões de Juízes da instância inferior,
cìe qualqnel categoria, en1 processos criminais;

III - ordenar o exame a que se refere o art. 77? do
Código de Processo Penal;

. IV _-- conced,er, en] glau de recurso, a srìspensão con_
clicional da pena e estal:elecer-lhe as condiqões;

V - executar as decisões que proferir, .podendo 
cle_

legar a Jniz de Direito a prática d,e atos nãõ decisór.ios;VI - exercet' outras atribuiqões que lhe sejam con_
felidas em lei e no Regimento Interno.

Art. 54 - os ',habeas corpus" e seus Ì'ecursos, os pe-
diclos de desaforamento e as suspeições opostas em pì'o-
cessos criminais serão julgacios por todos os lnembros da
Câmara presentes.

SUBSEÇÃO VI
I)o Pr:¿siclente do 'Iribunal de Justiqa,

Art. 55 - Ao Presicìente do Tribunal de Justica, a-
lém da atribuiqão geral qne lhe cabe, cle exercet a supe-
rintendôncia de todo o serviço judiciário do Estado, cle-
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corrente de sua qualidade de Chefe Supremo da Magis-
tratura, compete:

I - presidir:
a) - às sessões clo Tribunal Pleno e cÌas Câmaras CÍ-

veis Rennides;
b) - às sessões do Conselho Superior da Magistra-

tura;
II - diriglr os trabalhos do Tribunal, observando e

fazendo cumprir o seu Regimento fnterno;
III - exercer a alta polícia do Palácio da Justiça,

mantendo a orclem, determinando a retirada dos que a
perturbarem e a prisão dos desobedientes, fazendo lavrar
os respectivos autos, para serem processados;

IV - distribuir'os feitos, alternadamente, a cada Câ-
mara e procecler ao sorteio dos respectivos relatores;

V - comparecer, diàriamente, ao Tribunal de Justi-
ça, para despachar o expediente, salvo quando ocupado
em serviço externo;

VI - abonar e justificar ou não as faltas de com-
parecimento dos Desembargadores, náo podendo aquelas
exceder de três por mês em cada Câmara;

VIr - derignar substitutos para os funcionários da
Secretaria do Tribunal, e abonar ou nã,o as faltas de com-
parecimento dos mesmos funcÍ,onários por' motivo de
doenqa, até três dias em cada mês;

VIII - determinar o deseonto nos vencimentos dos
Juízes e funcionários da Secretaria, do Tribunal;

IX - abrir, rubricar e encerrar os livros da Secreta-
ria;

x - a.sínar com os Desembargadores os acórdáos
proferidos pelas Câmaras e as cartas de sentença; 

-- xI - designar membros para as bancas examinado-
ras de concursos e arbitrar-lhes os respectivos honorár'ios;

XII - presidir aos concursos-para. ingresso na m3-
gistratnla e para provimento vitalício ou..efetivo dos ofí-
ãios e catgos-pútblicos do Quadro da Justiça;

xIrI : exr-teCir, em setl nome. þortarias para exe-
cução-ae acórdãos e'resoluções do Tribunal, ex-ceto quan-
do- o encargo competir ao Desembargador relator;

XIV - receber e dar legal andamento às queixas e

oo

clenúncias contra os funcionários que são processados ejulgados pelo Tribunal e mandar coligir os necessários
doc-umentos e provas, a fim de verifiðar a responsabili_
dade ou crimes dos mesmos;

XV - receber e d,ar legal seguimento às petições
iniciais dos feitos que forem processados e julgaclos fielo
Tribunal em primeira e única instância;

XVI - receber e despachar as petições interposito-
ras c1e recurso de revistas;

XVII - impor aos Juízes de Direito que deixarem
de remeter ao Tribunal os relatórios anuais a multa de
vinte mil cruzeiros (Cr$ 20.000), em que incorreren pe-
la omissáo;

XVIû - impor, correcionalmente, aos funcionários
d,a Secretaria as penas disciplinares cabíveis;

XIX - organizar e reformar a Secretaria do Tribu-
nal e mais serviços auxiliares, e propor aos Poderes com-
petentes a criaçáo ou supressão de cargos e a fixacão dos
iespectivos vencimentos, mediante prévia audiêniia do
Triþunal oü por delegação dêste;

XX - expedir, rla exe:uçã,o do "habeas corpus" con-
tra o carcereiro ou detentor do paciente, mandado de
prisáo, à vista da certidão do oficial da diligência de que
honve de:obediência no cuntprimento da ordem libera-
tória;

XXI - conhecer da exigência ou percepção de cus-
tas indevidas, impondo aos infratores as penas discipli-
nares cabíveis;

XXII - aprovar as nomeações dos oficiais de justi-
ca, porteiros e serventes dos auditórios e as designações
de serventuários feitas pelos JuÍzes inferiores;

XXIII - apresentar, anualmente, até 31 de março,
ao Plenário, relatório circunstanciado dos tralralhos do
Tribunal e <Ìo estado da administração da iustiça, assina-
lândo as dúvidas e dificuldades encontradas na execucão
das leis, decretos e regulamentos;

XXIV - representar ao Governador do Estado sô-
bre quaisquer dúvidas surgidas na administração da- jus-
tiça, 

-solicitando a cooperaqão necessária para saná-las;- XXV - ntandar organizar e visar as f'Ôlhas de paga-
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mento clos Deselribargadores c fuucionár'ios do Tribunal,
ativos e inativos, ordenando os ciescontos pelas faltas co-
meticlas;

XXVI - processar e julgar:
a) -- as deserqões de recursos;
l:) - as suspeicões opostas aos funcionários da Se-

eretaria clo Tril¡unal'
c) - os.ua,r.roÅ contra as nomeaqões, exonerações

e cleilissões cl.e ofici¿ris de justica, porteiros e serventes
<j,os aucìitórios;

tl) - o llediclo para qrle seja sobrestado o andamen-
tc do; feiios qrrando fol negado pelo Juiz de Direito a-
gravo cle peticão expressamente autorizado em lei, se re-
qnerido þelo agravante a folmaqão clo instlumento, conr
obselvância do ari. 850 d,o Código de Processo Civil;

XXVII - expedir ordem avocatória dos autos clo
prolesso, quando o escrivão recrlsar o instruntento refe-
rirlo na iiltima letra clo número anterior, ou, por qual-
qner modo, obstar a sua formalizacão e remessa no pra-
zo legal;

XXVIII - conhecer das peticões de recursos ex-
traordinários, admitindo-os ou não, observado o que dis-
põe a lei processual civil e penal;

XXIX - prestar informacões ao Supreino lribunal
Fedelal, qrianclo por êste requisitadas;

XXX - clesignar relator', nos processoÊ por delítos
comuns e funcionais da competência clo Tribunal de Jns-
tiqa:

XXXI - exer'3er o '¿oto de desempate, qriando ne-
cessário;

XXXII - convocar, extraord,inàriamente, o Tril¡unal
Pleno, as Câmaras Cíveis Reunidas, on algnma clas Câ-
malas Isolaclas, on o Conselho Snperior da Magistratura;

XXXIII - atnar jnnto aos poclet'es públicos, autori-
alacles, institnicões e quaisqner pessoâs, em nome do Tri-
bunal. e lepresentá-lo em solenidades e atos pirblicos,
quan.To nâo tenham sido nomeadas còinissões especiais;

XXXIV - expedir, em seLr nome, e com a sua assi-
natnra, a: ordens que não d,ependerem de acórdáo ou
não forern da competên:ia clos relatores;
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XXXV - dal. posse aos Desembalgadores, Corregedor,

"Inízes cle Dileito e Substitntos e funcionários do Tlillr-
nal;

XXXVI - expeclil os atos relativos às relaÇões jnrí-
clico-fnncÍonais cio pe:soal adtlinistrativo do Quadro da
Justiça;

XXXViI - expedir ordens cle pagamento aos creclo-
l.es cla Fazenda Firl¡lica Estadual e l'{unicipal em virtttcle
de sentenca jucliciária, dentro das fôrcas do depósito a
êsse fim clestinaclo, podenclo antorizar o seqttestl'o cle

(j¡arltia bastante pala satisfazer ao crecl'or preterido no
itireito c'le preferêncin, na forma da lei;

XXXVIII - convocar, na hipótese de substituição de

Desembargadores, os I'espectivos snbstitutos legais;
XXXIX - dar licenca aos Juízes, escl'ivães e setls

cìescenclentes, ascendentes, it'mãos, cnnhaclos ou sobri-
¡hos. para se casarem com órfãos ou viírvas da circuns-
crição-territorial onde tiverem exercício;

XL - responcler às consnltas dos Juízes d'e lllimeira
instância;

XLI - solieitar, nos peclidos oliginários cle ,,hal:eas-
co1.l-r¡s", infolmações à aritoriclacle indicacla como co¡to-
fa, nos casos em que entencler seja necessária essa ciili-
Ë,ôttcia ;

XLII - aprovar as eslalas de férias organizadas pe-
la Sec::etaria clo Tlilonnal e pelos Jnízes de primeiro et'áu,
¡terinitind,o a sna alteração, consr"rltados os interêsses da
Ju,stiça;

XLIII - crssar as licencas concediclas pelos Jnízes
inf el'iol'es, quanclo não obedecerem às normas cia legis-
1:cão vigente, ou clelas resultal prejnízo pare o servico
1--ítltlico;

XLIV - r'eplesentar à Seção Estadnal da Ordem
ilos Advogados do Brasil sôbre faltas e irregnlaridacles
dcs profissionais inscritos ern seus quadros;

XLV - r'elatar os proiessos de remoção compulsória
clos Juízes cle Direito;

XLVI - receber, nlanrÌar tomal por têrtno on juntar'
aos antos, o eomprontisso at'bitral e orclenar a reme.ssa
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cìos nrestnos a árbitro, qnancio manifestado pediclo autes
da clistril¡uição;

XLVII - assinar cartas de sentenqa e mandaclcs e-
xecntivos;

XLVIII - snspencler o andamento dos executivos fis-
cais, na forma do art. 55, parágrafo único, do Decleto-
lei federal n,o 960, de 17 de dezentl¡r'o de 1938;

XLIX -- subscrever as cartas cÌe sentença de nuli-
dad_e e anulacão de casamento e de.desqr.rite, na for.ma
da lei;
-. ! - conceder, ou não, o benefício da assistência ju-
cliciária, nos feitos pendentes de distribuiqã,o;LI - admitir e dispensar pessoal extranumerário e
expedir todos os atos relativos à sua situac¿ro funcional;LII - conceder ajuda de custo e diár'ia aos magis-
trados, funcionários e serventuários da justiça, na for-
ma plevista nêste Código;

LIII - movimentar as verbas otçamentárias e os
créd.itos adicionais que forem concedidos para os serviços
da justiça, requisitando os adiantamentos, quanclo necés.
sários;

LIV propor aos Poderes competentes a elevaqão otr
recincão dos créditos ,orcamentários destinados à 

' jusbi-
ca, antes da votacão da lei de meios, e providenciar a
abeltura de créd,itos adicionais, semllre que necessário;

LV - praticar todos os atos alusivos à execucão do
crcamento do Tribunal, expedindo, assinando, ou visan-
clo, conforme o caso, as autorizacões, reqr"risições e outros
documentos atinentes à despesa;

LVI - exercer quaisquer outras atril¡uicões confeli-
qas enr lei on no Regimento Interno.'

¡¡ - Presidir a exames e concursos;
ül - i.ptusentar o Tribunal em solenidades e atos

,riblicos '

'""ä;;: 57 - o vice-Presidente deÍxará .as suas funqões

ordinâriassemprequeassumir,comjurisdiçãoplena,o
àargo cle Presidente.

SEçÃO II
Do Conselho Superior tla Magistratuía.

Art. 58 - O Conselho Superiol da Magistlatura

"omltor-se-á 
do Presidente do Tribunal, do Vice-Presi-

ãent-e e clo Corregedor Geral da Justiqa."---Þarágrafo irnico - Presidirá ao Conselho o Presi-
.ronle di Tribunal d'e Justiça, que, para secretário, de-

ìiäri.t utÌt dos fttncionários-da secretaria do tnesmo Tri-
l:unal.''-^-ãrt. 59 - O Conselho reunir-se-á em sessão secleta,
nreoiãnte convocação de ofício de seu Presidente, on a
;r;ì4" de qualquer dos respectivos membros '
""^Ài't. 60'- Ño conselho, todos os membros terã'o cfi-

reito cle voto.^"'";ti. 61 - As atas das sessões do Conselho seriìo la-
vraOïs-'em liuto próprio, aberto, numerado e rubricaclo
pelo Presidente.
"-'"At'l . 62 - o Conselho fnncionará com a plesença cle

torros-õÅ ieus membros, devendo- os impedidos' ou os-que

il.ùãr.* cle comparecer, seÌ substituÍdos por Desenrbar-

àÃ,tor, em ordenl de anbiguiciacie'"- Ait. 63 - Dos uios ä decisões do Conselho cal¡erá

recurso Para o Tribunal Pleno'

SUBSEÇÃO UNICA
Das rltribuições e Competência.

Art. 64 - Compete ao Conselilo Superior da Magis-
tratnra:

I - exercer a inspecão geral da Magistratura;
II - cleterininar á l'e¿ìlizaqão de correições, sindicân-

cias ou processos, na forma da lei;
III propor a remoção ou aposentadoria compulsó-

ria de lÌlagistraclos;

SUBSEÇÃO VII
llo ÿice-Pr.esidontc rìo lril¡unal cle Justica.

Art. 5S - Compete eo Vice-Pt:esiclente do Tt.ibunal:
I - Subsiituir c Presiciente em tôda.s as s;uas faltes

e inipedimentcs;
II - plesiciir às sessões da Câmara Isolada a que

pertenccr;
III - por delegação do Presidente:
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IV - 
pronrover â declai'acão cla incapacidade física

ou ¡loral clos Jnízes;
V - opinar sôbre o pediclo de remocão, transferên-

cia e permnta de Juízes e selvidores da Justiça;
VI - conhecer, ern segr'êdo de iustiça, dos tnotivos

c1e suspeicão de natureza íntima, declarada pelos Jtlízes;
VII - impor penas disciplinares.

Al't. 66 - A Corl'egeCoria Geral será encarregacla cla

:nspãðio e colreiqão permanente dos serviqos judiciários,
.jñäi.ãtt.i"t enr gel'al e instatuaçáo de-.processos contr¿¿

;;í;¿,, serveutuáúos e fnncionários auxiliares d'a Justica'

SUBSEÇÃO r
Da ComPetôncia.

Art. 6? -- À Corregccloria Geral, em relação 1o.q Jtti
r.r.'rltï*tuários e frin':ionários de Justiça, sujeitos à

ããi.i'eicáo, compete permanenternente:""'-i-_- 'fiscalizar a ctistribuiqáo da justiça em plimeira
ilistância;"'""ìi 

-' conhecel dá.s representaqões e reclamaqões re-
lativãs aos servílços judie'iá:i;os, ;encaminllânclo ao Plo-
;ü;äã. ceral as'que ctisserem respeito a membros do

ttt"ïrtttï 
:JriÏål,i"fr""as pa'a apuraqão de responsabiri-

claclas dos Jnizes, serventuários e funcic'nários auxiliares
cla justiça;-." iï -'d'"t iustluções aos Juízes e Ì'esponder às snas
consr"rltas;

v - exercer vigilância sôble percepção ou cont¿rgeil'r
inclevicla de cnstas, <ieterminanclo providências para sne
cobrança, no¡ estritos têrmos d'c t'espectivo Regimento;

VI -- verificar se as audiências são realizadas cte

acôrclo com as presc'-ições do Código de Processo Clvil e

ieis especiais, se os Jttízes são diligentes e assÍd'uos, se
os serventnários atendem às pârtes com zêlo e pronti-
dão e se retardanr o andamento dos processos, l'ecursos
e atos de ofício;

VII - inspecionar autos, livros e mais papéis de car-
tót'ios;

VIII - verificar, nos cartórios, a disposição do arqui-
vo, as condicões de higiene e a ordem dos trabalhos;

IX - examinar os autos cíveis e criminais, apon-
tando os elros, falhas, irregularid,ades, omissões havidas
em processos finclos ou pendentes e promovenclo o setl
snprimento, se fôr o caso;

X - rev" -l situacão, acìministração e contas de tu-
tores e curadores de órfáos, interditos e ausentes;
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sEÇrxo rrl
Da Corregedoria Geral tla Jrrstiça.Art. 6b - A Cor.reg_edoria Geral da Justica, coìl1 se_de'a capital .e ju'isdicão em tooo-o-iìrrito"io'oo nsro-cio, será exercida por ìrm .Desembar.gadoi,- eleito pãr-ãäi,anos, em escrutínio secreto cìo Tribunat *e .lusiiça,-nå.írltima sessão ordinária do biênio; ú;äo ieaacra a reelei-cão para o biênio imediato.

- $_ 10 - 
,Quando investido na funcão de Corregedor

Geral,- que é de aceitaeáo obrigatória, ficará o b;-r;irì_l-.argador eteito afastacto de suãs atii¡üiCOés 
- 

"ãr:*uì.,competind-o-lhe, porém, tomar parte nas delibeláç-d;-,1;Tribnnal Pleno, sôbre matér'ias- de natureza constitucio-nal ou administrativa.
_ . S 2: -_.O Corregedor Geral será auxiliado por cloisJriízes de Direito, preferencialmente, de terceira-entrân-
cia,_convocados pelo Tribunal de Justica, os quais desem_penharão as suas funcões por tempo indeter,^minaAo, en_qnanto bem servirem.

S 30 - Êsses Juízes auxiliares terão as atril¡uicões
definidas no Regimento Interno da Corregecl,oria Geral,seil prejuÍzo das que lhes conferir o respectivo Correge_
clor.

- S -4o - Dispensaclos. da convocação, os magistrados
voitarão ao exercício de seus cargos.

ñ 50 - O Corregedor Geral poclerá designar fnncio-
nário da Corregedoria para seu auxiliar rra inspeqão e
correicão do serviço jud,iciário, bem como requisitár qual-
qner servidor da justiça para funcionar c,omo escrivão
em processos que fizer instaurar para apuraçã,o de res-
ponsabilidade de magistraclos, serventuários ou funcionâ*
Iios.

oo



I

I

I

,l
rl

,,ilt

li I il xr - fiscalizar a arrecadaçã,o de impostos, taxas,
I I I contribuições, selos em autos, livros e quaisquer atos ex-
',1 I postos à correição; - ^q dìre se sentirem agravados pelas autoridades judiciais
lli I XII - remeter ao Procurador Geral de Justiça os l"räìtàiáis orr seus auxiliares, r:ecebenclo as queixas e Le-
: I documentos comprobatórios de crimes funcionais que ve- Lj.'.""àes:
]i I rificar, a fim de ser promovida a competente ação penal; "'^'îiIV'- examinau todos os processos pala ve-Iificar
l] ]l XIII - punir, disciplinarmente, com âs pe!?f ês- oo r"i"-* suardaclas aÁ pres:riqõei legais, ou se nêles e-
]] I tabelecidas nesta lei, os que forem achados em falta ou Ì,i"i-ï-iãfius das autoridades é auxiliares da iustiça;

I culpa, providenciando sôbre a instauraçáo de processoa """îk+*--- initou."r' proce:sos de abandono cie cargo
I de responsabilidade contra o faltoso ou culpado;. _ ^^-+i.o .lrliz, serventuárib e funcionár'ios da justiça;
I XW - providenciar,. a.requerimento do órgão do t""Tivi-:-.xei.ur quaisquer out¡as atribuiqões confe-
I ttlinistério Público, de parte interessada.ou de pessoa. do 

",^"i'o'*-lei e-nã r'espôctivo Regimento Interno.
I povo, o andamento de processos pendentes, que se âcha- rruo"

I I rem demorados, qualquer, que seia a fase em que se en- SUBSEÇ,{6 ¡¡
I I contrarem ou a iurisdição a que pertencerem, sempre Das Coireiqões.
I I que tal competir à ação da -justiça; Haverá correiçáo ge¡al, an¡al e gbt'isg-

I ¡ ;;*îrï,äï[H*1tåã*:,åî'"Tå,,fï'åi' äij"ååå": ,eriai:l;':ï.t:]ää'äiei'ì'ó. åó E'dä;, ü"ìä'uõ'iii'ãðào

, l; #ïÈïï."'*oiã'ää--* 
,,ece,éaiias 

-äTiàencias 
ou,u '$å- 

iïå"ÿ..'{ff'*ll,U':1ffi""iå,%.li"Jli'L'";oì%iiå;
il ïf -''. fÝr - mandar promover a anulação dos conüratos das leis- 

- o rribunal de J*stiça,, sempre que se fizer

I I 
tu""r?iri"Ltî,l3;::ì3i"i'"3|ii3ï¿"ii.tfåfå:"i""T"?.äl*'i; n...",,å.io, pão*ef-fá-¡êm, oroónâr ci,''ei{ões gerais

il ll to de menores; 
slmentos de Internamt"-. ;;iï;;iquei.o*ai,ca ou_têrmo iudiciário do Estado'

,l ,il] '" ïviiî^: providenciar sôbre a conseïvação, arrminis ; ;3;.", #,iru;:::ï,,:""ÏSii::di'iìi'i."Sr,:3å::, I traçã,o e aproveitamento dos bens do testador; i 1Ì Ï:':j,:l: :;.
i,l '^."äi Ï o'ilieenclar a prestacao o. óô"las ¡o-tesoy-. "o ^ttï"try åtïii; de Direito abrirá correiQão nos têr-ri reiro ou responsável por hospital, asilo ou fundação, que 

-or"j,åi.iariãr"ro¡ ,uu J"tiiOl'lo, .em prejriízo dos ser-
1 I reeeba auxÍlio d,os póderes dúoli¿os;

l]l '"""1{k'Ï^promover a remoçáo do administrador ou *-, yig:-l^g:.^q}:i:t iniciada pela corresedoria Ge'al' na

il I rootãìiiã aesiãl iu"o"õoes. qrianao fôr o caso: -- ' respectiva coma'rca'

i i - x4.r --òio*u,;,j iõäo'e*tro dos bens destas runda-: 
". .*.1;,3å.;r|,%j"*îiiåffr:3i?3r'å-%,1tr ïäå 

tåä:å

i I llll#Tli*ii:i?in"i'"i reparrições .da poiÍcra civ' ef fi?,"å îïiilåJ:ilSîåf',:"'nå.ån?""'.u3"i'f'å",i;,å"::I I corrigir o andamento_ dos inquéri-tos qoliciai,s, dando "o-i ;iä;;.#ä;^ä;¡'*" Corregedor.- 
-

i l] nhecimento ao Presidente do- Tribunfi de Jústiça- e 1ol 
¡'ç¡¡K-uúvö_"Sñ ,"1;i6, á correição os Juízes, tabe-

I Secretário, da Segurança Pública de tôdas ,as faltas ou, ,iaui'Ër.riu,i.r. ;irci;ii de registros,'distribuidoreÁ, par-
I *^tgularidades encontradas, para as necessárias provi- iìä;if.r;";;;iääårði,-äurliactores' judicîais, depositáriós-pú-
I qenclas: blicos,'oficiais de justiça, escreventes, porteiros, serven-

il xxrlr - mandar que ventram à sua presença todos ;;ii'niåi!'ä".ionários da jusriça.
; I 30 - 

. Art. ?1 - Tôdas as autoridades públicas sáo obrtga-
I 

- cl'as, sob as penas cla lei, a prestar os esclarecimentos,

ff - 31 -.
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ä:rJïîä,iïïiï".¿""'. 
essá'ios à riel e rápida execuçáo

ît"î*q-tii'"-i:{i'':;.+'.ru-ffii'uåî*fË"tT'åä:'g'
;äï;, 

?3 - conbra atos e provimentos correcionais

i?"3,"'ä:-:*lå;%""TnfüiJu""l*lx.lå3'î""T'åiååt

itiä':itrîfi f.r'{T"*i.3r;iiili'rr;:lso$;'Jîr'å

æi-***+ru.-t*'¡1;^¡;;u1ryÏ,{,Í1ffi 5

ïffififitpi,ffiiî'-*
iåf 'fËii!î!1ïJ+î*:óËsi.ei*en,offi 

1tlï:f i;l_

Tiiydîi,l,r"jff lï'ff Ë'iï']I.. 
: ;

Dos Órsios "'iii':'t3t 

rdve 
Prirn"ito Grá"'

t**qFiffii-#*ulffi uç';'::'ïr'"'u'ï

do; tabeliã'es' dc 
e, 

-

dos demais serventuários que the são- imediatamente su-
tãi¿ina¿os, encerrando-os quando nêles particado o úl-
timo ato;""---Z¡ 

- impor aos serventuánþs e demais funcionários
¿. irrízo. pof faltas cometidas no desempenho de suas

iu"öOm, ou por irregularidades de procedimento, as pe-
nàs'disciPlinares cabíveis;^^-" St - resolver as dúvidas suscitadas pelos escrivães,
tabeiiáes, oficiais dos registros geral, especial e civil e

dos funcionários do fôro:- $ - nomear, por proposta de, cada serventuário vi-
talício e com aprovação do Presidente do Tribunal de
initicu, os escreventes juramentados e sub-oficiais, auto-
ä;;å; ã oue fôr indi-cado pelos respectivos serventuá-
.iã-äi.uti.är alguns ou todos os atos atribuídos aos es-

ài'iuirí- ùr¡eliães e oficiais dos registros púl¡licos; -no-Ï."1--i"m¡énl. Dor indicacáo cle cada serventuário, den-
ii;i¡ ;;ïi;uãtitðt iuramentados ou sirb-oficiais, um para

ä*.t.ut as funqões de substituto;"^"';i- -l- fiscuiirar a regular distribuiç.ão de escrituras
enträ'ta¡eiiãð1, oeterminándo a necessária compensação,

r-rã .uto de sua inobservância;
- 

--- ól realizar correições parciais e periódicas, na -for-- 
ma estabelecida no Regimento Interno da Corregedoria
Geral da Justiça;- i¡ - noméar, "ad-hoc", serventuários cle justiça,..ou
pto*ôtot de justiôa, nas faltas e-.impedimentos dos titu-
iares e no caso de vacância do ofício ou cargo; ---'--ãl 

- expedir e fazet cumprir car[as de ordem, pre-
catórias e rèquisiqões dos tribunais e juizes;

9) - apresentar, anualmente, até o úitimo dia de
fevereiro, ao Presidente do Tribunal de Justiça, com a es-
tatística jud,iciária, circunstanciado relatório sôbre a
adrlinistra.ção da justiça, em sua comarca, expondo as
dúvidas encontraclas na execução das leis e fazendo su-.gestões;

10) - nomeal curador à lide, nos casos expressos no
C'ódigc de Processo Civil;' 11) - exercer a inspeção disciplinar sô.bre os ser-
ventuârios e funcionários auxiliares da justiça, que esti-
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cìo, compulsòt'iameute, na irltima hipótese, p:rt'a o Tlibu-
nal cle Justica;

1¡) - os crimes cometiclos com abuso de lil¡eldade de
inrplensa;

3) -- procecle¡ ao alistaurento de jut'ados e ao sor-
teio clos que tenhatn cÌ'e servil nas sessões periódicas doTriblrnal do Jútri;

4) -..- conreder fiauca e julgar os recursos lntelpos-
tos cle albilralleutos cle fiança feitos pelas autoridades
poiiciais;

5) -- maudar lavlar anto cìe prisão ern flaglante, or'-
clenar" bnsca e apleensão e detellninar perÍcias rirédico-
iegais;

6) - representar ao Tril¡rural de Justiqa sôbre o de-
safora.mento do julgamento cle processos da cotnpetência
cìo júri;

?) -- impor tlulta ao Promotor de Justiqa, quando náo
oferecer libelo no prazo legal, observado o disposto no
art. 419 clo Cócligo de Processo Penal;

B) - nomeal defensor ao réu, qr,rando verifioar a
inexis¡ôncia de advogado constituído nos antos;

9) - conhecer, or',iginàr'iamente, de pedidos de "ha-
beas-colpus", quando a antoridade coatola fôr Juiz Mu-
nicipal, iuiz' Auxj.liar ou autoridacle policial, elr exercí-
cio na secle da comarca;

10) - conhecer, em grau de recurso, das decisões dos

Juízes imediatamente inferiores que versarem sôbre à
jmposiqáo cìe penas :lisciplinares;- ' 11)' - conceder e revogal' livramentos conclicionais,
na forma prevista na legislação federal; ,

7Ð - exercer tôdas as demais atribuiqões que' elÌ1

mateiía criminal, the folem confericlas pelo Código dd
P.ác.rso Penal, bem como por quaisquer outras leis qne

disponham sôbre o assunto.
III - EM MATÉRIA CÍVEL:
1) - processar e iulgar, em primeira instância:
a) - nos tôrmos sede de comarcas' as causas con-

tenciosas e administrativas' de.caráter,cÍvel ou comer-
.iå1. oe qrtalquer valor e, nos têrmos não sede, as crtlsas
c".io uafoL exceda a alçada do Juiz Municipal;
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b) _ as uçõ., j:,:llidade ou anulaçã,o de casamen_to e de desquite litigioso ou por'-*nìiï consentimento:c) - as demais causas teratìváïää"u.¿äåä'ä'îiåi;-
cidade das pessoas; --

d) _ as_execuçõ-e.s^das sentenças que proferir e asque emanarem do juízo sunerio",-'-- ='

ll."'s*-l¿å,ti"r"";"íf f,ü,:r-i,'å"{å:r*",îJ;î.f "fi *?,i";Conc-iliação e Julgamento;'
f) _ a. cobrança_ d¿ dÍvicia ativa das fazendas þúbll_cas e as desapropriagões por utitidaãð'p,1btiäï"il;i;i:

pal;
B) _ os inventários e partilhas, nos têrmos sede decomarcas,. de qualquer.valoi 

_e, ,roJ,tèrriro. não sede. a_quêles cujo vator exceda.a..arçâoa ã;-i;iiMËid;ä;; .:
h) as questões relativai ¿ eiñeõiäuzacâ.o rlp hin^teca tegal nos processos de riança áó;"i;Ër'ö¿ä"¡åil5,l:

cta pública;
. . 

i) .- as ações propostas contra a fazenda púrrlica mu_nicipar ou em qu. ,:!1_fgl OiretJmentïìnreressada;jl 
- as tiquidaçõgs forçadas o*-"ro.i.OuOãs"oå cré_iito reai e a dissolugio g hquidaçaô"dï'sociedades rner_cantis, nos têrmos sede das õñ;;är";, nos têrmos nãosedes, as que supelalem a atçadã ã;iuì; Municipal;l) _ nos têrmos sede, as ðauJur'ã. äîuouã.-å-u*åïula_cão cle testameirtos o,, cóaiólo.l"õ ä;;iä".r. vator e, nostermos não sede. as que utrlapäsiärää^ä atçaOa do JuizMunicipal;

m) - nos têrnros serl_e de comarcas, as hat¡ilitações deherdeiros e as alrecâdaco.s ãe ¡eir"äirËi,tur, vagos e de:::i"l!9l,.de qualquer.varor ã, ;ñ rê;;;. nao secre, asciue excederem a alcada ao .lúiz-vr""i.'iùr;n) - as falênciäs, concorclata.s e os pt.ocessos cìe¡;ta.¡resultantes;
o) * as causas que..ve'sarem sôbre seguro de vicia e:olll" acidentes, incênoioi-ã- tüilüil.r:'de mercadolrr,:e cafgas;

*::,X:J#,iil'p.å',s,".ït.if,îå:?'r?:,,åiï'if,l?îà.,îu,x3,T;roro, senl suspencâo oa õâusä; 
vlr¡uvù c ¡

ù¡ -
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q) - as suspeições opostas aos,Juízes Substitutos e

Municipais, ,tu, 
'u*"t"õnáã 

[enrtam as suas funções' com

tuto;lY 
"t"r"tårintå'i' 

dos testamentos' dentro de sua al-

nuuï, 
- as justificações e outras medidas preparaiór'tas

pari'servirern de .documentos ;

t) - os *u'ouoóË'äË^tïï'ìtu"cu' exceto contra os atos

emanados das autorilaiàtïfiü**âdas no Ítem xxvrr' Ie-

ìiïil:-ãt ártieo 4e dêste códiso;
2) _- exerc". u* äitii"ic"oîi"åo^ntenciosas relativas à

nauiiítacáo"ä-ãóie¡racão de cãsamento civil:

3) - suprit u ifrioiucãðãoJnstatutosdasruncões'de
acôrdo com o puruei#iJ'tåiã"-d";iì ' 27 d'o código ci-

vll:
4) - mandar proceder à averbação ou retificaçáo do

registro "tvili ^,^^^. 'ro arbitral;'-"-ït 
- homologar as sentenças no 

'lurz
6) - suscitut toîtriiôï aË iurisoicáo nos casos pre-

vistos t: J:ài.., as demais atribuiQões constantes do có-

uiso de Processo cìüi'ä-;t;"iüe. .i;te'* psnfs¡id¿5 pelas

leis. desde que se tåäil-*';; âmbito de sua cornpetência'

Ar-t. ?? - N" ;;iåî;ä^ot cäla"ia' a compet¿ryii'9:'
JuÍzes des uu'u' tiiäiJ^ã-cüminais filrna-se pcr pr-Ivarl-

;iffii., ;t Por distribuicáo'
$ 1.o - Terao iurisdiçao Prlvativa:
t", 

-""oolilå";"'"' 
nos reitos r-elativos às causas"de

f alnÍiia, ól'f ãos, t""ttiåËå' 
^ 
u"sõttttt'"-it"ttetclitos' provedor-ta '

iË;td.t;; äïôgistto de pessoas naturals;'
b) - a "*'u' 

iJ'i'"ïãJ"rôiïot pertinentes irs fazen-

cles pirblicas, entioaä?ï ä"iäîqültut e^ palacstatais' aciden-

;#íiÏ;{",1t#"""-"îl::i"rli:i'i^:louscr-viçosatinentes
,' ilr".'nor.rl sujeltoã å-ieéistacao especial'

II -'NO CRIME: '--
a) - as oitavaî llona varas'-nos nroeessos cotlceÏ-

nentes a delitos áä"itu^ä-ii"trimonio',¿ðtlnidrs 
na Parte

Especial, titulo n,'iääiitr" i-u vlr do código Penal' e etn

tôclas as inflacões peìais não compreendidas na comlle_
têucÍa plivativa da décima vara;

b) - a décima va_ra, nos plocessos por climes dotosos
contla a vida, infraqoes clas leis de irirplensa, eeoncnlia
popnlar e execuções criminais das'senienças clos jnízes
cias conarcas e têrmos do interior do Estadô;

S 2.o As prirneira, segunda, terceira e quarta va_
ras cíveis terão jurisclição 

-cumulativa, por cliìtr.ibr"riçrio,
¡os feitos contenciosos e adrninisLlativos, de caráter"cí_
vel c¿ comercial, qualquel que seja o seu valor, no têrtno
sede da comarca, e de valor excedente à alqada do JrrÍz
Municipal, nos têr'mos não sede.

ùs 3.o - As oitava e nona varas criminais, além da pri_
.,'atividade,.terão jurisdição cumulativa, nos processos llor
crimes contra o palrimônio e das infrações pènais não in_
chiÍdas na competência plivativa da décima ìara, fixanclo_
se a ccmpetência dos Juízes, ern cada llrocesso, pot clis_
tribuiçáo.

Art. ?B - A competência dos quatlo Juízes cíveis prl_
vativos da comalca de Goiânia é regulada pela forma es_
tabelecida nos parágrafos seguintes:

$ 1.o - Ao Juiz da quinta vala compete:

I - COMO JUIZ DII FAMÍLIA, óRFÃOS, SUCESSÕES,
AUSENTES, INTERDITOS, PROVEDORIA E RESÍDUOSJ

1) - 
processar e julgar, em primeira instância den_tro de sua alçada:

a) - as ações de nulidade e anulação de easaménto,
desquites amigáveis e judiciais e as demais reiativas ao
estado civil;

b) - as ações de snspensão e perda dc pátrio poder,
ressalvada a competência do Juiz de Menores;
- _c) -. _as ações de alimentos e as sôbre posse e guar_
da dos filhos, com a mesma ressalva da letrå anteiio"r.; 

-

d) - as ações relativas ao regime de bens do cása_mento, ao dcte, aos bens parafernãis e às doacões anti_
nupciais;

e).- as ações atinentes à interdição e atos clela cle_ccrrentes;
f) - os inventários, arrolamentos e partilhas;

39_38--
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g) - as ações de investigaçáo de pateruidade' cumu-
ladai'ou não côm as de petição de- helança;'*-. 

ñl- - as aqões concernentes à sucessáo "causa-mor-
tis" ã as que diiserem lespeito à execuçáo de testamentos;"'" 

D : äi-nã¡ilitacões de lrerdeiros e ausentes em tÔdas

u, .ãurur-p.tti"e"t.t uot ¡"tl. dêstes, salvo a habititaçáo
ãe herdeirós à pensáo especial militar;-" -j;^: il ãcã"t .o¡t*^doaqáo, fideicomisso e usufluto
constituído por atos "inter vivos";

2) - suprir, nos tãïmãs c1a leí civil, o consentimen-t<r

clo cönjuge e o dos pais e tutores para casamento dos fi-
ih""J";l;'*.; ". lut.iJoot, quando ìob sua iurisdição;^'^""3i":-;óitt.ut tutôres, ciradores, administladores pro-

visórios, *ieì"dò-ritåt--u't 
-gutu"tias legais' concedenci,o-

Ih;;^;t' áulTiiracoes necessárias, tcmando-lhes as con-

tas, removendo-os ou destituindo-os;
4) - procestu. u äiið.u¿?'ðao o-it l:ens vagos e de de-

funtås, inieniariá-fos e dar-Ihes aclministrador';
'*'^î;'- 

"ïi'ii-ô. 
tðstãmentos e codicilos' ordenando' ou

oao,"ä seu-iõgistro, inscricão e cumplimento:
6) - exerc.t q"äiöt"ï oìtttäi ãtt:i¡uic.9gs que' peias

leis ão 1raís, se incluÍrenr na sua comp-ete-ncra:

II - COMO JUIäöõ NNCISMO'.CIVILDASPESSOAS
NATUR,AIS:'"^i;':i;;ercel tôdas as alribuiqões relativas ao registro

civil,'sJvJ'ã^itã¡ilif*¡" e celelrração dcs casamentos;

2) - conhe.tt'äïäpätiðåõ ot" impedimentos matri-

moniais e demais tJñttäiã;;i;i tttut-etttut à habititaçác;

3) - procett". ä'jilgái ái justificacões' retificacões'

anotações, averbaçõe"s,'ää"itìlä*ö"tos e restauracões dos

respectivos assentos'
4) - inspecrorrå,, "*u 

vez, pelo. menos' por mês,' os

servicos a cargo ooJ^ittpiãtivos' cartóúos' rubricando-lhes

åï "iiïå; ã.p-.äi"¿á 
-initruções e providenciando o que

julgar de acêrto;
5) - apllcar penas disciplinares aos serventuái-ios

faltosos, prouo.ut'då'ä-i"tii"t"cáo do corregedor Geral

ou do Ministério pî¡î"o, 
-"ot 

câsos de competência dos

mesmos.,^''"'S^ïå _ Ao Juiz da sexta vara compete:

I - COMO JUTZ DoS FEITOS DAS FAZENDAS PÚ.
tsLICAS:

1)-.processarejnlgar:
a) - as callsas enr que o Estado, o l,{unicípio cte Gciâ-

r:ia e as Entidacles Autárquicas e Palaestatais a êstes per.-
tencentes forem interessados como autoles, réns, assisien_
tes, litisconsoÌtes ou opoentes, e as que delas forern cle_
pe¡cientes, acessór'ias ou preventivas, ressalvaclos os fel-
tos qne, pcr disirosicão de lei fedelal, cìevam correr no fô_
rc do dotnicílio, ou de lesidência do r*éu, ou ainda cla si-
tnacão da coisa;

b) - as desapropriações por utilidacle pública e as
clemolltór'ias;

c) - os mandados de seguranea contr.a atos de auto_
rictades estaduais e municipais, inclnsive as sltas autar-
q¡ias. e entidades paraestatais, salvo qnandc a competên-
cia fôr' da instância superior;

d) - as lral¡ilitações de lrerdeir.os à pensão especial
nilitar a que se lefeIe o decreto federal n.o 32.BBT. cìe g cle
rì:alco de 1.953;

e) - as ações _de.nuiidade de privilégio de inveneã.o
e cle marca de indúrstria e de comércio, l¡ein assiin aos cle
atos administrativos cuja revogação importe concessão
cìc legj.stlo ou privilégio.

II - COMO JUIZ DE ACIDENTES DO TRABALHO
compete exercer as atribuicões constantes Oa leeisiaçãó
especial sôbre acidentes-do trabalho, prccessando e jul_
gando todos os feitos administrativos e contenciosos äti_nentes à espécie;

III _ COMO'JUIZ DE REGISTROS PÚBLICOS:1)-processarejnlgar:
a) - as causas contenciosas e administrativas refe_rentes acs registros públicos, salvo o registro civil das pãÀ_

soas naturais;
. b) - as medidas preventivas, preparatórias ou inci_dentes em matéria de õompetênciâ ããîaia;2) - decidir as dúvidãs dos oficiais cle registro emcasos de execucão de sentença proferida por õutro jui_zo, sem ofensa à coisa julgadá;

4t_
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3) - cieciclir as dilvidas oposi'as por^oJiciais cie r-egis-

t,. " Ë' t"¡.r i *' gy:ï, *::".:f å'" ¿'.';"iiì'i'|' o" q u alqner

.,o 1'. *ri.I"'ii"3 5ii;t'tï iìuo-lu'i"iiqåo' satvõ qttqn-

cìo se h.atar a. .*..uiåä'ä.*.."t.tii" proîericla por otttro

jüizo: r:-^-ri,,ñ^Ã^ npì.mâ.nente dos cat'tór'itls
'"""î, 

- 
exercer a liscaiizaçáo pelmanen

cìos registrcs pú¡ticos' iYriútiäá!-¡n'tt 9,t^ liu;:t e aulicar lre-

nas disciplinares a Jttîã"i"atios pelas faitas ou abusos

oue cometeretn;' 6) - l)rocessar a natlicula.cie jolnajs' revistas e das

of icinas impressoras 
" 

" 

^'..ãìtet*inar o seu cancclalllellto'

u 
" 

u 

1d !. Jôlo 
^T'3üt, 

d a s érim a. u 
"' 1:. _luj' ?1,u'ï1i åf"""ì;

r;. têì-,.ia_ p' iv ativ a 
. 
doåu j'.1ii..1,1: 

" 
":åä: i.,iå iå; ö - 

¿. tt -
,ä.t,*inuiqoes da recISIïå";ie;"-r-DôcIeto n.o. 1?.943-4, cle 12

îi:rlihJ:È|",'ä'J-äijiiþ'åífi:i'"-i"'' 
e 026 de 24 cìe

''""Ïi : å'îîHäå"i'JiËî9"9::1-*^*"'o"o 
anss' p'o-

videnciando to¡"-'iä i'd¡i;: tratamento' colocaqão' vt-

eilância e educaqao; 
e salários cle menores sujeitos à sna

b) - 
as acoes o€ sarar¡wo

jurisdìçáo;as 
inflações das leis e regulamentos c1e assts-

têncä "j:iïffi,åi #'åit'"Ìå;r"s a menores abandona-

clos;- 
, - proceder, por intern'rédio, -do^óreáo 

competente'

à verificação ¿o ttt#oî ri'ito' *t"t?t 
":' -otul dos rne'nc-

ï. J,óu ì"; : u.i, oic'åJi, ry :U*-1; 1ï,*;"ï:i,:dui3 3' 3

a situaçáo mor-al'
i"Joäîñå"ãit pelos rereridos mencres;

3) - design^"Jå*iJ*iói" assistentes sociais ou nu-

riliares de fiscalrzaöä'ää-tã*ico de assistência e prote-

ãáo ,lot menores; a suspensáo ou_ perda do pátrio.podt^l:

,""åì,;.*iii3l ;;;;;ãs-á¡"''aonados' transviados ou

cesajustados 
42 _

5) - nomear e destituir os seus tutôres;
6) - suprir o consenLimento dos pais ou tutôres pa-

ra o casameñto de menores sujeitos à sua iurisdição;- n - determinar a busca e apreensáo de menores,
salvo se se tratar de incidente em açáo de nulidade ou
cie anulação de casamento ou de desquite;

B) - conceder permissáo de traþalho a menores, nos
têrmos da legislação trabalhista;

9) - conceder atestados de conduta, de residência e

de pobreza aos menores sob sua jurisdiçáo;
10) - fiscalizar:
ù - a entrada de menores nos cinemas, teatros, clu-

þes, estúdics, estádios e casas de divelsões públicas ou fe-
ãñãour, fazendo cumprir as leis de proteção a êles Pert¡-
nentes;- b) - os. estabelecimentos de preservação, reforma e

outros em que se achem menores sob sua jurisdiçáo, .to-
man¿o as providências que lhe parecerem convenientes;

c) - Os trabaihos de menores, providenciando sôble
sua proteção;

ill - veclar o ingresso cle menores em casas de di-
versões, oncle se exibam filmes ou peças teatrais impró-
prias para a sna idade, inclusive em estabelecimentos on-
äe se-pratiqueil jogos ou atos que, pol' qualquer fortua,
Dcssam plejudicar os mesmos, expedinclo as portarias ne-
äessárias e impondo as multas aos proprietários dos es-
iabelecinr.entos que deixarem de observar suas resoluções;

7Ð - exercer, em geral, tôdas as atribuiçóes decla-
l'adas na iegislacão especial de menores, respeitada a com-
petência privativa do Juiz da quinta vara.

S 4.o - Junto à vara de ntencres funcionará, subordi-
naclo ao respectivo titular, o Servico cle Comissário de Vi-
gilância de Menores, com a organizaçáo e atlibuições da-
das pela Lei n.o 4.048, de 6 c1e julho de 1962.

Art. ?9 - Na comarca de Goiânia, corno naquelas
que ccntalem com mais de um Juiz de Direito, seráo dis-
tribuíCas, alternadamente entre êles, as causas cÍveis, co-
nrer,ciais e criminais não compreendidas nas atribuições
privativas.de cada um.

Att. 80 - Nas comercas sede de zonas iudiciárias,
ÁeIt) 

-
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excetuacla a de Goiânia, pertencem. aos respectilgl {-Ti3:¡
ä"öü'äil; ä.-ãtti¡"iqõeé ätinentes à inspetoria comercral'

Art. 81 -- Nos tii*tì ãé r'esponsabilidade cometidos

.rro,'iå,'i"o. náo seoe'-ãã-õo*arcai' os documentos e jus-

tificaqões que devan iätit'"it a denirncia seráo encami-

nhados ao respectlvo iuiä de Direito a que competil o

oi".at.o e julgamento dos meslnos'^ Art. 82 - Passa;'ä"-à to*pðio"cio do fôro cla ca?!-

tar åï"i.itoo ajuizadós em otitrras comarcas' clesde qtte o

;îilì" ä^å"i¿.ìäiõipi" ät ð"iaüiu " ot entidades autárqui-

cas olì paraestat¿is' t-Ctttt pòrtencentes neles interve-

nhain cot-rro assistentei' ìifitcoittottus otr onoentes' r'essal-

vacas as exceçoes d;"b';I"rit* r' tt'" t' IetÏa "4"' cio

utt 
Jir¡.urofo irnico -- o clisposto nesle altigo náo ex-

clui a cornpetência ocs aãmäis JuÍzes nos processos 
-dt Ji-

iË"i,iä.,îãîéór¿atas'-inventários e -outrcs ern que as !a-
zenclas Pirblicas,.t*¡ätï'i"iti"tsadas' neles intelvenham

corno autoras, -res, assisbentes ou oponentes'
Art. 33 - at .uîãoïäüiã* as'Fazencla's Pirirlic¿is fc-

rein interes.oo". p"ärält:åã ä ciuaisquer ottt¡-as no to-

Zâttto 
"o 

sell processo e iulgamenfo'

SUESEÇÃO IÏ
Dos 5uízes de Dii'eito Substitutos'

Art. 84 - ao ¡]'"i' äé oileito Subst'ituto' (itle ocr-1pa o

nritueiro gráu da *"gititt't"t. Iilil:i1 do Eslado' e e

i1ä'.î¡" üäàì""t' 
^äìììå*'o d'- lll'^ou:",:^ : de tÍtulcs' co'r-

uete suhst!tuii', dentlo cle sua zorra judiciária' ort' excep-

äionalmentc. ro'a ¿iå'-:t;;;;;ii'tr"ra liniitacão' os Jrti-

zes cle Di-L-ei'rc. ut-tt'iãîtJ""t iuot faltas e iD'ìDecliulclÌ14;{'

incLltsive no caso ¿e ïaöâtitl* clo ca'rgo' âté q1-re êsle seia

otouirl'!,. 
85 _- Além clas atribuiqões .enutrretaclas 

no arr'i-

eo arrtef ior, .o"lptä ää-¡"i' dé pire.iLo 
'substituto' 

nn se-

ã.e tl¡. zoria ju¿iciarlia"ãtäiõõt' por disttilruicão cour o tes-

i;ã'ti" rîÍ i;.:,,i1;1t""; c91!ei'ic1a1,,,,,,,,,,,,,,,,,.^1os^ruizes 
Nrtlniclpais:

rr - as qut, til"*"iËtil -ôti*in¿1' competirem aos

Juizes de Direito por êste código, excótuaclos os crinres

de responsabilidade dos funcionários públicos;
III - prepal'ar os processos cnjo jnlgamento compe-

tir ao júrri.
Art. 86 - Na comarca de Goiânia, sede da primelra

zona judiciária, os Juízes de Dileito Substitutos não exer-
cerão as alribuiqões concorrentes de que trata o artigo
nnterior.

SUBSEQÃO III
Dos Juizes lllunicipais.

At't. 87 - O Juiz Municipai, nomeado na conformi-
clacle clo $ 1.o do art. 61 da Constitnição Estaclual e de
clisposições dêste Código, exercerá as suas funções ncs
lêt'nlos náo sede de comarcas, competindo-lhe:

1 - ADMINISTRATIVAMENTE:
1) - exercer as atribuiçöes coustantes dos nirileros 1

a.4,6,7, 9, 10, 14, I7,18, 19 do inciso I do art. 76;
Ð - dar posse aos serventuários e mais fnncionários

e auxiliares da justiça que, perante êle, devam servir, in-
clnsive as antoridacles pcliciais do têrmo;

3) - nomear curador à lide aos incapazes e ausentes,
clriando os interêsses dêstes colidirem, por qualquet' for-
ilta, com os dos representantes legais;

4) - nomear avaliaclor. nos têrmos em que não hou-
vel o judicial, bem ccmo arbitradores e pelitos, de prefe-
rôncia técnicos, para os exâmes periciais;

5) - organizar a estatÍstica judiciária clo tê.-mo, r'e-
inetendo-a, conr suscinto relatór'io, ao Juiz cle Direito cla
comarcâ, no mês de janeiro de cada ano, e a mensal até
o clia 5 do mês seguinte;

II - NO CRIME;
1) - exercer tôdas as atlil¡uiqões qlle, pelo presente

CócUgc, são conferidas aos Jnízes cle Direito;
2) - encarninhar ao Juiz de Direito da respectiva co-

malca os documentos e justificacões que devam instmir
:r, clenítncia, nos crimes de responsabiliciacle ocorliclos no
têr'mo;

3) - processal e jnlgar, nos têr'mos, todos os crimes,
ccntravenções ou inflações plevistas no Código Penal e

45-
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cìetnais leis per-tinentes à matéri* "t't]lliL?]: 
menos nos ct'l-

nres de ïesponsaDrliiåtiä'äãt- ttlgiolSt:iT púl¡Iicos' cnJo

r,rocesso e julgamento'äouberem ao Juiz'de Direito:
' Ð - 

preparar o; ;"t';;é;"¡ cuio iulsamento ccmpe-

tir ao Jirri, .o,luotu"åo-;"iiú; oe direito- nrte cleva presr-

äì - r ö,,, * ã' 
". 1 I f T 1*\*d; *'tl L,l''-.,:;' ? il åià :: " ri: :

os jnrados-e Ïii:?Îårt""äîqiã tiota .iiã nú're'o não

ìl.u'l',iåit T.uå"i',ÏSt'i*"'ît" äJ'ii'raros taii 43rr clo có-

äieó 

^ 
f 'J'l:îïJ..iXî' L.''" *"'':h?!u1: :'o'Þus"' 

Qua n 
! 

o

.ui.itu ; t;î'i;;üoiõäo ï-ãütolidade coatora' I'ecor*rendc

cie o{Ício para o 'ttttiiui àe'iustica' se concessiva a oe-

cisáo:
6) _- concecter tianqa' nos processos de sua conrpelên-

ttut 
,, - pt'oceder ao so-r-teio dcs i*rados e convQcar o

tottl, 
- No cÍvEL:

1) -' Þroces*ut'ã' julgot' tòdas as calrsas conteilciosas

ou administrativas' äti 
..ôãì:attt 

cÍvel ou- comel'cial' qì'laI-

ouer que seja o "u 
tîio' ð*teto as que versar*cn söbre es-

1aclo ou capacidacre äi;'p"it;;;-t';:.1:::': da dívida ativa

da Fazenda Púbrica' äî'qìiã t* .comlrreendel'etn 
llÍì' com-

i,Ët*älá^'piivativa de Juiz de Dileito,: 
'' 2\ - exercer' i'o æ't*äl is' atljtr^ui¡aes atinentcs ao

casamento, .u^ nu¡irituõåo' 
-öele¡raqã-o' 

.ímpeciimenlo' 
clis-

¡,ensa de proclama't'åi"*rätiuns'ao'registro civil:

B) - exerc.r, io'i*ö-;i.:l!::^-ue sua niqada' as

rlemais atribuicoes äã tät"tutu- ndministtaliva' cÍvcl e co-

melcial que llre to'"å'* 
^äðiìtiidas pelo-cÓdigo de PI'oces-

so Civil u pot ou"äT^itñ-ïã¿ttuis ê-estarìrrais'

Art. BB -- ^ "i"àäî"iot-i"itut 
Municinais' no civel e

rio comércio, to*óï"u1ïo;'ï il causas cte velor até cem

üiir äür.itoÁ tcr'Ë 1oo ' ooo) '

SUBSEÇÃO IV
Dos Juízes Auxiliares'

Art. B9 -- Na comarca de Goiânia' os Juizes Auxilia-

les. c1e qtte tlata o S 2.o do art.22 dêste Códigc, terão
äólnpetência llal'a a lrabilitação e celebração de casanten-
iãr,'.*.t-..tldò essas atribuições, qnando ambos estivelenr
onr fnllcáo, um pelante a primeira zona clistritat de Golâ-
il" " o'oulro junto à segunda zona distrital de Campinas,
^,r'irîrrtrincio ac Presidente do Tribunal de Justiça determi-
iì'' i 

"ona 
de cada um dêIes.''*' Èarágrafo irnico - Competirá, ainda, aos Juízes An-

witinles. mediante distribuição alternada, processar e iul-
":"-"- us contravencöes penais, inclnsive as definidas nos

iiiigòr 58 e 60 do Decreto-Lei federal n.o 6.259, de 10 de

fevereiro de 1944'
Art. 90 - Sem plejuízo do exercício efetivo de suas

e.tri¡uiqOes, previstas no artigo anterior,-poderão os Jttí-
ãur-A,uiitiutes desen-rpenhar outras fqnções administrati-
i* ã :uOitiais que lhe forem especificamente cometidas
uelo Presidente do Tribunal de Justiça.
''---Art. 91 - A investidura nas funções de Juiz Auxiliar
far-se-á na forma do disposto neste Código.

SUBSEQÃO V
Dos Juízes Distritais.

Art. 92 - Ao Juiz Distrital, eleito, quadrienalmente,
na forma do S 2.o do artigo 61 da Constituição Estadual,
courpete, no respectivo distrito, que não seja sede de co-
nlarca ou têrmo:

I - al¡rir, numerar, rubricar e encel:rar, gratuita-
mente, os livros do iuízo e os do escrivão, exceto os de no-
tas, que devem ser rubricados pelos Juízes na sede das co-
marcãs e pelos Juízes Municipais, na sede dos têrmos;

II _- impor penas disciplinares aos serventuários de
ss1r. juízo;

iff - conhecer de reclamação contra a exigência ou
percepção de custas indevidas pelo escriváo de seu iuízo,
mandando restituir as recebidas em excesso e punindo o
faltoso;

IV - prender os criminosos dentro 'do seu distrito,
fazendo lavrar o competente auto de prisáo, que remeterá
à, autoridacle competentê, com a máxima urgência pos-
sível,
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V - pt'over a lllarllrtellçõ.r c1n -orcleur 
r-ro clislrito, quan-

cio não liouver atttoliciacie policial:--- ÝI - celeþrar casamento, l1c seu distrito' desd'e que

o lespectivo processo Ce habititaqão esteja deviclaurente
iomrâtiraco pìr despacho dô juiz'togado competente:^"^"üf-f piãsl¿ir ^à 

celebração ce casainento' na secÌe

,iu càinatc"'otr têr'mc, nas faltas e impeclitlentcs d'o res-
¡octi.vo Juiz cl.e Direito cu MunicipaÌ;
""""ïIil"--.iãt*t as cliligências que lhe folem coileti-
clas irãlo Jniz de Direitc ou pelo Juiz l\4unicl1lal, nos casos

exÞressos etrr lei.

SEÇÃO V
Dos Órgáos trs¡reeiais cla Justiça Comurn '

SUBSEÇÃO I
Do Tribunal do Júri'

AIt. 93 - O Tribunai do Júri terá a organizaqa'o. e

.ot"pïiO"ãlu estabeleciclas na legislação federal que clis-

¡oe sôl:re a instituição.
""" Ä;;. 94 -- ot iútâoos seráo escolhidos dentre os bra-
sileircs c1e atnbos ot ié*oa' maiores de 21 .anos, e.que cfe-

;;.;*" as ããrantias de idoneidade, plobidade, firmeza e

inúeiigência, para o desempenho cla funqão de jnlgar eirt

conselho de sentenqa."-- ãì't. sC - o alistamento clos jurados' a âltel'aç;Lo. e

pubiicacáo cia respeótiva lista e o julgamento pelo Jútri

ior-.-do na forma do clisì:ostq nos alts' 439 e sen ptt-

;;;åi; ú"ìco e 440 do cóãigo c1e Plccesso Penal'
" Alt. 96 - As sessões clo Tribunal do Jirri' ordinàri'¡-

rn.r-tt., sei'ão realizadas na Capital,^nas sedes de coinar-
cas e íêrmos, llcs llleses de abril, agôsto e dezembro' e' nc

i"f.ti-', "á. sedes de comalcas e têl'mos, em époc-as q.ue

ã"iãi'tti"ut' o Tribunal de Justiça, na primeira sessáo ple-

nária de cacla ano-'-' 
Þaráglafo Úrnico - Poderá, aincla, haver convocacao

cxtrÃórloiîe.ia clo Tribunal clo Jírri, sempre clne necessár'io.

SUBSEÇÃO II
Ðo Tlibunal de Economia Popular'

Art. 9? - O Júri de Econ<lmia Populal destina-se ao

julgamento dos crimes clefinidos no art. 2.o, da Lei n.o ..
1.521, de 26 de dezembro de 1951, constitnindo-se e fun-
cionando de acôrdo com a legislaqão especial, com obser-
vância, no que couber, dos preceitos que disciplinam os
trabalhos do Tribunal do Jirri.

SEÇÃO VI
Da Justiça Militar.

Art. 98 - A Justiça Militar terá a organização e as
atribuições constantes da Lei n,o 819, de 30 de nôvembro
de 1948,

TÍTULO III
DOS AUXILIAR,ES DA JUSTIÇA.

CAPÍTULO I
Dos Serventuários e Funcionários da Justiça.

Alt. 99 - Nos serviços da justiça do Estado de Goiás,
haverá serventuários e funcionários.

Art. 100 - São serventuários os que ocupam cargos
criados em lei, com- denominação própria, e percebem
vencimentos dos cofres públicos e custas, ou sòmente
custas e emolumentos.

Parágrafo único - São Serventuários:
f - os tabeliães de notas;
II - os oficiais de registros;
III - os escrivães;
IV ..= os contadores, distribuidores e partidores;
V - os avaliadores judiciais;
VI - os depositários públicos;
VII - os escreventes juramentados;
VIII - os sub-oficiais;
IX - os oficiais de justiça;
X - os porteiros dos auditórios.Art. 101 - Funcionários são os ocupantes de cargos

criados em lei, com denominaqáo própria e pagos pe-los
cofles públicos.

tiça

Parágrafo único - São fuhcionários:I - os da Secretaria do Tribunal de Justiça;If - os da Secretaria da Corregedoria Ceiaí da Jus-
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III -- os c1a Sccletaria cìo Juízo cla comarca cle Goiâ-

IV - os esclevetltes olicializaclos

X - um ofÍcio de contador, paltidor e distr-ibuidor.
äI - u- porteiro cios auditérios;XII - dez oficiais de justiga, sei.vindo uìÌl enr cadarara, mediante designacáo do Diretor do Fomm, com apro_

vação clo Presidente clo Tr.ibunal .

S 1. .- Haverá, ainda, na comarca cle Goiânia, como
selventuát'ios de justiça, urtr avaliaclor judicial e úm Oe_positário pirblico, além dos funcionários auxiliares t Sü.se refet'em os ítens III e IX do parágrafo ilnico Oo ai.l.
101 .

"ß 
2o - Os oficÍais de justiqa, clesignacìos païa as va_

l'as criminais, servirão corno oficiais companhèiros, quan_
do, para realização cle diligências, fôr necessário r¡ais cte
Um.

Alt. 103 - A comarca cle Anápolis terá os segnintes
ofícios e anxiliares da jnstiqa:

f - um cartório clo registro geral de itlóveis, tÍtulos
c docnmentos e protestos;

II - tt'ês cartórios cle tabelião de notas. acumnlanclo
as funções das escrivanias do cível e do comelcio;III - um cartóric de registro civil cle pessoas natn-
lais, com as funcões relativas ao alistamento militar- e à
esclivania do Juízo Distrital;

IV - uma escrivania clo Feitos das Fazendas pirbli_
cas, das Autarquias e das Entidades paraestatais e clos cie
Acidentes do Tlabalho;

V - nila escrivania de famítia, órfãos, sucessões, iin_
sentes, interditos, proveclor.ia e resídnos;

VI - uma escrivania crinrinal;
VII - um ofício de contador, partictor e ciistr-ibuidcr;
-VIII um depositário público, com as funções cle

avaliador judicial;
IX - nm comissário-chefe;
X - dois escreventes, sendo um cla escrivania cri-rninal e o outro da dos feitos clas Fazenclas púrblicas;
XI - quatro oficiais de justiça;
XII - url porteiro dos auditórios;XIII - um servente.

_ Ar1t. 104 - As cotnarcas de ltumbiara, Jaraguá eJatai terão os seguintes ofícios e auxiliar.es áe justiõa:
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SEÇÃO I
D'os Ofícios tle Justiça.

Alt. 102 - Passatn a ser os seguintes os ofícios de
justiça do têrrno e comarca de Goiânia:- I - cìois cartórios de legistro gelal cle imóveis, lles-
.ct-.as jnrÍdicas, tÍtutos e clocullentos e c1e protesios, desig-
r,ac1oÀ orclinalmente como primeiro e segunclo, servinclo
cada unr nos limites das lespectivas zonas;

II - cinco caltórios de tabetião cle notas, ilullleraclos
c;r'clinalmeute de prirneiro a quinto;

III - dois cartórios de registlo civil das pessoas ne-
tulals, cìesigiradcs ordinalmente plimeiro e segttndo, com
r.tribuiçoes dentlo dos lilnltes de snas zonas, colnpl'een-
C,endo, nc prinreiro, as funções concernentes ao alista-
mento militar, e, no segundo, a escrivania do juízo colll-
petente;

IV - 
quatro escrivanias clo cÍvel e do comércio, or¿ì'

cliadas com a clesanexacão, que por esta lei se faz, das
esclivanias do civel e clo comércio dcs atuais cartórios do

f.rrimeiro, segunclo e telceiro ofÍcios da cotnarca de Goiâ-
nia;

V - nma escrlvania de família, órfãos, sucessões, au-
sentes, intelditos, provedoria e resÍduos;

VI -- uma esCrivania clos feitos cla Fazenda Mttnici-
l)al, allrangencio as snas autalquias e entidades paraesta-
tais;

ïIi - tttlta escrivania dos feitcs da Fazenda Esta-
crual, inclusive as suas autalqttias e entidades paraesta-
tnis;

VIII - tttna escrivania dos feitos de Assistência Ju-
diciát'ia;

fX - 
três escrivanias criminais, numeradas ordinal-

mente de pritneira a terceira, senclo a primeira e segunda
õônstituíAai pelos primeiro e segundo ofícios criminais já
existentes e a terceira, criada nesta lei;
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l\{eia-Ponte; sobe pelo lio Meia-Ponte até a conflnência
iio iitt.lteo'Capivai'a; peio ribeirão Capivara acima até a
Larra clo córrego da E^nbila; sobe por êste córregc até
alcancar a estiada cle rodagem Ner'ópolì'q-Goiânia' deno-
minada Go--?; segue pela leferida estrada, pelos.mesmos
ljmites cla PRIMEIRA ZONA, acima clescritos, até chegar
ira antiga rodovia estactual Goiânia-Rio Verde, no ponfcl

irrr qu. "confronta 
corrr a Serrinha; segue pcr esta lociovia,

¡. e'splg¿o clivisor, aié confrontar a cabeceila clo córl'ego

õortahol claí segue ilelo referido espigáo até o ponto cou-
i,'óriiu"i. òrttt ã có.rego Taperão; daÍ, em ntmo certo,
¿i cabeceira do refericto córrego Taperáo em busca do es-

l.rigüo, ponto cle Paltida.' " S'2ò - os oficiais de registro de imóveis e do regis-
tlo cir¡iL das pessoas naturais exercerão as suas fnnqões:

a) - os dois primeiros, na primeira zona:
1¡) - os segundos, na segnnda zona'
S 30 - Sáõ desanexadas dos cartórios do priineiro

ta¡eiiaó cle notas dos têrmos e comarcas do interior as

iiãñä"i", do cível e do comér-cio, cnjas funções passarão

o. .ur. u*er.idas, por Cistribuiçác alternada e obrigatória'
ônlr. ot ofícios de segundo tâbelião de notas e o cle fa-
oiiliu, O.taos, sucessõãs, ausentes, interditos, plovedoria
e resídrros.

Art. 106 - As atl'ibuiqões cotnnns aos tabeliães obe-

ciecerão, rigorosamente, ao clitéric da. distribuiçáo alter-
ìiááã,-u*..í"adas as pi.ocri|aQões pol instrumento público

e os 
'reconheciilentos cle firmas ou letras '' --s-iõ-- wo têr'mo, sede c1e comarca ou não' onde o

oficiât dc registro geíal cle imóveis exercer, cumnlativa-
;t;;;Ë, as ]uîqoes ãe tabelião, as esclituras serão distri-
i uiOut, alternadamente, com o segundo tabetião' confor-
iÌ1e sua natuleza e valor.

"s 
2o - A distribuicão, eo fiin de cada semana' sera

tiscailzacta pelo Juiz, que, caso náo tenha sido efetuada'
óã,ü ò¡ruruancia do'eitaúelecido nc pará.grafo anterior,
tletelminará a necessária compensacao '

Art. 10? - o .éòiétario do juízo será designado gelo

Diretor c1o Foltun d;;¿;; os serïentuários da lesp-ectiva

ão*ui.u on têrmo, åxcètua¿o o da comarca de Goiânia'
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Alt. 108 - Em cada clistrito haver'á um ofÍcio de re-
gistro civil de pessoas naturais, compreendendo as escri-
vanias do ,JuÍzo Distrital, os serviços ¡elativos ao alista-
l¡ento militar e à estatistica clemógrafo-sanitária.

.¿lrf . 109 - Crs tabeliães e escrivães poderão ter es-
cleventes, e os oficiais de registro, suboficiais, habilitados
na forma prevista neste Códigc, e qne seráo por' ôles re-
ninnerados.

Parágrafo único - Em caso de afluência de serviço
ou de impedimento eventual do tabelião, do oficial de re-
gistro geral e especial on dos escriváes, o juiz poclerá, pol
1:ortaria, designar, dentre os escl'eventes ou suboÍiciais,
um que pratique os atos de serventuário impedido, incli-
cado pelo titular do cartório.

Art. 110 - A1ém dos oficiais de justiça remunerados
pelos cofres púrblicos, poderáo os Juízes ncmear os qne se
tornarem necessários ao bom andamento do servico da
justiça, com direito apenas à percepção de custas.

Art. 111 - Os ofícios de justiqa náo seráo plovidos
a título de propriedade, podendo, a qualquer tempo, sel
ciesmembrados ou divididos, bem como suprimidos ou
criados novos, desde que o Tribunal de Justica assir¡ ccn-
sidere necessário.

S 10 - Desmembrado ou dividido o oficio de justiça,
ao seu titu.tar efetivo ou vitalício será assegurada pliori-
cìade absoluta de opqão para qualquer dos cartórics.

S 20 - Na hipótese de snplessão do cartório, o seu
serventuái'io, quando efetivo ou vitalício, ficará em dis-
1;onibilidade remunerada até o seu obrigatório aproveita-
mento em outro ofício de igual natureza do que ocupava.

Art. 112 - Fica instituÍdo, nos oficios de justica, um
llvro cle protocolo para registro de entrada de recursos,
cievendo o mesmo ser encerrado, diàriamente, pelo Dire-
tor do Forum, com a aposiçáo de sua rubrica na primeira
linha vaga.

Art. 113 - Todos os serventuários de justiça das co-
marcas ou têrmos do interior do Estado sáo obrigados a
Ìt'vantar a estatística demógrafo-sanitária relativamente
a,os serviços afetos a seus cartórios, sob as pel1as legais.
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snÇÃo rr
Dos Deveres e Atribuições Comuns aos 'Iabeliñes'

Oficiais de ßegistros e Escrivães.
Alt. 114 - Aos tabeliáes, oficiais de registros e es-

cr'lvães, além cìe ontras atribuiQões e cleveres que lhes sáo

cor.rfelidos em lei, incumbe:
I - residir na sede da conrarca ou têrmo em qtle

servir, nã,o podendo ausentar-se sem pr'évia licença do

Diretor do Folum;
II - conservat' os seus cartórios abertos das olto às

cnze Ìroras e das treze às dezessete horas nos dias úteis,
exceto aos sábados, quando o expediente se encerrar'á às

cìoze horas;
III - pernranecer eln seus caltórios, nas horas des-

tinadas ao expediente;
IV - tt'atãr com urbanidade e solicitude as partes e

desempenhar com absoluta probidade o seu ofício;
V - conservar o cartório em boas condições de or-

clem e higiene, distribuindo os papéis e os autos por clas-
se, e cronològicamente;

VI - pt'over ao expediente do juízo.;
Ýif -^u.otlrpanhar 

o juiz nas diligências de ofício;
VnI - cotai, obrigatòr'iamente, à margem dos autos

o., pupeit, com íeferêñcia à tabela ao númel'o do regi-
t'u"rito de custas, os emolumentos qne lhes forenr devidos
por ato platicado;

IX - exercer', no desetnpenho de suas funcões, rigo-
rosa fiscalizaçác 

' quanto ao pagamento dos impostos e

sõios oevioos 
-por 

fôrça dos atos iurídicos que thes sejam
a.presentados;

X - esclever, em forma legal, os p1-ocessos, ofícios,
manãados, 

- 
pte.otótiut, caltas de sentença e mais. atos

l¡rónrios das valas ou Jnízes perante os quais servirem;' XI - 
prestar às partes ou aos seus procul'aclores .as

intoimacOei verbais que thes forem. pedidas sôbre o feito
ern anclámento, tratando-as com tôda delicadeza;

XII - enumerar tôdas as fôthas de processo e rubri-
.ot ãlì* qne náo houver a sua assinatura ou do Juiz;

XIII - passar procuracão por têrmo nos autos;
XIV - fcrnecer, salvo hipótese de segrêdo cle justiça'
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certiclões rcsulnidas ou ra'rativas cre t'clo quaircio se re-
f,rr1 ao ofício t'espectivo, até qnarent..r. e oito'hora.s ¿o põ-
dido, quanclo a extensão das cer.ticìões não exi:á ilaìoL
llf azo;

,XV^;. atcnclet', com presteza, sob as penes previstes
rìeste codlgo, ns Ieq.isicões de infor'racõés cu ce'ticrões,feitos pelas a'toricÌaclcs aclministr.ttiväs, j'cliciáries eInerlbros do Ministório público e peios reples"entantes jn_
diciais das Fazendas púrlrticas, nos prazos pelos requisi_
tantes malcados;

XVI - facilitar às partes ou a seus Þuocr1¡¿1.1o.., n
consulta, em cartório, clos processos em quò forem inte-
l',essados;

XVII - r'ecolher à reparticão competente, cleutt,o devinte e qu-atro .horas, -as impoltâncias i.ecebidás Iroio po_ga're'to das dividas -fiscais, scb pena cln sancão pr.rri.le
no alt. 23, .s 20, do Código de prbcesso Civil;XVIiI - tel em boa guarda, conselvanclo_os com o
cìevido zê1o,-os autos, tivros e papéis a serl c¿ìtgo, e os que,pcr lqlca clo ofício, receber das paltes;

XIX - apresentar ao Corregeclol Geral da Justìca,ern janeit'o de cada ano, Lltna reiacão em cluplicata dãs
carlsas em anciamento com a especificacão clo valor e na_tureza de cada urna,_ mencionando o nonte cias partes, acnnsâ ou objeto do litigio ou processo, a data dä clisfli_l.nicão e o estaCo em que se aèhavarn em 31 cle clezeml:roantelior;

XX - arqnivar os processos, livros e papéis, pelos
or-iais flcarã-o responsáveis a todo tempo.

,*^åiiYl8.JJ
n o. ruullåÇ.tou"t *oru.Alt. llb - Aos tabeliães de notas incumbe:

. I - lavrar, no livro de notas, os atos iur:idicos, que
:ìr^ît*n] escritura.p.ública ou a que as part-es quizôrËm
i:"-:1]..o rolma publica, e os testamentos pirblicos, dancloô.s p¿rtes os respectivos traslados;ïI - aprovar os testamentos cerrados, efetuanclo, ern
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lì vl'o própt'io. as anotaçõcs exigicì¿is pelo ari,. 1 ' 643 c1o

Codigo Civil;
ÌII - lavrar pl'ocurações e sttbstabelecitnentos, l1o

Iivro pr'óprio, oll no livro de notas, quando, pol st13. ex-
tensão, n¿ic as comporte a fórmu1a alí impressa;

IV - efetuar o reconhecimento de letras, firtlas e

sinais piiblicos;
V -- extrair pirblica-fornra de doculnento que llre

s€.ja aplesentado, pala tal fim, conferida e corrigida por
cLitlo iabelião do mesmo têrmo, ou por um escliváo do
cível e clo comércio;

VI - autenticar cópias heliográficas e fotocópias, na
forma detelmlnada por lei fecleral;

VII - registrar, no livro próprio, as procttt'ccões a

que se refiram os atos iurídicos lavrados nos livlos de
rìobas, quando náo traitscritas il'rtegralmente no texto cio

clccumeñto respectivo, mencionando o nírmel'o e fÔlha
ciaquêles registros;

VIII - manter atrtalizado ficÌrâr'io de letras e firmas,
I-:ara efeito clo seu reconhecimento;

IX - remeter' à Procuradoria Gelal de Justiqa cer-
tidão cie qnalquer ato que fôr lavrado em cartório, con-
ferinclo benefício a incapazes, ou cle renirncia de beus;

X - enviar, quinzenalmente, às Prefeituras Mutrici-
¡rais, Coletorias Èstaduais e Federais ou Delegaclas do
imt:bsto Sôbre Renda, relaçáo dos abos de transferência
ile imóveis, que forem lavraclos etn cartót:io;

XI - tomar, por medida de catttela, nos atos de car-
tório, a impressão digital das partes impedidas de assinar
e a cnjo rôgo houver assinatura;

XIi - expedir guias para pagamento dos itlpostos
que delas dependerem;

XIII - ti'auscrever', nas escrituras, os dccumentos,
alvar'ás e procurações a que se referirem aqnelas, -be-m
(jomo nas de transmissáo de imóveis, a qr-talquer título'
cluanclo devido, o coirhecimento cie pagamento do impÔs-
tb d^e transmissão e da quitaqão com as fazendas públicas,
relativamente aos tributos a que possam estar sujeitas;

XIV - extrair, inclependentemente cle despachc ju-
clicial, traslados de escritnras lavradas em suas notas;
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XV - dar certidões e traslacìos de atos e contratosconstantes dos iivros, independentemãnte de oeipaòüõ
j udiciai;

XVI - r.emeter ao oficial cle registro cl.e imóveis cer-tidã,o das escritnlas de dote que lav"rar, 
-ou 

a relaÇão dosl;eus particulares da mnlher, lançados em suâs notas; 
-

-. XVII - possnir, escrituraclcs 'em forma legat, tániosliv.os qnantos necessários ao ser\¡ico, assim oiscirminacios:a) - livro de notas para as escritnras transtnissivás
cle imóveis;

b)- - livro para os contratos,e atos divelsos, irão
especificados na letra anterior;

c) - Iivro especial de procurações, iinpressc on nâo;cl) - iivro para apontamento dos'títulos u proi.ilãri
.e).-.livro para o registro cle instrnmento àvulso cióplotesto. impresso ou não;
f) - livro de notas para os testamentos;XYjiI - organizar, anualmente, até 31 de janeiro, aestatística do movimento havido no seu cartóriö durantôc ano anterior, com a indicacão cio número dos atos e

contratos lavrados, sua natureza, espécie. vaior.. retneten_
cio-a ao Juiz de Direito competente.

S 10 - Nas conrarcas e têrmos do interior, continuam
a peltencer ao segnndo tabelião de notas as'funeões cìe
secretário das Inslretorias Comerciais.

ùs 20 - O registro das pessoas juríclicas, exceto na
cema"rca cie Goiânia, será feito, em todo o Esíaclo, Þriva_t.ivalnente, pelo segundo tabelião de notas.

Art. 116 - Os tabeliães usarão sinal púrblico que re_meterão, obrigatòriamente, à secretaria c{o TribrinâI ãe
Justica, à .Corregecìoria Geral da Justiqa e ao maior nú-inelo possível de tabeliires de outros têrmos e comarcas
clo Estadc de Goiás ou de outros Estados.

SEÇÃO II
Dos Oficiais de Registros Fílblicos.

A"rt. 11? - .Aos ofriciais de registros púbticos compete
as atribuições e obrigações que lhes sáo c-onferidas ou im_postas pelos Decretos feclerais nírmeros 4.Bb?, cle g de no-
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vemblo de 1939,5.318, de 29 de feveleiro de 1940' e modi-

ficacoes subseqúentes. c saber:'''*î: öör;ö ór'rilil 
*po .nncrstno 

DE rMÓvEIs:
1) _ A INSCRIÇÃO:
a):-cloinstrumãntopúblicodeinstituiçãodo]¡em

rìe famÍIia; rnvenqões anti-"' îi'-----'iro i¡rstruilento pirblico das ct

nnttciais;""";î'l cìas ltilloLecas iegais ou convencionais:

;i -;ù; 
ã,nìptetti*ót"pol o¡risações ao pcr*taclor;

e) do penhor 
- 
ãã maqulnas. e apalelhos utiiizados

lra lrllclitstrìe, ìnstalactos e em funcionamento' coÌl1 os res-

uectivos Peltences;
"'"'i)": üåt- pã"nôtes, arrestos e sequestlos cle irnóvcis;

;; --';l"t';lãçA; tniãõótt reaiÀ ou pesscais r-eiper-

-"e..rïótiat, relativas .a imóveis;
h) - 

clc *.*ottät'ãt iõiòâmento de terrenos urbanos

c nrrais, ]lara a u.'lãá ot lotes-a pl'azo'.enl Ìlreslações;
" "ïi'-'âó cotrtlatô de locaçao de .prédio' em que se

acha consignada a .ì¿'ìtur" it vigênciã' no caso da alie-

nacáo cia coisa locada; . --"'ui; :: iòi"'iii,,iót îes servidoes não nparenLes' px-rx

¿ stta constituicão;
I) -- do rislrfntto e clo uso sôbre-imóveis e sôbre a

habitacào, qttando "äi t'tt"rt*i{"t, t:- 
direito cle fanilia;

tn) - clas renoas-cõnsLituidas. ou vinculadas a imó-

ueis-pãl' ctisÌ¡osição de irltima vontade;"""rl"--¡i6 coirtl'ato de llenhor mral; 
-

o) - da 1r.o,,-"'* dt to*pta e venda cle imóvel nâo

loteaclo, cujo preco'deva pagai'-se a, prazo' e11Ì tlma ou

urais prestaqoes, ¡e;"cb'tõ oït esclitriras de pronressa de

ï."¿* cle imóveis ern ger1l''--îl-ATRANScRIÇÃo:
;.i - 

-c." 
sentenðÀ- oe ciesquite e cle nulidade ou anu-

lacão cle casamentc]*o*1.0ã'- nas respectivas paltilhas'

cxistirem imóveis oü tiìieitot rea.is-suieibos à tlanscriqáo;

b) - dos tituloJ ou-áu-intttição dos atos entre vivos'

r.t"äíurll.r'rlã uot direitos reais sôbre imóveis' quer para

¿L aquisição o. oo-üio,"{ttãt:-potu a validacle ccntra ter-

ceit'os;

c) - dos títulos translativos da propliedade imóvel,
entre vivos, para a sua aquisição e extinçáo;

d) - dos julgados nas ações 'divisórias, pelos qtlais
se puser têrmo à indivisão;-e) 

- das sentenças que, nos inventários e partiihas,
adjudicatem bens de raiz em pagamento das dividas
da herança;

f) - dos atos de entrega de legados de imóveis, dos

formais de partilha e das sentenças de adiud-icação em
inventário, quando náo houver partilha;

g) - ãa arremataçáo e da adiudicação em hasta pú-
þlica;'--- úl __ da sentença declaratória da posse de imóvel,
nor dez ou mais anos, sem interrupcão nem oposição' para
'selvir de tÍtulo ao adquirente por usucapião;- i) .- da sentença deciaratória da posse incontestada
c contÍnua de servidáo aparente, por dez ou vinte anos,
nara servir de tÍtulo aquisitivo;' j ) - dos tÍtulos transmissíveis ou dos atos renuncia-
tivos para a perda da propriedade imóvel .

3) - A AVERBAÇÃO:

a) - das convencões antinupciais, especialmente etn
rrlação aos imóveis existentes ou pcsteriormente adquiri-
c1os, que forem atingidos pela clánsula do regime legal;

bi - da inscliçáo ,da sentença de separacão do dote;
c) - do julgamento sÔkrre o restabelecitnento da so-

ciecla.de coningai;
d) - ná cIáusuta de inalienabilidacle irnlrcsia a imó-

vels pelos testadoras e cloadoles;
e) - clo cancelamento cla extincão dos d-ireitos reais;
f) - clo:i contratos de promessas de compra e venda

de ten'enos loteados, em conformidade com as cìisposíçõos
cla legislacáo respectiva;

gj - na transcriçáo: cla mnclança de ntitneração, da
construção, da reconstruçáo, da demoliqáo e d-o desdobra-
urento dos imór'eis;

h) - da alteraQáo do nome por efeito cle casailrento
ou desquite;
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I

4\ - fazer o arquivamento de publicações relativas
às sociedades anônimas;

5) - proceder ao registro dos sindicatos agrícolas e

¡.rrof issionais .

II _ COMO OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS JURfDICAS:

1) - A INSCR,IÇÃO:
a) - dos contratos, atos constitutivos, estatutos ou

compromissos de sociedades civís, religiosas, pias, morais,
cienlíficas ou literárias, e os das associações de utilidade
i:rública e das fundações;- b) - das sociedades civis que revestirem as formas
estabelecidas nas leis comerciais;

2) - proceder à matrícula das oficinas impressoras
e dos jornais;

3) 
-- a averbação, nas respectivas inscrições e ma-

tr'ículas, de tôdas as alterações supervenientes que im-
portarem modificação das ocorrências constantes cle re-
e:jst.o, observadas as exigências da tegislação especial em
vigor.

III - COMO OFICIAL ÐE REGISTRO DE TÍTULOS
E DOCUMENTOS:

1) - A INSCF¿IQÃ,O:
a) - clos instrumentos palticulales para a prcva das

c,l:rigações convencionais de qualquer valor, bem como da
cessáo-de cr'édito e de outlos clireitos por êIes criados, pa-
ra vaÌer con|ra terceiros, e clos pagamentos con sul¡-r-c-
gação;- - bi - do penhor colnllm sÔbre coisas tlóveis, feito pol
instruilento Palticltlar' ;

c) - da-canqão rte tÍtulos de crédito pessoal e cla

clÍvicla pirblica, ou de l¡ôlsa ao portaclor;
Al - Ae contlato, por instrntnento palticttlar, c'le

parcei'ia agr'ícola ott Pecuária;- e) - do contrato, por instrumento particular, de pe-
nhot cle animais, náo iompreendido nas disposições do
art. 10 da Lei no 492, de 30 de agôstc de 1937;

f) - do mandado iudicial de renovação de contrato
cie arrendamento, para a sua vigência, quel' entre as
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;:¿rtes contratantes, quer ein face de terceit'os;
9) - facultativa cle quaisqrrer clocnttentos, llat'a stl¡,

çonservacão;
2) - A AVERBACÃO:
a) - da prort'ogacão de contlato particular c1e pc-

nhol cle airimais;
b) - à ilargem clas respeotivas transcrições, rle

quaisqtter occrrências que, pot' qnalquer moclo, alterenr o
registro, quer em relacão às obrigacões, quer eln atinên-
cia às llessoas que, nos atos, figulalem, inclusivo a pror-
rogacão dos prazos.

IV - COMO OFICI.AL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS:

1) - A INSCRICÃO:
a) - dos nascimentos, casamentos e óbitos;
b) - d,as emancipacões por outolga do pai ou cla

mãe, on por sentenqa jndicial;
c) - das sentencas declaratórias de inteldicões;
d) - das sentencas cìeclaratórias cle ausência;
e) - das opcões de nacionalidade.
2) - A AVERBACÃO' NO REGISTRO:
a) - das sentenqas de nuliclacìe on annlacão de ca-

samento, cle desquite ou de restabelecimento da socieciacìe
conjugai;

b) - das sentenças qne julgarem ilegitimos os filhos
concebidos na constância do casamento e das que reco-
nhecerem filiaeão legítima;

c) - dos casamentos de que resultar legitimaqãc cle
filhos havidos ou concebidos anteriornrente;

d) - dos atos judiciais ou extrajudiciais de reconhe-
cirnento de filhos ilegítimos;

e) - das escrituras de adoção e dos atos que a clis-
solverem;

f) - das alteracões ou abreviatnras de nomes ou re-
tificacões de idade, quando autorizadas pelo juiz compe-
tente;

8) - da perda da nacionalidade, mediante eomunica-
ção do Ministlr da Justiça e Negócios Interiores;

h) - das sentenças que puserem têrmo à interdicão,
das substituições dos curadores de interditos e ausentes,
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rlas altet'acões clos limites da curatele, da cessaçlro oLl lllll-
¡äir.o o" irlternaqao e da cessaçác da ausência pelo apa-

recimento clo ausente;--"-lj- -.i^s 
sentençls cla abertnra cla sucessão provisória

e da inclicação cle seus herdeiros hal¡ililaclos;

3) - 
A '{NOTAÇÃO:ãl - oo. registi'os e clas averllaqões

riores, se langailos elì1 setl cari'ór'io;
l:j - das comunicações, el1l I'esumo,

nos atos aute-

cle assento ofi-

gistlo cle títulos e cloclrmcirtos, pirr ¿r vaicLt'nl itolrLr iù tr.r'-
ccilo-":

I - os cìocrtmct:rtcs cìecolren{¡e¡; cle ricprisitos oti i1t-.

-'t¡cóes, Leito¡; em ¡¡arairtia cie cnmirliutiri o rirs rilrii:ìrr.-
:ôe's coutr¡.tliais, tincla (iLre cl11 liLilAriL..io os i'cspeciit'os
nstmmeirtos;

i-i - as caltas cle fi¿i-.c¡rs cur gelr.i, ieilas 1-rol ins-
,.rulricllto particr"rlat'. scja qr-tal fòl a natLirczii, cio trlni-
,.rLcr111sso llor elas libotlado;

III - os contr-¿rtos cle lccacão cle serviçcs trão ¿tlil:l¡i-
:ìos a ottt.t'3.s rol)xrLi('òcs;

IV - os contlatos de ccrlpla e vencla eil l-rrestaeõcr:, a
l)l:íìzo, conl t'esel'\¡a cle cìor-nlnio ou não, clualrlr-ler qrr.e seta
a forma cìe qne se revistam, e os cìe locaciro, on cle plo-
rlessa cle vcncia r'eÎerentes a bens imór'eis;

V - tocìos os clocnmentos de plocedência estrengeiia
rccmpanliados cias respectivas traducões, quando tenh:rrr
rìe l:roduzir e f eitos em t epartições cia Uiriãc, cio Est:rcio
o r-io lrfunicípic, ou ein quulqrLer instâncirr, Juizo or-r 'fri-
'-ttIial;

VI -- os contratos de colnlrra e ven:'ì.a de auioinóveis,
!:etn conlo o cle l,'enlìoÌ'clêles, qni-,lqueÌ'que seja a fo¡ma
,-le qrte se revistaur.

i\lt. 120 - Os documentos fotostá1,:cos. não ariteuti-
caCcs pol' notá-i:ic, só farão pl'ova en1 juízo, quando ac.onl-
l,ar.ihados cle celticlão de transcriqáo do orrgina.Ì no le-
gj.stro cie títnlos e docullentos.

1|r'f . 121 *- Os documentos particulares, qnel se trate
cìe legistro de ilnóveis ou de títulos e docnrnentos, quandc
ievacìos à transcrição, não sendo apresentados em duas
vias ficarão, sob pena de responsabiliclade do oficial, ar-
qnivaclos em caltório, fornecendo-se ao interessadc o r€s-
1--ectivo traslado.

Art. 122 - Deverá o cficial cle protesto ter' livro es-
1-.ecial, lrrovicìo de colunas llara o nirrnelo de ordem de Þro-
te:to, data da transcrição literal do título, com as indica-
ções exigidas por lei.

Att. I23 --- Nos distritos não secle de comarca ou têl'-
lro, o oficial -.s registro civil clas pessoas naturais ter'á
as frinções de tabe lião, inclependendo de distribnicão as
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cinl. virlrlns de outrcs cartútios;"""'"i'---ãos' asiðntos de óbitos, com remissão recíproca'
rros assentos de casamento e nascimento;- -" dt - da lnudanqa de notle da muiher',-nos assento^s

cle na-scimento seu e dos filhos, em vir.tncle cle casamento'

ðu .u^ dissolucác, anr'rlação ou . desquite; 
,"" -¿; 

- habilitar, com â audiência clo órgiro do i\'Iinis-
tério Pútblico, as pessoas que pretenderern câsal-se;

5) - funciollaï, privativamente, nos pedidos de avel'-

r.aqõ"ei o" tJlfl."iO'es ae legistro civil, na forma do Livro

iü, iit,,tó xxvrri do código cle Processo civil;
6) - lavrar assento de casamento;
?) - Þroceder, g.ituit*ttltttte, ao .registro clvii das

t,.rróâ, .o.'*ptovodoläente pobl'es, à vista de atestado cia

ãritoridade competente;"-"ïi--;atiiïäzer as'exigências da legislaçáo militar'. na

lartä' qu""it ã ðòu¡ei, sob- as sancóes..nela esta'oelecidas;

9) - entregu. ooi nubentes a celtidão de casamentc'
logo-âpós a ceiêbração do ato,. gratuitamente;

i0) - exercer as dernais airibuiqoes que lhe fôr con-

feri¿ãé pela legislaqão federal, ou por le.is estadttais'--^-Ãit.- 
118 -: Todos os atoi enumerados no item I do

artie; anterior sãc obrigatórios e seráo efetuados nos car-
tói'iõs da situacáo do imóvel ."*^-ïutogtuio iinico-'- Em se tratando de imóveis si-
tuadosemcomarcasoucircunscriçõestel.Iitorlaislinritro-
ieÀ,--õ Leeistro deverá ser feito em tôdas elas.; 9 9^tÌT1]l:
l¡râmentõ territolial postericr não exige, porem, IepeL¡çao

cto registlo, já feito' no novo. cârlorio,'-" ¿ä. rr'g 
"- Ettâo aincla sujeitos à transcriqão' no re-
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esclitrtlas que lavlar ' Fara êsse fitl' terá os livros neces-

sár'ios abertor, t .,tttt'u^dôì, ruurlca¿:s e encerrâdos pelo

Jniz c1e Direito ,r" cottåì'óã oLi peto .Juiz Municipal do tôr-

riìo rii,t seJe c qttc lleltctlcer o distt'ito'
Ar.t.|24- seoi-oti.i"i'cios.iegistrospirlrli-cos.re-

crisrìr'elrl o' clemoi'arém a faze¡ qualquer transcricão, i¡s-
¿;;öii;.;;nïó. nvcrlracào' anotaÇào otr cc'tidlo' as fes-
,å"i'rti.li ol.ao"s po,íàtlão'r'ectatt'tar à autolidade iudiciát ir
;;;ìpláË';i; ì.ié, *tuioo ò acusado, deciclir'á cotn a maior-

l-,revidade.
Art. 125 -- As certidões dos legistros.poderáo.-ser da-

cias ïiti Ì'esurlo itnpresso, coln as jndicaqões exigidas por

i.ï, àü'oã-ìiìteirc ti,otl]ióuétl¿o clelas co.nstaL sempre' sob

ioitu'à. i.irrousabilidade dos oficiais, tôdas as notas' aver-

i,;;ä;'"";i;iiri;;¿d;''poiieliores, ainda que näo pedidas

l-.ela Parte.'"'*a-rî.'ìZO - Todos os oficiais de registros púlrlicos sâo

ot rlôäãor^ï possuir 
-õt"iiut"t 

exigidos pelos Decretos fe-

äã'tà"iiiît*.ios ¿.ssz'"dt s át nÑembro de 1939 e 5'318'

;i;^;il á;l.vereiro oe rs+0, e es-criturá.-Ios de acôrclo cortr

ät "ãtt""t 
prlescritas nesses diplomas legais'

SECÃO III
Dos Escrivães ito Civel

At*í . 127 - aot'ut"tivães do iuízo do cÍvel' além das

atrilrüiäoes-lonstãnteã"áã ãi:f' rr+ dêste. córlieo' compete'

îrìåäiä"t. ãùiri¡uicö iÀruo ttor casos de atribuição pri-

vativa ou de ofício único:
I - compa."..' 

*å-t-ãudiências 
com antec-edê.1-tlu*1"

dez ìninutos, pelo menos, cla..hora, marcada' ou nao po-

Jendo fazê-Ic, designar substituto legal;
rI - tomar, u*^iTutõ-piOprlo' os-têr'mos de audiência

e trasladá-tos Para os autos;
III - lavrar o. 

-iet*ot,'assentadas e autos de Þr'o-

cesso, assim ..-o Jt *ãñouoot' ecitais'.portarias' ordens'

;iiä;A;;;1a., criáiot,--.uitut precatórias ou rosatórias

c tocios os mais atos do seu olrclo;
rv - executar-ãs-óráens iudiciais' promovendo' no-

t:ticãiões . inti*uqöt t*- tàttotios .ou em audiências e

;r;;;î;ã;ã" todos oi demais atos do iuízc;

V - possuir os livros que forem exigidos por iei, es-
criturando-os convenientemente:

VI - expedir guias, para o recolhimento às reparti-
ções fiscais de impostos e multas:

VII - encaminhar aos JuÍzes, no prazo de vinte e
quatro horas, as petições que as partes thes fizer entrega,
óom a indicação,da data e hora em que foram apresenta-
das;

VIII - certificar, antes do têrmo de vista à patte
contrária, se os documentos iuntos aos autos esbão cance-
lados, riscados, emendados, raspados, bcrrados, ou de qual-
quer modo viciados em seu conteúdo;

IX - registrar as sentenças proferidas, na integra e

em livro próprio, togo após a sua publicaQáo, salvo se a
decisão foi exarada em audiência de cuio têrmo consta
o inteiro teor do iulgamenfo;

X - fazer conferência e consêrto de traslados de au-
tos;

XI - registrar no livro de protocolo, de que trata o

art. 112, a entlada de petigões interpositolas de recursos;
XII - fazer os autos conclusos ao juiz, no prazo cle

vinbe e quatro horas, logo que estiverem ein tôt'ntc de des-
pacho ou de sentença, sob as penas legais;

XIII - executar os atos judiciais, dentro cle vinte e
quatro horas, salvo disposição legal em contr'ário;- XIV - cobrar os autos em conclusáo ou cour vista,
logo que finclo o prazo legal, do Juiz, Promotor, Advogado,
Peritos ou repartições fiscais.

Art. 728 - É ciefeso aos esclivães:
I - pelmitir a retit'ada de cartório dos autos ol'igi-

nários, sób pena de responsabilidade, saivo:
a)'- quãndo tenham cle sui¡ir à conclusã.o do juiz;
b) - em caso de vista aos repleseniantes clo lr'IitlÌs-

tério Público e da Fazenda Pirblica, ern qnalquer l)rocesso,
e aos advogados, nos tôrtncs do disposNo na lei federal
n.o 4.215, de 27 de alrril de 1963;

c) - quando tenham de ser remetidos ao contaclol cio

bÐ-

fôro;
d) - nos casos

cia, tenham de ser
em que, por modificação da conrpetèn-
remetidos a outro juÍzc;
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iI - dal certidões além clo que constar dos livros' att-

t,os ol-t PaPéis do caltório;'"" ili l-'-cancelar, tiscat, entendar" l'asurar' pÔr' nas en-

treliniras qualquer puiuuiå ãà escrita' senr fazer' no fim'

äïË ã; assinã-la,-a devida ressalva;"'"-iv----uüi oe'anreviaturas e escrever em algarismos

o, däiur, .äiuó q"u"oo o façam, tamì¡ém' por extenso;

V - fazer, son päîã ¡;.fllþons-abilidade' qualquel'.di-

tia-èrrcia ou prâtlcu.- átõ qut dependa da presença do-jnlz

ä.i'äã'îrää"'ãã"nii"iri¿rió pirlorico, sem que estejarn êstes

ef etivamente Presentes '

Alt. 129 - Os erÏos e as oinissões. cie escriváo nã'o

p.u:uîiôu* ät poitut"ïlið tenrram cumprido as disposições

legais' sEçÃo rv
Do Escrivã.o de Familia,'órfáos' Sucessões' Ausentes'

Interditos, Provedoria e Residuos

.A,rt. 130 - Co*'p.iá ao Escriviio de falnrlia' órfâos'

ur't.arrã.-r, 
-ãusentes, intelditos, provecloria, e resíduos' res-

;;iüä;';-ãtii¡oiqo.t clo car-tório, privabivo cle menoles:
----I 

- funcionar êln todos os feitos que envolvaÌìl ques-

tões-de tufrii¿i-år'taói, sucessões,. arisentes' interditos' pro-

vedolia e resÍduos, *iuï ttot feítos em'qlle o autor fizet

irîJîå'å útit"fi.i".' aî'à.ititt""tia iuciiciáfia' e' especirica-

clamente:
a) - nas catls?'s cle anulação e nulidacle de casrnen-

to, åesqultes"" t"oo q;""d iò refelir a preìral'o de iais

g) - nas arrecadações dos bens de evento, vagos e
ausentes;

II - notificar os responsáveis por bens de órfãos,
menores e interditos, para inscrição e especialização da
hipoteca legal, em favor ciestas pessoas;

III - diligenciar a arrecadação de þens e rendas dos
órfáos e interditos;

IV - denunciar ao juiz a existência de testamentos
de que tiver notÍcia;

V - lavral têrmos de abertura de testamento cerrado;
VI - registrar os testamentos e codicilos, mandar ins-

crevê-Ios e arquivá-los;
VII - notificar o marido para fazer a inscrição e a

especialização da hipoteca legal, em favor da mulþer,
logo que se registre algum tesüamento em que se contenha
herança ou legado a ela deixado, com a cláusula de in-
comunicabilidade:

VIII - remeter, dentro de dez dias, ao oficial de re-
gistro de imóveis cól¡ia dos têrmos de tutelas e curatelas
que forem assinados, para o fim cle inscrição hipotecária,
quando seia casc desta;

lX - coittnnicar às fundações ou fundações pias ou
beneficentes os legados instituídos em seu favor, nos les-
tamentos e codicilos qne legistrar';

X - cnmiri'ir precatória,s e rcgatór'ias oriundas cle

Juízes qtie esteja.ttr plocessando cattsas que envoivam in-
terêsscs cle família, órfáos, sricessões, ausentes, interditos
e I'esícl.uos, bem assim as determir.iações ittciiciais e tncir¡
ô mais qr-re dissel lesl:eito à nratéria. de sua competência.

sEÇÃo v
Dos Esclivães dos Feitos ilas Fazentlas Fúblicas

Art,. 131 - Além das atribuições consignadas nos ar-
tigos 114,12? e 130 dêste Cócligo, no que lhes forem ailli-
cáveis, aos esclivães cìas fazendas públicas e sllas aular-
quias e enticlades pat'aestatais, courpete:

f - escrcver e frtncionar etn todos os feÍtos elll qlre o
Estaclo, o Municipio e as respectivas antarquias e entidacles
¡:alaestatais fcrem interessadas como autoras, rés, litis-
consortes orr. opoentes e qne delas forem depenclentes, aca-s-

99-

*nuii 
- nas acões de curatela' tutela'- suspensilo ou cles-

tituiõâo cþ pátlio pociiil posse e glterda de filhos mello-

i;ii"iti"-i;Ë"t,;;;p'.tiò*i ile ntt"nqu e i*vestisaçác de pa-

terniclade;"""¿î*:'nas justificações em mecliclas preventivas onde

." uãíiri*åäiåî.iã;t;t-;; toétottt' incapazes e attsenles;
"' "äi-:";õs l,',vttttotiós' partill-ras' arrolamentos e so-

ïrr epãr'LiIhas, na^ gcnel'aliclade :

e) -. em ,oou'"ãi^^ôãüiåt qt" decorram de testa-

rnentcs. codicilos e atäJ ¿îä¡eltiira' insciçáo e i'egistlo;
"''^'i;"_-. ;;t-oiuit¿ttï ãemarcações' no cnrso clos inven-

tlilios e arrclamentos;
68-
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sór'ias ou preventivas, excluído,s os processos de falências,
concordatas, inventários ou ontros em que as mesmas en_tidades intervenham de forma náo espécificaOa neste nr1_
mero;

" 4 - praticar quaisquer outros atos atinentes às suasruncoes e pertencentes ao seu ofício privativo.
. Parágrafo único - As atribuições de que trata êsteartigo seráo exelcidas, nos têrmos sede das comarcas deGoiânia e Anápolis, peìos respectivos esciiváei ¡iiñüvos.€, nos demais têrmos e comarcas do interior, peiõs respec_tivos escrivães criminais.

IJ l - nos l)l.ocessos por.- cr.irtres cirJt)u.tls e (ie tcspon-sabitidade tta conrpetôncìa do- ti;i, ,;;;i,,.,.;c) __ lÌos t)toccssos l_, ..irr.i ïã-i,rlrr..r.r";d) - rlos pr.ocess-os ,ro. 
"oüiìäuäir.ä.. u cios crrinles

:8f;lii"l eco'o'ria pup"ta¡ i;";i;;à;;'ou nro, do j'izo
e) _ nos l)rocessos ,dc 

,.habens_cor])us..;
, l ) _ tr6s ¡rlocesjÿs crc ar.ioã,i¿i. ìri,ir"rrailro;9) -- nos processos, cie fianåi. "s,ì.Tr.nr¡o 

coìrclicionalcia llena e de livlaurento corroicj;;"j'j""'tr) _ nos t.u"Ì^3?^{ r*;;þi.r, 
"tiiit¡ticas esractnal, mn_licipal e suas autareuias, e e"tiaäcjeì-påraestatais;i) _ nas .r.."*:.g-". ;.;;;äör,ä.r*i,.uir;j., _ ,.,o. justificaeões clinrinal,iì- ".

.lor, 
l' - na qualificação, revisãã î-"o sor.teio cìc.rs jura-

. m) .- ncs atos o.r.9g¡,ss1ais r.efetentes ao cnmprimentoaas concessões de ind,ulto,.graÇ1, n"irïiu". reabititação;JJ -- executar as, .ordòns j.i,iì¿;i;: tiromovencio cita_cões, norificaÇões. Liunìaàåeî,, ìi,;tiåi.å,¿, e mais Írrosinerentes a_o seu ofícro;III _ Ianear os
cios eulpadó;, ^à;.-il":?rres dos rótts p'onrtnciados tro 

'olpron-unôiadoi ü'"ï;;ì"iååfl na culna' qtrando ro'enilés-'
IV -- organizar

Justiça, 
""-;iffiiå';.^e 

remeter ao, colregedor Geral da
cominada i;';ili. lî'f X9.9"93- mês, sob pena d,e mutra
gatòriameniã Ëlï #l:.,trenr,rlr, que será aplicaoa'îËi'ii

;"srrr jI'årr:;ååi,úr.¡::],iiË:þffåi;;1:;flîî'ff irere'ieì ä;"ÅêiäîrìroXflu,u... e prisões prevenrivas.-ìtä_

"o 1Xu ì,å,I';î-:?få: as demais at¡ibuicões atinentes

r., :i. *r|få":u.fi.ff, sede ou n-õo de coÌrlarcas, os fei_
n1e1!e, pãir'åräi" ÿuDrrcas serão processados. .Ï.1*iuä-
Goiânjá 

"-.oä a,iäiiåT,.lo 
.r,_u, sarvo nu, .o*ur.u..ãu

uo. åo'i*,,Si iiîåf:a de. Goiânia, continuarão privarí-
res do trabatho. rio criminal as ações .óbie ;;iää;:

Dos Escrivães dos 
":f"Çrul"uÄssistência 

Ju¿iciáriatla comarca de Goiânia

Art. 132 -* Ao escrivão dos feitos de assistência ju_
diciária cornpete:

f -- escrever e fnncionar nos processos judiciais, con_
tencicsos ou admuristrativos, enr qùe o requerente ou pro_
movente esteja amparado pelos bðnefÍcioj da justiça gra_tuita, concedidos nl forma da legisiação em"vtgoi.; "II - exercel tôdas as deinals atribirições não-especifi_
cadas que se relacionarem cotn seu ofício privativo e, de
modo especial, as definiclas no arr. 114 dêsie Código.'

Pzu'ágrafo irnicc - It defeso ao serventuái,io ãe que
trata êste artigo, exigir ou receber, a qualquer título, già_
tificações pelos. selviços executados, salvo oi atos q.ró i].a_trcar, a lequerimento ou no interësse da parte não aisis_tida, inclusive as custas do processo a qué for condenacla
a final;

"", u.3,T9å? lå'",',*u
Art. 133 - Aos escri'¿ães do crlme, alérn das atribui_

ções constantes do art. 114 dêste Có¿igo, compete, por
Cistlibnição, salvo nos casos de privatividade ou 

-de 
ófício

único, o seguinte:
I - funcionar, até final:
a) nos processcs pot crimes cujo julgamento seja

Ca alçada do Tribunal do Júri;
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Do conrarìo", 8ì:?,tLlilr * pa"ri.ro".

1llt. 134 _ Ao cont:ìclor incumbe:r -- contar as custas, 
- 
.üi"i,iü-*"tos e per.centagensem tödas as instuneia, ãJ"äå_ì'i;i:,iiiii;,, os privarivos:

-,^^ 
rl _ conrar.. o plincipirt-. i,iäì'0. "àirio"î--.iËài*ï_

ci{rs. como tanrtrém ,s nrrìltas li";";r;;.;os clinrinais;IrI - fiscatizar as contri åã;.ftt* ;os aios cle pri_meira .instância, glosanOo as *..*i;il ou indevidas ecolnrrnicarrdo o f;rÍ"o ao juiz .""i¡;t.;Ë,ïV - fazer o cátcuio .le tiqiìiJ;;åã'po.u paganlerltocto impôsto devido à fazerrria 
-.ñìbiì;;;"rr,"s 

inventários,
î1]:ïlt"-,tq9s. edjucììc acOcs, ico'ài 

-ãã*',,r,i."pii-¡o 
cle t¡ensnlìoýels e ncs dcirrais plo:essos, não espéciricaOos,-qrianiclo n_ouver jmp,ôsto ce 

^transmisi;;'; 
ì;;;o.;V * fazer. rateio rìas custas u"tr.'-r3 pâr.tes, quando

e.stâs tiÿs¡sÌn de sel pagas pro_rata;
yI. -- registrar, ell livr:o próprio, alterto, nume¡ador' l'ublicaclo pclo Juiz, as contas Oe cristas:VII - receber as impor.tâncias das cnstas e emo_lnmentos jucliciais legalmente contados e efetuar o- sõupagamento e quem de d,ireito;
VIII - arrecaclar a totalidade das custas contadesern qualquer instância aos advogados, provisionaclos 

--ã

solicitadores inscritos na Secão Estaduai da Orïem doÀ
Aclvogados do Brasil, como fonte de receita da Caixa cleAssistência dos Advogados;

torrlr.*rrl 
"ï'ìtJå' 

.clos stltrer os qLrc tcrhaur ectre.-io crn
' ili '; ;;i;; Ì:: |'t1t9s t:or cci'ticrào;

(:t)r.io,¡s-,,, ;.':;;i.:::^1itulos rla clivjcta pìir..'ii.", aeões nrrsa. _--_,uûcre, qulndo tenhenr cotaçãä ;;."i.ji:
Ar.t. 135 -- ru

tn¿oll^å.úiif * ;r j|ibunr_t cte .Tustiqil scr.r,ir.i cìc con_
aLt. räc': à; lill'11".'Iuciiciár'io 

'

^ ,t * i;;; äïi'Í_T,ï":]i"l_i:jìhr.?f;ie,,ric ri,ízcs ci:'li{"; } iii iì|T,xj'i-";:;: ;'.' 
il:ir;ì;ìii; n, e, : c,, ä ià',i u.r

q,,"iä1,.i' .Í¿ìlii]ii'',...,1'rinuêiu. .r.lto'nairi,nrcrte. rúcra e

I iì ;iîf . 
.rif tiJ, 

X',,,:],:,i' 
il;,Ti 1 " ì. itifi lîi i:, 

; 
; ; llj j ll j

; " {';f"' r 
", 

";' 
oi.i.jiiJi" .å|i,,TIj;: 

"r'sc 

or Ir r. pi ;,, ó ;ì;'ì,rd - i;:

::Ì^ ;e:l 
"ii:' i:,,i:, ;i;'ï3,: ü:::,gj,;:.r,t l,:, ls r. d o s f c j _pelorJttiz c cotrsôr'vr-ros 

'o ai.quiun n" lll," .urr,r*i.,ìÅ,
, . j r", T;,T:ijif ij_" _q'e :Lus .iìì." ì.¡u;:;. 

.a.r o'i o,

r u a cr o o Mi¡ isró,,i ri Þff i,iiî i "ì;åiäi ;: ",ì:1ì'.;''å1, ::-v -_ djstlibuil
0rìel nrtureza gue .J1.t^, 

tt-qputcl.îÐcja. os fcÍtos cle qual_
buírlos u ,iìiø,,ää.1. 

ùc ].elacionarcltì coltì ourr(^,s já clistr.i_lìÏt. 187 * A rtistribrrição ellt,r.p ^" o,(re a^col'do com_ as scgu¡ntés li";.;:^.' tr's escLlvães far-se-ai¡, * esrao suìeit.os à ctiïii¡r¡ieñoll'ocessos e atos pãi.tåäì""i"I";ï,lllllto rìnieamente oseum-rrlativaìn;;ä ä;ì:ti:entes ao iuiiò-e
_. 

h ) * a distr.ibuil= 
ou trats ðsciriuäîri"t 

qite servi'ern

gj.gi,l 1r . 
d ",' ;;ì ;ì; ;'..f""',i|,,äåi, " 

"ì,îiï if 
:.,a n u'ne.¡ q,j olgltlldade; r u')ur\ d. u¡;sel'\'anclo-se inteila

¿) -- no caso rír
s e'vent* á rio" J ï;. "îu j' å?jìi|f, ,t',?'å'oT"l,,?n s uspe i eio cì o

¡,ì;ä'jl''", ser'-lrr e- á rei ta, em 
- 
iä-"oo,'''å'lìå 

",,1j'":å;ii.i,l,¡lrt. 138 * Sãocr:mnetência privativaise tos de clí.stribuição os feitos cleârt. I39 -.- A falta ou êr.r.o cle ctistribuição será com_

IX _ .recolher, ilnediatamen[e, à Tesoularia da Cai-xa de Assisbência dos_ aovogaoìl ås*irirfrr.tancias plove_nientes da arre':adação diá"r'ia 
-i'.Ë*iää"ìro 

númer.o an_terior", se o contador fôr o aa comãrãïdå Goiânin, e, norÌia seguinte ao cro seu- pagamento, cnviäì. a mesma Te-souraria as quantias oevioãs aquãi" 
-i"Jiituicãà,"-äilonào

se tlatar de contado-res .das .o*àiù, -u "¿èirñ' j;il;iä:rios do interior cio Estado.
Paráglafo irnico - Competirá, ainda, ao contador Ii_quiclar:
f - os juros acrescidcs ou r-endimentos cìo eapital,cuja taxa fôr reconhecida;

12-
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llensad,a cle ofício ou a r.eqtler:imeìtto do plejudicado.
Art. 140 - A distribuicão poderá ser'-fiscalizacÌa pe-

Ia ¡larte ou seLr plocuraclor.
Alt. 141 

- Ao particlor incumbe procecler à parti-
lha quer no jnízo colìturn, quer no de órfãos ou df 1tlt,-
v-edc'r'ia, segunclo as I'egtas cle direito e as cleliberacõei cio
Jttí2.

e -ações, oi¡servadas as disposições do Código de processo
Civil e da legislação fiscal.Art. 144 - As avaliações se processarão sempre me_diante mandado do Juil, ho quat-se ti"nicieveia,-nr-ñ_tegra, a descrição dos bens a'avaliar.
_. _Parágrafo único - Realizadas as avaliações, os ava_liadores devolverão o mandado a cartório, 

-acómpanhà_
do do laudo de avaliaçã,o, no prazo esta¡éleòiOJ þór;- feiou fixado pelo Juiz.

,A,rt. 145 - Nas comarcas ou têrmos em que não hou_ver avaliador judicial, ser{o as funções dêÄte exercidáspelo depositário público.

sEÇÃo rx
Do Depositário Público.

Art. 142 - Ao clepositário pirblico cornpete:
I - gnard,ar e conselvar os bens penhorados, alres-

tados, sequestrados on arrecaclados, que lhe forem entre-
gues por orclem clo Jniz;

. I - r'egistrar, em_ livro próprio, aberto, nurlerado e
mblicado pelo Juiz todos os Aepósiios e olganizar a es_clita cle seus rendimentos;

III - arrecadar os frutos e rendimentos dos imóveis
cl'epositados:

IV - alugar, com autorização cìo Juiz, os imóveis clc.
positaCos;

V -fazer', com licenca do Juiz, as clespesas com a
con.r-'rvAcão e erlminis:tlacão cÍos bens eln depósito;

VI - rcpresenterr ao Juiz sôbre a net:essiclaçle ou
conveniência d.a vend¿ em hasta púbJica dos l¡ens cle fá-
cil cieterioracão otr. ci,e gnalda ciispendiosa;

VII - nrostrar os l¡ens depositados a qualquer int.e-
ressadc que os procure vel e exibi-los quando e onde o
.Iuiz determinar;

VIII - prestar contas, mensalmente, dos bens de-
positados e de seus rendimentos;

IX - entregar, mediante mandado do Juiz, os bens
clepositados, dentro de vinte e quatro horas, sob as pe-
nas da lei, sendo-lhe defeso usar da coisa depositada ou
emprestá-la.

sEçÃo x
Do Avaliador Judicial.

.A.rt. 143 - Ao avaliad,or judicial compete avaliar os
be:rs móveis, semoventes e imóveis, rendimentos, direitos

74-

sEçÃo xr
I)os Escreventes Juramentados e Oficializados.

Arf . 146 - Incumbe aos escreventes juramentados e
oficializados:

I - comparecer aos serviços tod,os os dias úteis e
nêle permanecer durante o expediente do cartório;

II - executar os encargos que thes forem cometidos
pelos serventuários a que estiverem subordinados;

III - substituir os serventuários dos respectivos car-
tórios, em suas faltas, férias, licenças ou impedimentos;

IV - lavrar, por designação do respectivo notário,
as escrituras que não contenham disposições testamen-
tárias ou doações "causa mortis", e as que houverem de
ser lavradas fora do cartório;

V - executar, cumulativamente, com o respectivo
serventuário, os selviços que lhes forem d'istribuidos e
que possam por êles ser praticados;

VI - escrever e funcionar em todos os feitos cíveis
e criminais, nas comarcas e têrmos em que exerçam, iso-
lada ou cumulativamente, essas funções.

Parágrafo único - Os atos a que se referem as a-
tribuições constantes do ítem IV do presente artigo, quan-
do náo praticados por escreventes autorizados, serão sem-
pre subscritos pelo titular do ofício.
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"". åTt"if, älr ¡o.ti,,.Art. L47 - Aos oficiais de justiça compete:
_ 
ï - comparecer ao Forum 

'e 
aí- permanecer duranto

as h_o_ras do expediente, salvo quando ìm serviço 
""t"i:"";II -_ estar presente às audiênctas, servindo comópolteir,o do auditório e coadjuvando nâ manutençaó- O-ãordem;

UI - executar as ordens do juiz a que forem su_bordinados;
. .. IV - fazer pessoalmente as citações, notificações,
intimações, prisões,_ penhoras, arrestos'e mais diligêdciaépróprias do seu ofÍcio;

V - lavrar autos e certidões referentes aos atos que
praticarem com menção d,o lugar, dia e hora;
_ VI -. entregar, em cartório, o mandado, logo clepois
de cumprido;

VII - servir nas correições gerais, ficando à dispo-
sição da Corregedoria Geral, quando requisitados pelo
respectivo Corlegedor.

Art. 148 - As diligências dos oficiais de jusilça,
sempre que possÍvel, serão realizadas com a presença de
clnas testemunhas.

no, po"tliÏSi?"iiirtórios 
.Art. 149 - Aos porteiros dos auditórios incunrbe:I - al¡rir o eclifício .do Forum meia hora antes Oo- èxpe_diente, devendo fechá-lo depois de encerrados todõs-õs

trabalhos;
II - r'e4eber e distribuir a correspondência entregueno Forum, dando recibo sempre que iôr exigido; "
III - fazer .o registr-o de tôdas as pet4õej, ofÍcioson quaisquer papéis que derem entrada rio foruin, ano_tando em livro para êsse fim destinado, e por oldem cro_nológica, os nomes clos signatários, o 

.assunto 
tratado ea d.ata do recebimento;

IV - fazer, em livro próprio, o registro cle tôdas as
petições iniciais, mencionando a data e nirmero do pro_
cesso, os nomes do aritor e do réu ou de um dêles, quan-

-?6-

do.forem muit_cs, com a indicaçã.o do domicÍlio, objeto clopedido, valor do mesmo e a esþécie da ação;
_.^ V - allregoer a al¡er.tura è o en:er-rámento das au_
diências. públicas e de ontros atos em que o pregão fôr
necessário;

VI - fazer a chamacla cìas partes e das testemnnhas;VII - oro\¡er aos serviços dos auditórios e cnmprir
as orclens cladas pelo Juiz;

VIII - fazer a afixação de editais;
IX - apregoar os bens nas praças e leilões jucliciais;
X - passar certirlões de pregões, cle eclitais 

'afixados,
pÌ'âqas, arrematacões ou clnaisquer atos que praticarem:

XI - ter sob sua guarcla os móveis 
-c 

rrtensilios dojnízo, eitrpregando toclo o zêIo pala a sua conset'vação;XII - anxiliar na manutençñ.o cìa ordem, ctisciþlina
e fiscalização do Fornm

SEÇÃO XIV
Dos Serventes dos Auclitérios.

Alt. 150 - Aos serventes clos auclitórios incriml¡e:I - compalecer diàriamente ao For.nlÌl e clêle leti-
l'al'-se às mesmas horas clo porteiro;

If - varrer e coletar o lixo das diver.sas depenclên-
cias e plovidenciar a sna leiuoqão;

III - manter rigorosa higiene nas instalaQões sani-
tárias;

IV - rnantel sob sna gtr,arcla, corn asseio e zê1o, os
móveis e ntensílios.

sEÇ.{o x.v
Do Intér'prete.

Art,. 151 - O intérprete, enquanto não fôr cria.clo
êsse cargo, ser'á notneado, e¡n cada caso, ]lelo respectivo
Juiz, observada a legislacão federal em vigor.

Art. 152 - Compete-lhe:
I - analisar cioclrmento redigiclo etl 1íngna estren-

geira. c¡uand,o de entendimento duvidoso;
II - vei'ter', em Ðoltuguês, as declaracões, as res-

postes e os deÞoimentos das partes e clas testemnnhas
que não conhecerent o idioma nacional;
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**;i,r'u**uffiruru;* tores em dileit,o. r
f o. e's e, . 

" 
;;,; " 

;; ffi ,{i^i ili,ì; rff 
t 

î J, i#,",ii.,t?, 
",,,; 

:,ïì i:co, adv.garìo, serven*t1á1i" .ü-ìr.n.iänäTio ou j ustiça .*".., -4.t. , 
161 _- Comþete ao Dir.etor Gtár.io, entle outras at-riuuicoesr.._uwr rjê1,âI, como secre_

t¡c99" qu.^flåi,ä1i]t ao Presidente todos os .a'ros e pe-
lrgidos ao rribunaìl 

c{e sel distlibuidos u *oii'Ëãpeir "oT-
ïf - lavrar n

oloenì o" Ë,:,j$å.fl!jlarias, têrmos, atvarás, provisões e

_. II] _ assistir 
-àT sessões para lavratas do Tribunal Idas ca,nara. i.or"3.llo oas" cãäär;:"Lä.ff d:äTSiJ":

o"n"_iì-ä.-ìä,.'Ë'äiiå;. åjji 
nan do -as com o pi.iì Jät"f

_ rv -_ exercer 
1l lr1eO.¡ de_ escrivão nas audiênciasoos Desenrbargadores-_e nós incioeïiË.'äo. p.o..r.o.,v -- preparar e. encamin-h-aïi^ï,iirå" dos julgamen_ros do Tribunat Dara a puniiòìã"äe îäärur;. VI _ r.edigir ate e a ,ul"lùä-u nî,::lte,tpoldôncia oficiaÍ do Presiden-

,^-yrr-:'"ilio;,,"'å:i,'o,1;å.Rä.,T:i:uT.",îå:tt;1".t.$_rencra e de censur" 
"os.'tu"riåiäT.ä; il Secretaria e pro_pol ao presidente a aplicãcio"-ü;"å.ä"ì,

.Da secrerarr" g:iËfå3of, c""ul da rusriça.Art. 162 -- n secrei;rü;'?;i";.,ädoria ceral daJustica será diriEida por. um räcI,uiãri","åraduado em di_
åå:' i¿.i."Jt"ì' ¿*åË. [T' [x?i Í' 

"fi üi'å, oo, i n,iiôã cäo
Art. 163 _ ¡."ta-ieruãïöi.", d,os cargos da Secre_taria e das funcões^ gratilic;ã;;".;räo "Lspecificacjas 

noRegimento rnterno a -se, ¡ãixãä"ï;i" ,corregedor 
Ge_ral da Justiça.

Da secret¡-.- 
s'Ção rrr

. -Art ron ""ö.'1Tfi:,ill.Ëílg:".3.îä#å; 
do ruÍzo

å,;yota"tu serão nomeaaor rá-ioiåu"iîïu,.r, neste có_

D o 

: * :: :t iï.ol"o í0.r,, n,

;^. 1li:i l3l'. ååîåîiî1.îiî$;nTj¡-ustiça .ugu_r" oi

ffiffffiffiffi
;,ry,r*lft,-u;',l.'t: uffi
;.;"*d;"i.:í:-åå'T;!:träi,?;ç'Jiåîij.ïtå,#"i:.#,

. Da s."""tu"iu^åT:ñîr{",, 
de rusrica.

åTiiqr*iî,Èî..,,"t*lti,***.*+l;i. *
r{ 

;l: lila* äi. ;.îBärË i{ ffi å :år 
" 

" i,3,.. "j3:
,u"äå'r,lflI*,o'..ï$.;u^Ëîî#näif ,åååii*i""i"if,?:
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I
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.lt l 1C,; - Ao (icei,otár,io 
c,,r:.ntctc:ï _. ponrj).ì¡ccri. cìiiliri,uì,rin'"ã.i,,

r1r a n-e cer . n, Ä".ø i, o,r.,, iì, r;- ;.;' ì, oïä r, c",l',tiTo å,,,ii.li, rr.t-li _;,tclrrìcL lr.i pcssnirs qtrc cìcscilrco,,ì c{ .ItrÍ.,c.,. 
"i,in,r,,ì,,r,ã.ì;_;i:",ìi';il,iii:',ì, ä,il]^ååüi;åîcit-ne'nto cio :rssunto a tratar.;-",

O. .TIt ._rrt;.i.ä, 
tôcìa a cou.espondência c{os Juízes cla se_

I\¡ __ coli!.ir o.s 
11ac1o¡ e elabor.ar. a estatística jucl,iciá_rir cro corirarCr, ot.,servacloi ãi'irìàäãiä..ãri.i"t.,V - e><ecutar os se rviqos ãÀ-'àïi rt" cio expedientedos crr.tór'ios. clesnacho^s u i.ntàìiqir"ai. :uiror;Vr -- olsaniznr a f ,nra-ìie';;ììä,,ìfito. ctos Juízei efuncionir.ios -clo 

For.rrrn e. expedir giii"*^ p,,r" o r.ecolhi_ment-o cl,os rlescontos legeis; 
--'v¡r b(rr{{ò

.o,,¡Ïli - 
pro\¡er ao e'xpeiliente dos Jnízes, no que ¡re

yjII _ clrrlpril as ordens clos JuÍzes;IX * mantel oLdeur u urtiòiõi" Tãi ...ui.o. da Se-cretai'ia. espeeialnente, 
"us 

-ao-ï;ät;áåi; 
e da portaria;X - fiscelizer os tr.abaltro."s ã^ á"äËäplina cio pessoalda secretaria. inctusive q,iá-"t" å i,r.îäîio"ae e respeitoFa1'a coul os servidore,s e pessoas estranhas;xI ._ orsanizar e sut:metõr 

-¿-ä,iri:åi"c¿" 
do Diretordo Folum r escala anual cle iOriär*ãor' seus selviclores,bem 

. como as altelacõe, .upòru*iãi.tàr"."Art. 166 - Cabe ao Djr-etor. Oo-Ëåium fixar, por. por._taria, as nolmes cte servico oo. ã.ìriair^t.,"ãiã"ã.ior-îu
secletaria.

Do RncffärrlluåIo"r*,r*
CAPÍT{JLO I

Dos Deveres Þ.uncionais

Do. D"u""3.8 lÍronTo*r.t"uao. .Art ltj? -- os ma.gis.tr.aclos, õuru 
"rråà 

a.-.r,.,urecel aconfiancl cte serrs trrlisdicioriãä"í-,,;";,ü nrantel ilre_preensível procedinrËnr"^:;^_;i,ì;:;iiIjiiä'ä parricutar, ve_lando petr ctisniciade cte suas f ii;;å;ì: 'pugnenclo 
pelo

ltlestÍgio <lo pocler. Judici¿ilio e contt.il¡uinclo plr.r o for_talcejnretito cia Jusuer.Art. 16g _ Os...úragislraclos usar.ão, obligaLòr.ianren_fe, vestes tnlares d,ï,:n!.. os julgamÀnîãi, ,o Tribunai deJusLiea, nos .ìrilrunais 
_cl.o Juii, î. Èãoironria popular, noConsetho da Justicr lrtuitari,-ias'J.ioiä".i", do Juízo eqnancto presidirem â r.ealizÀã¿o äã 

"iä-åì"it do casamento.Art. 16e -- É vedado ió"r.rääiJtåiåiI - exerccr.. ainrrr qr'_ .*-iiöäiilririaouu, quaìqueloutla funcào Þr.rbtica. sålvo';'üãi.tå;,o secundário esnperior e os casos_p,r.evistos 
""--õJ"riìiuicao;rI _ r'ecel¡er, ryu qualquei õü;ï", percentagemnas causas sujeitas a,.seu deipa.¡rõ-u-Juigamento;

1rr -_ exercer 
"tivi¿aoÀ-iãiiii.o-_då.uoarius 10 -_ É vedado,-,r;*bj"i.";";ilãf;äuc. judiciária:r_ - residir. fora da seoc àJ i;iä, 

,.
II _ faltar. ao expedierii. ,ri",1i"'äå Forum, deixandode aÍ permanecer das doze às d.;;;..ì; horu., para des_pactSl o seu expediente;III - auseniar_se,, sem transmissão clo exercício docarg_o__ ao seu substituto leg¿1, 

--"-^"*'""

.,,,_^lV^^l permanecet', e$ lugar cliferente da secle doJurzo, sem a neces:ária autorizàção ãó Þìesioente clo Tli_bunal cle Justica;

"^_- 
V-- -. exet'cer procuratório, advogar, aconselhar ouIavolecer às parf es, ou ¿ar_lhés-pr:u-"?i,vr _ exet'cer o 

-conrércio e .participa.r de soliedadesreeitl{os pela legislação comerciãl; ---'--

^,^^IlI - dirigir bancos, compaitrias, emprêsas, asso_craÇoes ou estabeiecimentos,. inciuÀivË-ãä ensino, que te_nham caráter comerciat, iË:áü,"^äî'iraä' su¡ve'cionados:vlrr - r'eque.er,a._concessã" q"'"or*;i¿bìäJ, "åîräï:
tias_e julos ol-r outros favores semeltranîãs.rX - manifestar opiniao son.e 

-äðåìiä.j 
quu tenha deproferir em causas depg¡rdentes oä ìeï"lurgamento;X - atender. à.s solicitaçOes óu 

-öo,menoações 
pal_ticutares sôbre processos que'te;h;-'d;"i;ig.ar;XI - valer_se de seu cargo em ailviOade a êle es_tranha para auferir vantagãm -ou il";;i;;, direta ou in_diretamente, pala si ou pãra tercdiiðs;'""
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xrl - correntâ'' orr clivurgar fatos de nat'reza con_ficìeneiai ou sigito:o.ae que-'iËiiruïi*ài" por, r.azões ti_grclas ao exc'clcio cte ìiäs tuìTåi*i""'XIIr _ fazer clitica. põ..ååir"än selrs atos, despa_chos e sentencas;
XIV_exceder_se na linguagem em despacho.ou decisão. faltand,o a- serenidäde" Oeviàa à_ justica ou

ËÏå,Tij, 
a pessoÍì oo novoäìoó-äJ"oJ"-öno cÌo Minisrerio

XV _- exercer L fqneão cie árbitro ou de juiz forados 
.casos previstos enl tei;XVI - relevar

s u ¡ o'.,r in a o o, "ï ï."".'i oli,'åäi Iï f"r'i,ì. " ì,,1îr, 3å, ff Ì?i:Þosta s 
r-Þrenas ^dis-ciplinares ou criminal;

^vrr - exceder_ os p,'azos regais para sentenciar oudespachar os feitós que irre-iãrå.ñ-äî"'.iir"r;

"" "T.u.lf,o*""å*î:lì. .09. i.irq?;,""iTåi."t; de ra cuna
XIX _ dejegartr, 

ou de falta de prova;
estauãlãciao, ïirr"iåt." 

propria jttrisdiqão' fo.a clos casos

$ 20 - O juiz ol,.^..: goll plimeira vez. infringir qual_
åT;ä, 

.lå,3i.,"j,9' 
i?ïå'.-'.ïl:" r.; d';; 

^ 

; ;. ;,"i " rv . d o pa r á _
rur o. s u p e i io ; 

" 
; ; î; s i 3t",.." Jiî; ff 1 " . 5,1,:jj g : i :i "tt ",î: :i :vada com o convite'.puru. *uaàr. inãå"ïi.r,ti o procedi_

iti"j: ä;i,-,iå: crentro d;'p;;;"',î;îilli e improrrogá_
ñ 30 

- Nos casos^d-e deiatendimento ou cle rein:i_denciâ, o juiz faltoso sel,á.,eonsideroOo--càmo fora do e_xercici,o. para toclos os efeitos Ë;;Ë-" 
."

r- r" _ Serro eon_tados. em .O-ôbro os dias corlespon_cìentes 
.às !ntelmpcões de .*ói,.iäi"'iòriiì.uo", na formado p^arágrafo antececlente,. para qr"rq".ï'ìi*s bo _ constará, ouiisãtãriä;"iä,0," assentamentoindividual do pr¡nido..a p".;;ri,iüil'.,iäi,,i trut" êste ar_tigo, a qual produzir.,1.^-*^fîto negativo -qianto 

ao rnere_cimento, plomocão. rentocâo ou transferência.s. o" _ eualqnet, do povo, que tiver conhecimentodas violações puniveis consigrodrs=;;r"i;;;. a que se re_

iet'e o $ zJ; poüerá denunciar o fato ao Conselho Superivr.,da Magistralylu, pur" as providências devidas... r r- - Nao se compreende na proibicão prevista norrem V do parásrafo 10. o eiuiõi.io ,iu îiå.urutório quan_do^.re tratar de pe'cep.ção oé ïunãìäärtãr, proventos, van_
I:c_.^l_! on quaisqrrer diieitos e i"üiãi..îie parentes, con_sang^r-rileo.s_ou afins. até o terceiro ñ;;.'
,^ ^1T1, 1?0 - 

pelas. faltas cometiO,Js 
'no 

cumprimento
:å -f^.yr cì.everes . funciolais, f icam 

--as"" 
airt"riOa¡i.s 

--jrOi_

iîjli: sujeitas às. sanções'disciptinàies-'plescritas nesteuoctrgo, sem prejuÍzo do proceaìméntl ciiminal ..lri;;ino caso.

Dos Deveres oo, s"ruurrf,åÎ.¡ÍS utlur.rorrários da Justiça .

. .4.t. 171 _ Develn os.serventuários e funcionár.ios daJusrrca manter irrenreensível ¿"ùñ;di,.a e ctignidade noexercíeio cl,e suas firnções. oUeoeãänãä.,fs ordens e rJeci_sões clos seus suoerioles.. c-umprinOo 
'ãs-.õr,escricões 

legais
fjåiåXr".å 

uå., 
îî:,irr:i 

¡,i i..-*.^ "Ë'ü r, Å,ì #,r " ri eI m e n t e- ã
_ . Ar.t. I72 _ Aos serventuár.ios de justiqâ incumJ¡c.e.tem cÌe outlo.s devores, i""*.nli.'ätr*;..1; ofícios fnncio_nais, os ennmerad,os 19 ;it-.iiä,í".t. ïåoig".Art. 173 -- os serventueïós"ää":iriuiiea ficarão srr-jeitos à' autoridacre ,to .coìrðsôàö äurjii'"o. têrnos ciosarts. 66 e ?0 rtêsre Cójico, 

"'Ë;;JïiråLmenre subordi_
låg?åå: Direror oo Foi.um-e:;;;;i""Ëranre os qnais

Art. I74 - Os deveres referentes aos funcionárioscle justica ser'ã.o reerrado;-;o-R;;itnåiìto.rrrtu.r.,o do Tri-liunat cte Justiea. iencto_l¡iã ;;i;.i";, os, consignadosro art. 272 do-rsraruto äãlei,îääi,äi.iis pirblicos Civisclo Estado cle GoiásArt. 1Tb _ pela infracão..de seus cleveres, os serven_tr¡ários e fnncionários cte j,"tiäã ii.ï"i_'riùuttos às penasciiseilllinares consienadas ""o- ãîtig;'r*gu¡r.rt., seln pre_juizo dc responsauiuaáC-e 
-;¡*i,ìi;t."iffi' 

civit e c'imi_r:ll cut que incorrerern.oo
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CAPÍTULO II
Arr. 1?6 - sãoD;:nl:i,ltl,î1,ï;l...,I - adve¡tência;
If - censura:
TII - multa até cinquenta mil cruzeilos (Clg . . . .50.000) ;
IV - susnensão, at,é noventa clias:v _- |erda du o.:tgr^T*"to e cle teinpo de setviço;]lI - pelda do cargo;
YII * demissão a -bem do serviço púiblico.Art. J77 _ As Ðetìas estabeteciáäs-no artigo ante_cecìeute serão aplicadas:I -- a de aclvertência, verbalmente on por esclito,scr)'I)r'e cle nrocto 

'es.er.vaclo,.¡o, õãiãl-oä raltas levãi. 
-äî

c¡rre rão rgsgte 
-qr9juizo 

priulião"äüïirîiå"rär,ï'" vLo, u-ç

.rr. _ A oe censtlra,.por-esclito, ria falta cìe cumpri_'nento de deveres, enr.íiitucle-ã;-êir.;;; o.tício e cte ntoreiteracJo cte negtieôncia ou inriãcãäi"oi"menor gravida_cle, dcscìe que estas não se¡am-pir"iOui"com penas meisgraves;
III - a de multa, nas infrações a qne o Cóciigo dePlocesso Civil cornina essa pena ou no caso de conversãocla pe,na de snspensåo;

^,.^_II l- ? de ;u,sÞen-são, que não excederá de noventaciras, qrranclo a falta. fôr ds natureza grãr,e, e nos cAsosr'e reiircidència, se já punicìa cóm-óã"sìrã;
. v - a cie perda d_e vencimento e de 

'tempo 
de ser_riqo, nas ocorr'ências_ cio .art. Z+ Oo 

-Cðrigo 
cle pt.ocesso

Civil e cio art. Bo1 ilo Código Oe Þi.oãesso penal;
]lI - tr r.lg Þelcla do carão, nos casos de:i) -- violrcã.o Cas proibicões previitãs no itent I,alt. 96 cia Constitujcão Federai; - --- '-
2) - al:andono -do_ 

c1¡gg p'eta interrupcão ci_o exer_cicio da frinqiro por mais Ae trlirta Oias ããnìecuti;ós;;õ;ncrusa justificacïa.
VII - a cle demissão a bem do serviço púrblico, noscasos cle:
1) - 1:roceclimento irlegular, falta grave on clefeitomol:al que -i'compatibilize o magistradi pu o serviciorcoin o exelcÍcio do ea.rgo;

84-

2) - incontinência pública escandalosa, vícios rie jo_gos ploibidos ou de em^¡riaáuéz-ï;üit;;ì
. 3) - condenação.¿r p.lïpriäti;;î;.tib-elciacte porcllrne conretido com abusb do pooeì. ãu iroroçuo cle clevel¡nercnLe à funcão pública;

4) - concÌenacâo.p.or'crime lrilnido com pcna rìc re_ctu".ão pcr mais o'e oôis 
""õ;-;ñ"à;"ä.ierlcao por maiscìe quatro;

' ,r; .ot'"tTpçã-o, passiva, tlos têrmos da lei penal .s- r." --_ rua nplicação das penas Aisciptinãréi,^*igoconsiclerados a natur.eza e a gràr,iclads cla^inft;ããà,"Ë;;¡issim os danos que ciela advie"rcm ñì;; sclvico priblico.
. N.?.o -.- para a imposição oai peiiâs circìirìi"äiur'ääadveltência,. censura,_ muttä 

-e Àìirñ;;ä, até sessenrarìias, hastará a simoles ocorrenciã'-Oalî"iblacao,l;-ã;;;;fu'cionat, iuctependénoã ;ilrpG"'äe ä"rqu.. si'cticânciaou processo.
ñ 3.o - A nena, cle snspensão acarreüa a percla cletôdas as vantagêns e direitoi dã*;.ð;Ë; clo exer.cício do

cargo.
S 4.o - Quando houver conveniência ïtar¿ .| servinn

?. pena de .snspensão poderá ser convertioj e"r 
-*.îi;:

ficanclo, neste caso, o_magistraclo ou ìer:viooì. 
"¡iig""ìä"äÌ)ermanecer em exelcício do, cargo, com direito, a-penas;à iletade de seu vencimento.Alt. 178 - A pelq de demissão só será aplicada irosrnagistrados e aos titulares vitalícios de ofício ãe-jir¡ii:

ç.4, nos casos que imprg¡¡s¡l pe.rda do cat'go, em vii,tude
cie sentença judiciária definitiva.

Parágrafo írnico - Tratando-se de servidor estável,a demissáo se dará e¡n clecorrência de sentenqá :ndl.ìã-lia ou mediante llrocesso administrativo, e.m !ue' se lhe
tenha a.ssegurada ainpla clefesa.

Arf . 1?9 - Dever'ão constar, obr.igatòriamente, do
respectivo assentamento individual tôdas as penas iniltos_
tas aos magistrados, rrrïåtÊS",?*", f uncionário! da j ustìqa .

Ðas ¡\utoriclades Coinpetentes p¿ra a Aplicação. tlas Penas Disciplinares.
Art. 180 - Sáo competentes para a,¡tlicar as petlas

disciplinares:
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I - o Tlibunal de Justiç,a, aos magistrados, serven_t*ários e fnncio'ários de :udtiôa, 
-õuãiäiËr 

oas previstas
no art. 1?6;

II - o Conselho Superior da Magistratura, acs Juí_
zes de qualquer categoria, as de advertência, sirnples òucominada, cetlsura, multa de mil cruzeiros '(Cr$'1.000i
a cinco mil cruzeiros (Cr$ b.000) e suspensão até sessen_ta dias, coln a p,erda total de todos os vencimentos clo
cr_f 80;

III -- o Presidente do Tribunal cle Justica:
1) - aos Jrr-ízes cle primeira instância, qualquer que

seja a sua categoria, as_ de advertência, censúra é mutta;
2) - aos serventuários e funcionários de justiqa, as

mestnas penas do núrmero anterior e mais a de suspensáo;
IV - o Corregedor Geral da Jnstica:
1) - aos Juízes de prin:.eira instância de qnalqner

categolia, as de advertência, censura e multa;2) - aos serventuários sujeitos à correição e aos
fnncionários da Secretaria da 

'Corregedolia 
as mesmas

1:enas clo número precedente e mais ã de suspensáo;
V - os Juízes de Direito, aos serventuárioi e funcio-

nários sens subordinados, as mesmas penas do nirmero
an tecedente;

VI - os JuÍzes Municipais, em relaQão aos serven-
tirái'ios e funcionários que lhes forem imediatamente su-
l:ordinados, as penas de advertência, censura, multa e
¡ìLrs}lensão, até trinta dias;

VII - os Jnízes Distritais, aos serventuários que pe-
rante êIes seLviLem, as penas de advertência, censnra,
nlulta e suspensáo, até quinze dias;

VIII - o Secretário do Tritlunal de Justiqa, as pre-
vistas no núinero VII do art. 161 dêste Código.

Art. 181 - Ao Juiz que se ausenùar da sede de sua
corìlarca, zona oll têrmo, sem licença, poderá o Pt'esiden-
te do Tribunal de Justiça impor-lhe mulüa até vinte mil
crnzeiros (CÌ'$ 20.000) .

Alt. 182 - Todos os serventuáric,s de justiqa são
sujeitos a. penas disciplinares, no caso de desobediência
ao disposto no art. 114 desta lei.

Art. 183 - Quando tiver de ser apiicada a pena de
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pet'da. do cargo on de dernissáo a benr clo servico pítblico,
caberá ao Goveuracior do Estado expedir o ato r:espectivo.

CAPÍTULO III
Da Apur¿ção de Responsabilidacle.

Art. 184 - Á, autoridade judiciárla que, com base ern
fa1.¿s ou clenúncias. tiver conhecirnento de falta ou irre-
ELulalidade no serviço da justiça, é obrlgacta a protllover-
lhe a apura.ção imediata, na forma prevista neste Ca-
pÍtulo,

SEÇÃO I
Dos Desembargadores.

Art. i8s - Os Desembargadores seráo processaclos
e julgados. originàriamente, assim nos crimes comuns co_
r11o nos r1e r:esponsabilidade, pelo Supremo Tril¡unal Fe_
delal, na conformidade com o disposto no art. 101, itenrI. lcbra c, da Constituição Fecleral.

SEÇÃO II
Dos Juízes.

Art. 186 - O Conselho Superior da Magistraüura,
sernple que tiver conhecimento ou verificar a existênciá
r1e falta on infraçáo cometida por magistrados, tonrará
as proviclências necessárias à sua apuracão.

Art. 18? - Não podendo ser aplicadas, desde logo,
a,s pÈnalidades, nos casos e pelo moclo indicados no N 2.o
clo art. 1?7, o Conselho Superior cletelminará a realiza-
ção de sindicância, para apuraçáo das responsabiliclacles.

Parágralo único - A sindicância será realizade pc-
lo Corr-egedor Geral, em segrêdo de justiqa.
..-^ 4r_t. 188.- O processo, para apuracão de responsa-
bilidade, será instaurado, obrigatòiiamente, quañcto setratar de falta funcional ou disciplinar punívél com aspenas de suspensão por tempo superior á sessenta dias.
percìa do cargo e demissão a bem do servico público.

SEÇÂ.O III
Dos Serventrrí¿rios e Funcionários da Justlça.

Art. LBg - A qualquer pessoa é lícito recìamar à au-
toridlade j udicurl.a 'coùrÌp,el,bnte , contra o procedirnento
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ii'r'r¡;ular clos se.vent.ários e.fu_'cionár.ios cl-e_ justica, l;e'rccnro ctcnunciar as fattas 
.e irrf,iiä;;.;,rì" etes cometiciesl)ara.- as pt'ovjdét)cias de dileito.lrrf . 190 -- Antis¿y_5._eo aìs selventuár.ios c1c justi_cÍr. ro qire 

'res 
foiem carriveis,*ãl ñrirì.ri; procectirìcrtoisestat rridas 

^no CapÍtulo seguinte. -
¡.rlL. JUI _ Tlatando_se 

-de,.func_ionár,ios de juscle?,que derem causas às..infra.ções discilllilàîes, r.esponctclao
[.å-ì.1 

lrolesso adnrinistrativo, nä ]ãr1üiï*åo otspcrto r:r,i-

qe ofÍcio ou Dor rle.terminação do Conselho Superior daMagistratura, do Tribun;i!t õrti;"ä'äo seu presidente.Art. 196 * A autoridad¿ pi;îesünie designará umfuncionário_para servir du ;;.ñ;á;.""-"
"s,rt. 197 * O Corregedor Gerai mandará citar pes_soatmente o indiciado oä1á, ñ-;;;ä-äe dez dias, serinterrogado e apresentai deies;.$ 1.o _ Não sendo encontiado o indiciado no lugarglg-9 r" realiza o processo, ou ignoranãi_se o seu para_rerro, a citaÇão far_se_á pór editäI, ;;ñ; prazo de quin_ze dias, e publicado. uma-só vôr,-rio-;öì¿rio da Justiça,,.$ 2.o - Feita a citação, ;."i q;. îf apresente o in_

f,tfåi:", 
prosseguir-se-á no procesio, à-.ua revelia, aré

S 3.o - Neste caso,. o -Corregedor Geral nomeará umdefensor ao revet. "y9!$oõ-iï-p;..Í";:' denrre advoga_dos legatmente hábttita.dcs para õ exïrcicio da profissão.Art. 198 _ o indiciaoã, centö'äã'ïruro do artigoantececente, poderá niõoi,ìli ;;;;; jJcúmental, arrolartestemunhas. em nrimero nãg '.upåiioi"u"oito, 
s ¡sq¡spsydiligências que iulgar.convenientes à sua defesa.$ 1.o - Se as testemu"frur-Cã d"f;å não forem en_contradas, ou, se intimaaJs 

-àäräi.å"'oå*"ompareceï, 
se_rá facultado ao indiciado, ãeiü;î;'irJr-oiu., indicar ou_tras em substituição.

$ 2.o - Não usando. o indiciado dessa faculdade. noprazo marcado, prosseguir_se_á 
"o. oä*ãî, 

-ïä.*"ï' 
ä;processo.

Art. 199 _ Anresentada a defesa, ou não, serão ou_vidas as testemunhas 
"iiór"oJr,iräiid"åio_r. as ditigên_'cias, requeridas ou ae^ otiõib,-q'uã^;;^"fr;är"* necessáriasao esclarecimento do fato.

^^_å1t - 
200. i- É permitido à autoridade processante.sempre que julsar co_nveniente, requisiä. 

" ô";;;ö"ä;técnicos ou peritos oficiais. 
--' ÃÝ1q¡v¡lsr

Art. 201 _ encerrada a instrução, será dada vista dosautos, pelo prazo de oez oiãi--að-i",ii.iäoo ou seu de_fensor, para, aqresentar razõel' oã-oãïäs'ã.-Parágrafo único _ Hàvènoo 
-mäüïä'u* 

indiciado, oprazo será comum 
" ou o:!r.ntli.-* "- '

r

i
i

I

I

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
Da Sindicância.

Alf . 192 _ A sindicância será iniciacla pelo Corre_gerìol Geral, ouvindo o acusado ;, ; *ä;ï, marcanclo_lhec l)r"azo de cinco dia

'e.sa. 
s para proclnzir justificação ou .l¿:

S 1.o 
- D,ulante êsse ,prazo, o acusaclo poderá ïeqì,re_lei 

.ctilisências 
e alrora. tã;lùiu;fö"äiä 

" 
máximo. cte
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s 2'o - corhidas_ as provas, incrusive as dete'ni'a-das de ofício, e reatizarta ã, ;ñäôäò;'i^äo...guaor Geralno nlcsrno prazo cle cinco dias, øia o .ul'r-iäi"t¿iio*usul-,meter.á a sindjcânciJ âo-öisãirlä Ë,,portor da Mn-gistlatura, que prorerir¿ oecisaã-äãä;;; ;; dez dias, pror_rogaveis por. igual l)razo.

nruråtto'" iÎlr; åuJl"ot"u"cia deverá ser conctnÍcra nr:
Art. 194 _ euando -a falta funcional ou Cisciplinai.'.or de natuleza grav.e e e.sgallar"'t";îî competóncia al)u'rçao quc the onru'^.gl cabÍvdi, o êoililno Superiol ctatvilagistratura encãminhar.á o uîri.o-tËüïã, ao colresedolGelal, para instauracáo do plocediniento deviclo.

Do p.o^c_ess o 
"*r. ^l;Tiå?o lt" u".oonsab li d¿ d e .Árt. l0b _ O nro_cesso, -para 

"i*iäðåo de resporì,ja-irilictade, ser'á aber.to peto còrieg.Oáî'ëåï"r cla JLrstiça,
oÕ-



Art. 202 - Ao relatar o processo, a autoridade pro_
cessante fará o histórico dos trabalhoÁ ieatizaoãs ó-uõ-rõ-ciar_á as p,rovas colhidjrs e as razões ¿e- Oefesa, própoîOoa absolvição ou punição d-o indiciado, mencionâfràõ, ñ;:te caso, a disposição tegal transg.eOiOJ u a pena a serccminada.

Art. 208 - Em seguida, o processo será remetido aoTribunal de Justiça, que poderá-, se nao .e sentir habili_
L19o_u ptof.glir, desde logõ, a oéciÀaõ,-',áeterminar a rea_Dzaçao de dtlrgências.a setem cumpridas pelo corregedoïGeral da Justiça, dentro de dez diás.Art. 204 - ConcluÍdas tôdas as diligências, o Tribu_
l1i q9 J¡_rstfea, em _sessão nfenária e 

-ìãi"reta, 
c'om a au_olencla .dc procurador. Geral, julgará o processo, no pra_zo improlrogável de vinte dras.Art. 205 - Decidindo o Tribunal de Justiça pelaperda do cargo ou demissão a bem Ao ierviço pú¡Uco,'sé_rá remetido o proce.q,so, apás o trãñsitã em julgado dadecisão, ao Gcverna.agr oò nstaao,-páia expeojçáo ¿ôrespectivo ato executório.

Art. 206 - Sem-p.rejuíz_o das penas disciplinares quehouver .aplicado, o Tribunal de Jústica iemeierá à pio:
curadoria Geral de Justiça os docùmentos tr.c...Àrlospara a efefivação da resþonsabilidade criminal dó óuþa:
cio, sempre que verificar à existência Ce ciime o" co"üã_vençãc.

Art. 207 - Nos casos omissos, observar_se_ão, noprocedimento de que trata esta seçáo, as normas gerais
do Código de Processo penal.

no processo r:t.Îå"-t# compursória.Art. 208 - Os Juízes pcderão sei removidos com_pulsòriamente, por motivo oè lnter-Csié- púfti.o, ,éco"fìã_cido pelo voto de dois terços Aos mãm¡ros efetivos doTrib.unal de Justiça, correnáo o pro.urio em seerêoõ áéjustiça.
S 1,o - Haverá mctivo de interêsse público, sempreque a permanência de Juiz na comarca òu tCimõ c-ôä_prometa a regular administraçáo da justiça, em virtude

'la 1-l¡s¡1¿¿ de atos glaves ou_ contrários a,o decôt,o, inde_prntiônria, dignidadã e p.usileió--ão*^pä0., Jucticiário.È 2,o _ Oferecida ¿.enúnãia .om firì,r,a reconheciclaorr leplesentacáo rorqyta$1 pãr"äütd¡icizrcie pírt.rlica. oConseilro íiutrer.iol cì.a wIaeis[r.di;ì,"'"åî"; Corresedor ce_ral mancìar'á autriá_la 
" ."rr_.;rrËüö ö. ofício sob re_sis;ti'o, corn avjso oe reòepcaõ--¿;¡iil^ä;'Àcsrìlft e das 1is-(jas que a instluirem, par.â cÍue o ar,ììsaao, no r)r.ezo cleqri.ze riiis. contacrnr' oo r.,t-iã..ti"ià'iJà, alrrcsente cie-fcs:r csir:ita ¡Ýçuur¡¿¡çrrLt

,s 3.o _ Itscoaclo o prazo assinaclo para A cìefesa, crtûta resposta ou sem ela,- o Conseiiiõ-srrrc.,"r. oil o Cor.re_g,ecìol Lielat plopor'á .a rcmoção co,i.,.¡luisória ao Tr.ibrirr:.r.r(tc Ju,stica. oncie ser.á .sorteadJ " 
-i.i;Ër: 

qrre, ctcrrtlo de(ìez cìiàs improlrogáveis, 
.examinárá ä,iå o processiìco eo eirli'¡cxr'á ao pi.nsictentu ,lo ir:ilr,,iüll .o,'l, frj.ii(ro cfeccinv<rcacão do Tribunal pleno, prru-åì.io:r' a Lespeito.

,s .l.o -- Na sessão de julgamento, que será secretil. olelatol após rninucioso rör.1,ióiiõ,-'i¡:"i"'iìtã ; ;;;i";;ià,r"ìo rlLl? ser'á seguido pelos demaiJ ctòseint ...r.gecror-ei, i püJlrrndo..se, afinei, o reiultado .fa voiac¡ó]
S 5.o -- Se os votos cìe dois terços dos Deseurbarga_clc'es r:ietivos cro Trib'nar.rrã iuriicriï.önhecerem ocor-IcL mr_¡tivr¡ cle interêss.e ltirl.rlico paiã i-*,"ocã.o, esta sr_,far:r,. por decreto, inediante .o*.i"ì.äcäo^.rl,iÀ."ri,ã"î.ïã

Plesiclente cio Tribunal ao rSovernacloi'ìo nstaOo.Art. 209 - Dnrante_o quatt,iênio cle seu excllíclo, osJuízcs l\lrnicipais podelao i;i;ðñ",.1"s, cornpuisòr.ia_lilcnte. ltela Îornra cslabelecida ilesta ieõno.Ârt. :10 - As clecisões tomaclas pclo Triituiral cieJustiça, em mat,éria rle reinoção,-i"o-iríõ.or.l.íveis.

no p.o.*f"Çä?,iiT¡,t,uti,,o 
.

" +t! .. ?11 - O l)rocesso administrativo, r.er"clcnte aosj:rjli'lun?tros*de Jì.rstiqa, regcr_se_á ]lelos l;r,eceitos clo Es_rir(.rL) ctos ¡unctonar.ios pirl¡licos Civis c.lo tr.sttrìo deCìoiás.
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Dos Recur sEÇÃo v
. .qrt. ztz - É i:^t,,,1it, Penas Ðisciplinares.

lì,^":.siui,e.ionrrios:"*{:,iii,ri',"äåi.'jl,î1",àJf, j,,;,îji,;ciecrsoes sobr.e imÞosigi: oJ=ö.;ãi"äöiprirrolur.
¡ u t o.rr.'"rt o" i"o ;# t;i ttJrtf¿ 

"tiìl " 
:iui to sn ;pensivo, ser'á

c,,, å r,'" " g 

"iåì 
iåî "å J]¡i¡tt',î, m $ì:"1îå,i, J å; $il :t)tlnaì.t e Col'r.eßedor

,,.,oit:"øu}"#:iå,:ff, iioñìä'' -qüii¿i" 
apricacra a irerl&

_ III 
- ao plcsÍdcnte,rlo. Tlihunal de Justiça, no casoce rrnposicão, lreio s^ecretár.io, 

-ãil;."ä: 
a que se relclr:o rlcln VII do altigo 161I 1.o -. No irrlg.a^mento cìo recllrso, obsct.var_sc_a o¡'ito 

-clo.r'ecutso ei,inlmai crn senticlo estr.ito.s :.o - o jutgamenro sur.¿ iôàliääoä'å*ié.rao sccleru,

Da Revisão ffSX?"J:.os Findos.Art. 214 _ .q, todo tempo, ; iõ;ir;;^ä" processos fin-clos, cio qna.! r'esultoll u L*pgri.il'äär" ienas ciisciplina_les consisnadas nos itens r á Ý áã;.ù:i?õ, será acimitida:r -- quando a decisão- ror; conñäiå'äo texto expres-ro dg lei ou à evidência oos-ãu"tori^""* "

II - quando se invocarem círcunstâncias ou fatosaincla não apreclados ou se acluzli.en 
--ãiuo" 

Irrovas quejust,ifiquenr a lneclida revisora.
S 1.o - Serão incleferidôs liminarmente os pediclosqne não se fnnda,*em nos casos-llr.evistos ,,uste 

-nrliiðo.'*"
S 2.o - A revisão, quanct_o fdË;ido"; prlnido, pocelaser r:cqrr-erida pelo cônjirge, descenclente-, ascenciente oucolateral, até o terceiro gran.
Äri. 215 - A revisão'será processacla pelo ConselhcrSuperior cla Magistratura.
At:L. 276 - O presidente clo Consell-ro Snperior. ao¡:eeeL.el a peiicão, orclenará, 

"- 
J* jùiitää" 

"o re,spcctivoproccssc. rnalca.ndo o llrazo de dez Cia.,s-"para qne o Le-querentc ¡:roclnza ou indique as lrrôuo, que tiver.Ityt. 2i.7 - ConcluÍcta a instruçaõ ïäi¿ äïequererrte
oo

I

o prazo de dez dias para oferecimento de razões finais.Arü. 218 * Decoir,.cró t pËä^"il"uirigo precedenre.corn as r,azões ou sem etas, leiã-õ-põ-.ui.o de revisão re_latado e julsado oelo Conseth" Sr¡iËräïäa. Magistratura,
9,.Itr^o.. 9 

or vi nte -oi 
as i eeui.;ì.-";, -;J; ;i. ji, ro de dilieên _cras que se -fizerern necessárias.faragrafo único _ euando-escapar à sua alQada o¡uigamento da revisão, o- consehõ-iãäetere o processo,conr -o, seu palecer, ao órgão compeiãnié"rtrt. 21e _ No'caso ole-proceáã;äì;"ä; revisáo, o ór_gao r:evisor poderá .u:l?l_91 *odifi¿ä;;ienatidade apti-cada. ou anular o processo.

Parágrafo. único- _ qomo consequência da cassaeãoda penalidade. serão restauùeðiciö".'"ðr""äiî.iî;, ö;-T,i;atingic.os.
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Art. 220 - o alltr" da Justiça é eonstituído Þeicconju'to cte todos o. ._?I_c9. 
" r,*ïoäi'äJ poo"i""ri,oiáiár:iõ]

criaclcs por lei. em número celto e coin denominacãciri(,pria, seja quat ror I iãiña"ãã""puäuüå"toAt'l. 22r - o.s carsos ac oeseni%iï.;:;;ä, Juiz vita_licio, Juiz temporárjo ao"cado; ã;"Auãiäi. cia Justiea rrli.li ta_r', Í n t c grantes da _lr,rÀclsrnÀrùRä,"";à; _.';i;ä ,ìì :jeitos a padrão e serão ¿esienãàòi siäiptesnente pela sua1;r'óprin denoininacão legai Ý¡¡¡¡v¡u¡

-. Art, ZZ2 -- f'octos os cargos dos fnncionários anxj_
i,=^¡.f .-gu ¡'ustiça, estipendiado!"p"iö cãiies ptrtticos, te_rao- nrìl paclrão correspondente ao valor c10'uer-r.i"re"to¡. êies atribuídos.

Parágrafo írnico - o pactr"ão de vencin:entos clos car-gos dos funcionários das Secretaliai oõ tli¡ural -,iã 
iü*_

liqa e da _Corregedoria Geràt ãl-iust"tcä passar.á a selrepre,sentaclo em ordem atfabética, u a'ão, ca.rgos dosa*>:iliares cr.a Justiça, incrusive os ca s"ecTéfu.rf ää ¡,,iãä

TÍTULO V
DA INÿESTIDURA.

CAPÍTULO I
Do Quadro da Jusûiça
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¡la colna-rca de Goiânia, continuará em o'deul numér.ic:¡c¡.r'äinal.
Arb. 228 - A importância de cada função gratifica_da corresponderá 

" ù* s¡mbotã- ;l1*rr" romano, pelaforila indicada no art. 4ls ãõ1; iåi."""Art. 224 _ Sáo isola.dos S á.u piõi,irnento efetivo, alérndos enumerados no parágrafo úrïõ'åäärr. iõi; ;, äi.jgos ce oficial de justiça e oe poriðirJäoi auaitorios.

D " pro?ffi r"TyoloroÏ 

"u*ro"Art 22b * Os cargos da magistratura, dos ofíciosde justica e cas Secret¡rias do tr'iËu"äi de Justiça, dacor'egedoria Gerar d.a Justiça u oõ irüä da coma{ca deÊoiânia, são acessíver,s a tocios o, i,.äril"-iros, observadas,em-cada caso, as cor¡dições de capacictaãã-prescritas ,réridCodigo, e serão providôs por: - --

f - nomeação;
II - promoção;
III - acesso;
J-V - lemoção,. transferência e permuta;
V - reinüegração;
VI - aprorreitamento;
VII - readmissão;
VIII - reversão.
.* 1.o"._: para.a primeira investidura em qualquer' car-go o_u ofício.de justiça,.dev.e o inGi:ãisàäo provar:I - uacionatidade brasileira:

". .If _ idade exigida pala o exercÍcio do cargo ou cloofÍcio de justiça;

]]I - quitaeáo com as obrigações militares;IV - ser eleitor:
V - gôzo dos direitos nolíticos:Vf - ausência cle mol,éstia intbc'to_contagiosa ou decoenaa mental, c-o_mprovada 

_ 
.üi il;ñ;ãJ'meciica - 

orìciai.VII - idoneidade moral:
_ VIII - habilitação préviâ em concurso de provas oude plovas e tÍtulos:-

IX^- ctem?is requisitos especiais qtie a lei 1lresct.ever.S 2.o - Além das condições esta'¡eleòtdás- rrä"irär.,i
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Ê,1'¡lo aiìtctioi, exigein_se, aincla, llara o p'ovÍ're'to closi:lt !lcs cle:
J -- clilctor_qelnl clo Tribunal cle Justlca, as clo ar.t.I 60;
II - secretái'io da Corregedoria Geral cia Justica, lrclo a¡t. 162;
III 

- mototista cìo .Tribunal cle Justica, possuircarteira profissionat, cteviaaniöniË tÈälatiåaoa.

"f$""'ä$å8JËä,
ot.o"3rl8åocå*u,,.

Ar.t 226 _ A rtrimeira investidura em catgos iniciais
:' ",...:.ll^.^'1" -^d 

a nrigist ra.turi. 
- 
;;;' ;il.;;in s cre j usri ca e'o ulgresso no euadro da Justica só se far.âo 

"r*iiàät.concurso, na 
^f 

orrna prevista neste C,ódigo.s l.(, _ O concurso para pt,ovirnentJdo.s cargos enu_merados nos itens r.^rr e rrr ão pãindi.ä¡à ú"i¿;;tr';;ï.t0l re¡lizar-se-á- na fornia qr¡e Oisprrsãiì Regimento In_telno do Tribunat.
- S 2.o - Ilclependeqr. de concut.so as uomeações pa.taos cargos de Juiz Municipal e Juiz Auxiliar.Art. 227 - São compètentes lrãra ãàïà.mina, a at¡er_Iura. de concrlrsos:

I - O presic'lente do Tribunal de Justiça, pala plovi_
TeLto de cargc cìa 

'ragistratura vitalÍ:iâ,'Oó. oti.io, O,jnstiça e demais serveñtias, assim ðòmõ' d"; .;;ä;; ä;sua Secretaria e servieos auxiliares:II - O Juiz de Direito da comalca, para nrovimentode ofícios de escrivães_ distritais Oe suä jurisAlçao e 
-ãòs

escreventes jurainentados e sub_oficiaii "

Art. 228 - Servirão de secreüário dos concursos:I.. o diretor-geral do Tribunal de Íustiçi, âã* quese lealizarem pelante o mesmo Tribunal:II - o titular de_ ofÍcio de justiça que fôr designaclopelo Juiz de Direito da comarca oncje sä"efetivàr o" óon_curso a que sc refere o item II do artigo precedente.Art. 229 -- Respeitado o disposto "no'art. 
ZZe,-ioeorlue ocorrer vaga, ou fôr criado cargo nôvo de Júiz äe

95



lJileito cle cntrâncie inilrial, or.r cl,e rlualqncr oficio cie jus-
lica., ¡¡ lrutoliclacle rrolnlletcnte o:::lcnat-li il nÌtcltula cie
lcrr:ririjo pr.r.r'o sctl provitnento.

\ 1 0 -- Oiiorreiìclo clu¿rs ou ruais vtigas, siurLrltâuer-
ilteirtr., o corìoulso será um s(i.

r. ¿.,) f) conctr|so sera iìDcuto c anttttci¡.c'i.o ÌltJr tn.-:rù
ri¡: ciìitrtl, r'n1 qne se t¡encionariro o 1tr.':tzo, p:r '.'.r- r'ecelti-
ir].cIrto clos lrecìicios de inscriciro cics eandiciatos, os re-
riui:rilos c:'ligidos c as matór'ias clo concurso.

t:it i

ri r.;

oncl

i 3.o 
- 

O eclital cle concrirso, e>lpcciicio plìo sccle-
o ccinpetente, será publicado, rrma irnica vc.z, r',o f)iii-
cir Jnstica e afixado no placard pui:lico clo cdliício
e se I'eiìlizar o concril so
ñ 4.o - O prazo para àpresentacão dos lequerimen-

tos cl.e ínscricão clos concorlentes extinßutr'-se-á, itlltror-
r o¡:,-.iìr'einrente, trilltâ clias clepcis de sr,r:r priblicaçaìo 1lo

.;ornal olÍciaI do Estado.
Alt. 230 - Os requerimentos de inscrição, cl.ilig.idos

à autoridade competente, cotl1 filmas reconllecicìas. sel'ilo
tì.ollrllallhados clos documentos rnencionados nos itens I
a VII c IX clo S 1.o Co art. 225, al,ém oa plova de cle-
lrrisito clos honorários fixac',os Ros metlbrt¡s da ccmissão
Érxanlilladora e aos I'eslleùtivos secl'etários.

.¡ii:t. jì3.1 
- 

Se a inscricão reqrlef ida fÓr para ingrer-
so na carreira da magistratura., o candidato instrrtir'á,
(ìescìo logo, a petiçáo com mais as provas cie:

I -. ser bacharel ou douLor cnì Direitu, lnediante di-
plonra formalizado de acôrrio coll1 a let e registrsdo no
Tl iL'rrllal dc Justica.

Il *- contar, no rnínimo, clois anos de Prática foren-
se. r1c judicatura, r.ìa advocacia ou no ministério lrúblico;

III -- nio ter antecedentes criminais, mediante exi-
iricão cie fôlha corrida Ìlassacla pela âut,of iciade do lugar
ile- ciomicÍlio e residência dos últimos cloze meses.

ñ 1.o - Fica clispensaclo cla exigirncia p.r-.evistâ no item
iI dêste artigo o candidato diplomado por Factl]dade de
Ðileito o,ficial ou reconhecida, enr que haja ensino obri-
gatór'io de pratica iucliciária civil e penal.

S 2.o --A idoneidade moral do candiclato será livre-
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rnente apreciada pelo Tribunal de Justiça, em sessáo se-
creta.

Art. 233 - Não poderá inscrever-se em cencurso pa-
ra provimento de ofÍcio de justiça, inclusive para escre-
rente juramentado e suboficial, quem fôr menor de de-
zoitc e maior de cinquenta anos de Ídade.

Art. 234 - Independerá de limite de idade a inscri-
çáo, em concurso, de ocupante efetivo ou vitalício de
cargo público estadual.

Far'ágrafo único - O benefício dêste artigo poderá
ser concedido a ocupante interino de cargo púlolico es-
tadual que ccnte, pelo menos, cinco anos de efetivo exer-
cício.

Art. 235 - Os requerimentos de inscriçáo aos con-
cursos poderáo ser feitos por procul'adores legalmente
constituídos, com firmas reconhecidas.

Art. 236 - To'dos os documentos instrutivcs do re-
querimento de inscrição trarão, obrigatòriamente, as fir-
mas reconhecidas por notário do Estado, exceto as peças
fornecidas oficialmente pelas repartições públicas.

Art. 23? - Não haverá inscrições condicionais e se-
rác indeferidos, de plano, os pedidos dos pretendentes
que deixar€m de satisfazer qualquer das condições legais
exigidas.

Art. 238 - Os requerimentos de inscriçã,o serão in-
r'ormados conclusivamente pelo secretário do concurso,
que indicará as omissões e irregularidades encontradas,
sendo despachados pelo Presidente.

$ 1.o - Depois de apreciados e solucionados todos os
casos ou dúvidas ocorridos, o Presidente do concurso pro-
ferirá despacho finat em cada petiçáo.

S 2.o - Tratando-se de inscriçáo para ingresso na
magistratura vitalícia, seráo os requerimentos decididos
pelo Tribunal de Justiça, em sessáo secreta, na 'primeira
reuniáo conjunta de suas Câmaras.

Art. 239 - Aprovadas as inscrições, será constituída
a Ccmissão Examinadora do concurso, da qual náo po-
derá participar quem fôr parente, até o terceiro grau.
inclusive, de candidatos inscritos.

ArL. 240 - A Comissáo Examinadora, mediante con-
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vocâçáo de seu Presidente, reunir-se-á no lugar prèvia-
mente designado e formulaiá, imediatamente, os pontos
para o conculso.

Att. 24I - A seguir, o Presidente mandará expedir
edital, contendo a relação dos candidatos inscritos, em
ordem alfabética, acompanhada do programa dos pontos
a selem sorteados e tornando públÍco. pelo ,,Diário da
Justiça" e afixação no lugar próprio do edifício do Fcrum,
a de;ignação do dia, hora e local, para o inÍcio das pro-
vâs, com antecedência mínima de quinze dias.

Parágrafo único - Quando se tratar de concurso
realizado nas comat'cas do iuterÍor, será dispensada a" pu-
blicaçáo do edital no "Diário da Justiça,,, bästando a sua
simples afixaçáo na sede do juÍzo.

Arl . 242 - Convocados os componentes da Comissão
Exanrinadora, serão os ccncursos realizados em dias úteis
consecutivos e em horas anbecipadamente marcadas pe-
lo Presidente.

S 1.o - Enr cada dia iìe concurso. Iavrar-se-á uma
afa em que se consignarão os nomes dós examinadores e
examÍnandcs, os pontos sôbre os quais haja versado a
prcva e tôdas as ocort'ências verificadas.

S 2,o - As atas, lavradas pelo secretário do concur-
so em livros especialmente destinados a êsse fim, serão
assinadas pelos examinadores.

- Alt. 243 - As provas escritas, sob a fiscalízaçã.o da
Comissão Examinadora, se farão em dias sucessivos, àporta fechada, e durarão, no máximc, três horas cada
uma, permitir¡do-se aos candiclatos a consulta apenas à
legislação desprovida de comentárÍos, anotações ou apon-
tamentos.

Farágrafo único - O' ponto para cada prova escri.La
será sorteadc pelo primeiro candidato inscrlto.

Art. 244 - O candidato que deixar de comparecer,
sem causa justificada, a qualquer prova, é considerado
como tendo desistido do concurso

Art. 245 - As provas escritas, feitas em papel rubri_
cadc prèviamente pela Comissáo Examinadorà, seráo la-
cradas em invólucros e entregu€s à guarda do presidente
do concurso.

.-_98:

Art. 246 - Durante a re-alizaçáo clas provas escritas.
:: :3igidolos não poderão deixari-cs ìéîj lue*"¡:";;r;;casos especiais e com permissão oo pr;ósiãeñt;ä;'üJrï;:

$ 1.o - O concortente que infringir a disposiçáo dês_
:i,åi*;%"" .r.rá 

a dverriclo u, 
^ 

"a 
- 

r.ìpoiese 
*oô 

iã"ðtoä,i"iä,
ñ 2.o - Ser'á igualmente eliminado, descle logo, ocandidato que desa,cãtar q;;iq"ü -ä;s*äiäminacores 

e oque fôr apanhado en fraùde ,ras prooaî.'
.Art. 247 * Na apuração do julgamento das lll.ovâs,as notas atribuÍveis variaráo de zerd a d:ez.
$ 1.o * Terá nota zero o candidato que entregat. aprova escrita em branco, ou o que nada ì,esponcler: conracêrto na argüição oral.

, S 2:n.- As.fraçõeç, porventura verificacìas, não sel.ão
cl_esplezadas, e influiráo na classificação gerai dos can_-clidatos.

. Art. 248 - Nenhnma prova será eliminatór.ia.. inas
sòmente será aprovado o candidato que 

"utiïãi,-ôiü'cää"matéris, nota igual ou snperior a cinco, e, tto conjunto,
¡nédi¿ igual ou sr4rerior a- seis.

Arl. 249 - A nota de cacìa prova esclita develá serdada conr tôda clareza e assinad¿¡. pelo exaininâ.dol c1a
mat,éria, o qual assinalará toclos os erros, ourissões ou en_ganos qLte hour,€i' encontraclo.

Farágrafo rinico - Nas provas escritas só o exa,mina-
clor cia matéria terá direito de conferir nota, qrie pode-
rá, entretanto, ser modificada pela Conrissãó Èxaririna-
doÌ'a, se assint o entender a maioria da Cotnissão.

Arü. 250 - Concluídas as provas esct'itas, ter.á iní-
cio a oral, franqueada à assistência.pública.

Parágrafo íurico - A Comissáo Exantinaclola, quan-
do o número de concorrentes fôr elevacìo, ltoclerá divi-
dí-los em trirmas, de mocto que os tlal:alhob não exce-
dam de quatro holas, diàriamente.
- Ar!. .2F1 = 

A plova oral consistirá na algüição sô-
l¡r'e a totalidade dos pontos organizados para o concrÌrso.
lroclendo ca.da examinador arguir o candidato pelo prazo
não excedente de vinte minntos e dar-lhe a- nota quejulgar merecedor.
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Parágrafo único

'iþîï;:ffi 
rrirîi$iüi';:',-,ååill,ii:îïîr#

cioles, ol¡tendo_se assim,o graù*q"ä.åiîä"oidato 
houveru'.oäilloruä" p'å""î 

^g.îar 
aä meËmä ïiî.ipr,*o .-

ff äii,å.?:1,i,î",,:._::*i.:f ür".,ii;",î.%fr a,l,î;î",ff
cio clo coiìcurso. r.eto, deliberar a respert<j ¿o resuftî

Alt 2SB _ O 
"t1f:rj¡.u.Cão dos concorrentes ser.á fei_

:S,,ri',:.t 
t 

äiå',å¿:ål:':.1g d'" 
-p 

oïio,ì "ä 
å ïä,,0 o se' r. evis r a

ve¡ha'r a alterar.. ,-rlpY-l?lt"f' em posterioles conculscs.
coroôiiåooäs"iäïåiå'Ít"ï]fåo"l'?,åi."åtiä8';å*iirlï"ää

Art. 2b4 _ os candi{?!o, 
1uì"""0åi:,.erão cojoca.dosern listr. por ordem 

-decrescentä-äî*ñärrto, otrtidos n¡r,
,1j!;:iti."eeo 

rinal e, quo"do-ïäïuö.,Töåæ, será plcic*

I -- o que contar mais.teinpo clc 1ti.átiea foicnse;rr - o sue teriha re*.rct,lo-^i,inìäuj,,iJ j,,ai.oturo;
$I-omaisicìoso;.IV -_ o cle maior. eÌtcal.gos de família;

o',,rJ ;ulrpa$T 
jttoit tt a coiirissaä oiäüìii'; o"'a, se'er-

. hr'ágrafo linieo ,._ A relncño, ass;itr or.,-.rLliznrìc., sc_r':r' ¡rnìilicrde ilo Dirlio c¡. Jusiirn, ìã,,iiì.,ra"_ro. elri s,r_Êì,iit;'. cor:r ofício cn F-,:esirÌcnìi'iili, iriiil:.,:¡.1. nr (ìcvcr,rr_dc' c1o Esbacto. a tisf;a .¿os [iè,s ;;rr,ii i;.;;; 
'rethores ctas_sific¡rcto.:, pa.a. ir srra tivrie'¿;;.u*,"i:i;åi''n rro,rrrn.çiro cl.i;rn cl,,'lc¡. cleutr.o d,o Þr.azo clc sctc clir,:¿l^r't zs\ _ os ea'ncliclatòã .ìr:ou"iìrî c l.:rr nourcr_:ios i:cr:rcri'o ser-' ircr*Ícro. our ror'ä, ìiiií,; tri¡rÌicrs,rrr.-.r-J;reerc'himeìrto Ce vagas q'c- cco.rer:c;i;õ iì¡;;;. ,.";;;:

::11t1.1.1,:tl".relelrì, aplescirtada a ft.óu*-,f o'su¡, trr.ì:ititreã c.j rlr"-r .i{)l'-
Lrt. 2i€, .- Os concilrsos torõ_o v¡,litla.ci.e nelc puLz.rci¡ rii.:s anos, contaclos.cle srii rr"ììrälrg.Tqio, sallo I)íiiiì \)cancLicìato que se hal:ilitou ,ri l"i.ìr;. ?1o'?rtigc ¡.irter:io¡...

Do 
^conc-r,ls" uuru r',gf."t3f?urLrg¡rtraru*a vitarícia.Ar.t. 2b? _ o concu-rso de pa.õvã{-'par" irìgresso nåmagisfi'atur.a vitalícia, d" Euioã;;'iäa olgor.izado petoTribunal de JusLica, c9m a colabolacão do Conselho Se_cionat cta Ordeirr hós À¿vJead"ór"ãå*Ë¡iårii, que designalao seu leþr'esentante rla cãmissão en.a.rugada cla ela_boração de snas bases e !o ;ulgàmer.ïõ das provas.Art. 2bB _ A comis.áó 'rüäñäToälä Àu,î".åîiritui_da ,do presidente cro Tlibunal o.i jïJtiãã, que será, tam_bém, o cto concurso, oe .oãìi--oìs."iüå.e:uoores, indicadospeìo Triblrnal pteno e do r.epresentanie cla Ordern dosAdvosados do Brasit, g. pr.ìó'r:êñ.iã,"iioì.r.o, de Direitt,escot.hiclo na forna clo äitieó 

- 
ãn*Ër.ior:.Alf . 2Ds _ Ternrinado "; ;;;;;";a inscrição, seËápublicaclo, no Diário da Justiça,,'î,älöoo dos candida_tos' r)ara que. dentlo c.. oòã"àiir,*or^iiio.iaudes judiciá-rias e policiais leveru 

. 
o¡Ligaiò.idinerriü"'uo conhecimen_to do presidenre cto r.'rùìäi"àä"J;:dä quaisquer fatosdesabonadores de or¡e teril]äm iì0"äü,ä que possam jn_

ffi+å?:"iliiiåuiiå.'i'. oo. i"iõ*ifõ;";;"i ò ex'e,"cicro' oãs

- Par'ágt'afo rinico,.,_ O presiclente do coitc-urso pedi_1'a, ainrìiÌ, crl car.áter. contiaenóìâi,"iritär*r".oes a res_
'eito 

da co'cr.ta nroiissi-o-naf ï^ piìtiä,ìii' de cacra ca'_riiciato às autorictnrtes j'ciiòì¡rì"ã^-;;'tocu.actor ceratcle Jnstlca ou à secfr,e ðompeteniä'ãã ôro.n d.os Advo_gndos do Blasil. Dórante õls- .i*ji, ï;;iu, conforme setiate de Juiz, niemb'o oo imntäoiiã Ëiìirirc" o' Act,/osa.c:o.nLu. ¿ou _ ,ts t)rovas serão escritas e orais, v"iaaìr_do srrbr.c as seguintès matér.ias:
I_ _ Direito Constitucionat;'JJ_- Dileito Civil;
Il_I _ Direito Comercial;IV - Direito penal;
V_- Dileito Judieiár.io Civit:
YI_- ¡iruito Juriiciáiio pä"ä1,
YIlt - r,egisteqão ueitãrãi.'-',l\tt. 2Cr1 _ A Coutissào.Examinadola dcver,á 1Ì.opor.aos ccncridatos questòes pniti.", .räÈr:ää'i.ou.¿o cle pe_-100_ *101_
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ças,judiciárias, trabalhos de audiência e outros mais que,pertinentes a assunto processual, lhe parecerem inter-iôsj
sanLes

Art. 262 -- No caso de chegar ao conhecimento da
Conrissão Exarninadora, após iniðiado o concuì,so, a exis_tência de fato que incompatibilize qualquer cândidatocoln o..exercício da judicatula, não séra ôte classificado;e, se já tiver havido ctassificação, o Tlibunal de Justiçá
náo^o incluirá na lista Oe inOicaiãó pãra efeito da no-
meaçáo.

Art. 263 - Homologado o concurso p;elo Tribunal de
Justiça, proceder-se-á na forma do dispõsto no práglafo
único do art. 254.

critlas cirils restarrtcs, apcnlrs escr.ita.
_ sq 2.o -- O ce.nclidato- le1tr.ovaclo na iticva cìe hebilita_

çJio 'lto 
pocìei'á fazcr a ¿e ìractiroãmîiJ.. o, i'ar_¡ilitrrciosuest.r. ficon elil¡iüaclos cìa lrlova tie iììec¡o.Årt. 266 

- Siio matérias ,io ir.ãuì 
- 
cie hr,r.biiilac¡io:

Þ9r.tuBr"rôs ( caligr:rfia, oi,trgraiia, *ir¿ì;rã e rectaçâo ofi_
l.-l]]l^_"tttrnctice rprinci¡rioi . ,u". 

"iüi.r.Ocr, ,,te 1.,*-l)ol'coes, inelusive) ; clcnrentos cìe cologlafia cto Sllasii e
:;..,"11:Ìf:ii r;.at1t11, noradaurent. au- Cåinr, e noc,å.s"¿ã
I )rr uusllcÍì,,lltulctati{ì.
, I 1.: - A pt'ova de ctactiloglafia constaráL cla escr.itaa uraqnina cle uura peca oficial, ou nãã, escolhiOa peiicomissãc examinador.á, Oe tt.inta flnfrïÀ, no m:iximo, le_
131ct9-se, em conta, na sua apreciacão, ã asseio, a perfei_
çao, e o tempo gasto na- execuçào ao trà¡attro, s;.'"ã;ñ_cie¡á exceder de uma hora.

ns.2.o _ A. prova de selecão versalá sôbre:
. .a) . nocões elementales e pratiôa Oã processc, pt.irì_cipatmente em urirneira instanciã, li;;iilà, por.érn, à ma_liria letacionadã corn o .oticio-äe' jì;;;;à;"'.," corlculso;b) - atribuicrios e deveres .onìuü.ìo* scllentuár.ios,especialmente os da competêncià ää-õri.lo ¡rr.etendiclo;c) * rnanuseio e apìicaçãc ¿o .eeì;enio ã. 

-ãiìriu,
jrrrliciais do Estado.

Art. 26? - Nenhum c.a¡rdidato insclito ficará clispen_sado cta prestação de quaisquei ¡Þ, 
^b;;;;s 

exigidas par.a(r concurso de Þrovimento de oficio'de justiqä,-;;.ã;å;fcita apenas do já anterio.n é"tã-i*¡iliiäao e não ncmea_cio no biênio de sua varioaOe é-ä 
-¿itrË;'ä. 

ofício cte jus_tica de igual denorninaçào.
. .- Art. 268 -- Feiüa .a classiJicaqão dos concorrentes ha_bilitados perante o TribunáI oì-Jï.t"icä, ïriceder_se_á pelalorma indicada nc alt.. 2b4 t ;eu 

-p,Jr'allaro 
único clestalei, e a.dos aprovados junto aos Juízes dä oireito, organi_zar-.se-á" a tista da classificacao gérãll fãr oraem dec¡es_cente de pontos atcanqados, a suaT;e;; ãilaminna¿ a, eomcfício do Juiz de Diieito '.0-ôãi.rìiq ää presidente doTrilrunal de Justica,. Ðat.a.o fim'previst'o ìrä segunda partecio pai'ágrafo úniio ctï art. z¡+ óitaoo." "'Art. 269 - O concurso teito 

-pa-ra 
escreventes jnra_

I
I

/

l

i
I
I

no concurs" ?TÎ.f"orlålo, o. Jusriça

Arf . 264 _ O concurso para pr..ovimento dos calgoscì9 ofÍcio.de justiça,.enrunerados nôs itens I a VI do pa_raglafo único do art. _100, rearizìi_sô_ä no Tribunal deJustiQa, perante comissão n;;,riiri;ä;*, ionstituida do seuPresidente e de dois membros põi.;;;;'";eados.
$ 1.o -- O concurso para esìrivães distritais e dos car_gos enumerados nos ítens Vlr a X do puiag.uio-riii.oîoart. 100 será feito com ouser:vãnciá -dä, ,ror*us espe_ciais que forem iraixadas pelo liiüùiär-äà Justiça, e pe_rante a comissão examinádoi."-ð"inpJr'tJ do Juiz de Di_reito da comarca, que será o presià-eltJ clo concurso. doPromotor de Justiçä.e. de um-ã";;;ñ"à;, ï;'"#;,io*;que pertencer o cartório ã*-qu"-.u"iä.iii.u, a vaga.$ 2.o - Nas co.mar.cas ae maiÃ ¿ä-u*u vara, a co-missão examinadora será presidida bero-OTretor Oo þoium.
S B. o 

- Nas comarcaì oe maij aÃ um" vara, na or_ganização da comissão examinadoia-ierä-o¡eoeõi'dilJ*-pre o critério de rodízio em relação À pãrticipucao ¿o Þiã_motor .de_Justiça, a iniciar-se deló mãiJ'à"iieo.Art. 26b - o concurso paia ofÍcios àe ;îrsiiça cons_tará do conjunto das provas ãe traUiùtatãõ, ae dactilogia_fia e de^ seleção, tôdas em carâtr; 
"ii*iïutOrio.---'- 

---o' *
$ 1.o - A prova de seleção ,"iä--ãïõiitu e oral e as

-103_

l

i

-n2-

¡



i

i
i

lulentaclos e sub-oficiais faculta a nomeaeão clo cancticlato
aprovado sòmente para o exetcÍcio da função em que
hor¡r¡el sido habilitaclo, ¡rrecedicla de indicaeão clo titular
cìe ofício de jristiça.

IV --- os J'ízes Niu'icipais, o,s Ììlesìtloi çt,rui'crr.rìos1 
'ojtcm 

_¡.ntciÌo¡, clue seÌ..,.i1c,,i sci, 
" 

iiiÀ-lìît*,ri"¡,o .I'rri1¡r'afo Írnico _ Os JuÍzcs il,rtrìirl.-...rùo eteltcs,r urrìliclr*rrrcrric. rìír foL'rr rì, .s :.', .tó-r't . cl cra ðoìüjt,tuie:lo EstaclLrel .

,4.rt. 278 
- O Juiz I\,irrniciltal scr.á iromcaclo cìentr.etionlores. cs ir¿Lchar'éis eln ciil'eitå','coiil- ììrvcst¡rira te*r¡lo-iriin, li*itnila a qrratr.o 

",r;;; ."L;.;.i..ï'ri; s.as Iu'ciresl jJ t('r Dlo riuc nio ló1, scric cle crlllnt.cn.I 1.u -- rJ' rllovimento .clo calgo irà' .lul, trTuniciltal sefar'í. pol i;r'opotta cio- r-ribiurei' ;; ;ì,.ii.a, senìrte qrle
¡;ossí-re1, em lista tríplice

S .:.D. - O quetr:iôrrio ser.lr conlulìì a to:ìos os JuÍzesr'ririi.rici¡ais c ternrinará.1* p.fn1lr'".i,oão, (luatquer que
se ja a clata cle nonreacão. O inicio ïo quatrienio ser.áseÌtlllre a 1.o cie jancirc.

S 3.o -.- No caso rìe cria.qão cìe nctvcs {r,,l.tnt_rs, cu Ce
1^.1]liî.r:iã "_- !,m cl u etqu er. éi) oS 1, iro 

",",ó, 
ôr' iu iro, ñr.ii,iãìpnì.sel'\lr.ao ¡re1o renrpo qlre faltar. para o t¿.rrri"õ-'.io "ciåiî

cluatlienal.
Art. 274 - Os Juizes Âr-r:tiliales, a quc se reïerc oN 2.o do art. 22 ctesra.lei, u..ait-,;;;;¿"üoÀ pni' dois enos,mcdiante. indicacão ltelo Tlibunul ;i;-ñrilqa, e exerccLãoas srlas fnncões na conlarca cle Goiânia.ArL. 278 _ Os JuÍzes n¡unlcipals Ë ál'.fulru, Auxili¿rles¡-'oclerão ser r.econcluzicìcs, por iri:orrõrt" ic Trilcunat deJustica.

. Art. 276 - As n_orneaqões feitas ¡relos Jnízes de Di_reito e pelos Jriízes r\{'nicipais páì'à".J.ì..î.'tes jurnrrien-tados, sut¡-oficiais e oflciaii ,té i*iìçiä;e percebam ane_nas as custas clos feitos-em q.e at.-nr.erii,-sã;;ìr;;l;r;i;;_
,,::^..11: depois de a¡rrovacta, pËlã p*ìioàììi. clo Tr.ibrrnnl deJ ustlcå..

. Art. 277 * t\ no_nrea.cào ,,acl-hoc,, constitui ,,lrìunus
pnblicum" e o cidadão- nomeado nàó lìoiere recusal._sea ace.itá-la. sob pena de des.obecliencla, salvo o .;;;- d;notóric impedirnento on niolésti" gi;-";, ãomplovada poratestado nrérlico. com firma ,..àóirli.ciila. "

s 1.o ..-_ os bacharéi,s em_cìir:eito, nomea*os,,acl_hoc,,,scrvir'ão sob o compromisso de seu å*ü.'

CAPÍTULO IV
Ða Nomeação

Alf . 2?0 - A nomeaçãc diz respeito ao provimento
inicial eill cargo de carreira, ou em cargo isolado do eua-
cìr'o da Justiça.

Art. 271 - A noineação será feita:
I - vitalìciamente, para cargos da magistratura vi-

talícia e ofícios de justiça;
If - eìn earáter efetivo, para cargos em que se adqui-

le estabilidade funcional;
III - temporàriamente, para cargos de JuÍzes com in-

vestidura limitada a certo tempc;
IV - etn substitniçáo, no afastamento legal e tem-

porário de ocupante de cargo isolado e de lrrovimento
efetivo;

V - a título precáLio, quando autorizada por disposi-
ção dêste Código;

VI - "ad-hoc", nos casos expressamente previstos em
lei.

Parágrafo único - Não haverá nomeação interina no
Qnadro da Justiça.

Art. 272 - São colrlpetentes para norhear:
I - o Governador do Estado, os Desernbargadores,

JuÍzes de Direito, Juízes cle Direito Substitutos, Juízes Au-
xiliares, Juízes Municipais, serventuários de Justiça, Au-
ditor da Justiça Militar e seu suplente;

II - o Presidente do Tribunal de Justiça, por dele-
gação do mesmo Tribunal, os funcionários de Justiça;

III - os Juízes de Direito, os escreventes juramen-
tados e sub-oficiais, por indicação escrita do titular do
ofício de justiça correspondente, oficiais de justiça não
lernunerados pelos cofres públicos do Estado, curadores
especiais, peritos judiciais e outros não especificados que
thes competir nomear em cada caso, lla forma lrrevista na
legislação processual em vigor;

-104-

l

i

l!
ii

i
ll

ii

rl
1t

*105-



Í
t

S 2.o --.- Aiérn cla _rìcsollecÌiência, quanclo a r.ecusiì dat'torneacão partir de aclvogaclc provi;ioiì;áo ou sollcitaOòi,ser'ár o fato levado imcdiataniente ao 
*óc,nfteclluento 

claSeçã,o competente do Conselho Oo OrìOeni Oos Ad,vogados;para- a apìlcaçilo das peuatldades cabíveis.Alt. 278 
- Os escte-./entes jnlaurô"tãäo, e stib_oficiais,conculsaclos, terâo prefer'ência, erl igualclacle cie condi-('oes, A lìoììteaqao Þrt'a o rcspectivo ofÍcio cle justica, qua-n_

cÌo vagar.
Art. 279 

- As nomeações cla alcacl¿r cto Govertradorclo Estado serão feitas_ por clecreto, ìãiËi:e".iaclo pelo Se-c'etár'io do Inte.ior e Jústiea, e as'Oãmäis medÍante por_taria- assinacta pela autoliiade .ón ì*t.ît".Art. 280 
- rl tclminantcmente u.áà0" a norneacão

e letiva ou vitatícia cte canclictato r-,áUiìit"iä.; ;;;,;",ú;:r,¡rris a expilacão ." r.":îj; '* t;lil;ä;.

Ða Fosse

Alt. 281 - Posse é o ato pelo qual o ncmeado 1rara,cargo púbiico, ofício de. justicã, ou f uncão gratifi.uãã,
cieclara soie.emente aeeitar a- invcsticru'a cor1l as sLìasvantagens e os sens ônns.

Pat'ági'afo irnlco - Não haverá posse rlos casos deplornoção, acesso, remocáo, tlansferôrùia, ltelrnnta, rein_
tegla-qão -e designacão pat'a o clesempenhö 'oe 

funcáo ,.logi'atificada.
Art. 282 - Para ser empossado, cteve o nomeado cxi_bil o respectivo título ou 1ròrtaria e satisfazer oi ieqüi_

sitos constantes dos itens I a lX dc li 1.o do arl .225.Parágrafo úinico - Será dispensada a apresentação dos
clocnmentos r.efericlos nos iteni I, III, IV; VIII e IX do
$ 1.o-do mesmo artigo, nos casos de aprovóitar.lò"io,-iõu[_
missão e reversãc.

Arf. 283 - A autoridade que der posse vet.ificará, sob
1-en1 de responsabilidade, se fo¡am satisfeitas as condicões
estabele.cidas em lei para a investiclura 

"o õuigo,-"ð-'ofì_cio de justiqa ou na função gratificada.
Arl. 284 - A posse deverá efetuar_se, contado o prazo

da.data da publicação clo ato de nomeaçáo no órgão ofi_cial, dentro de:

sede em Goiània:
. .II. - vinte diâs,_quando a sede do cargo ou do ofíciode jgstiça fôr fora oa Capitat ãó-nriuoä.
_ I 1.o - 

provando o_nomeado justo impeOimento antes
9" glqilur o plazo, ser-lhe_á, p.l";t";jdade competente,concedida pro.rogação, por teìnpo ieuái ao fixado nestear¡rgo.

, S 2.o - Os pt'azos marcados, nos itens I e II do pre_sente.artigo, poderão-ser, excepcibnaimìnte, reduzidos pelametade, nos casos de aproveita*ã"io, 
-i.uomissão 

e re_versão.

. . $ ?.: - Sg u posse não se verificar nos prazos de quetrata èste artigo, caducará o ato ãl no*eaç:ao,-Oucla.äi_clo-se a vacância do cargo, oo òiiciã-¿e lîstica ou da fun_çáo gratificada.
Art..28b - A posse poderá ser tomada por procrlrador,com poderes especiais.
Art. 286 - Ao ser nomeado, o provido plestará sole_nemente o seguinte compromisso: '

,,Por minha.honra e pela pátria, prometo cum_prir, com tôda exatidãò, ¿ieniOaOã e escniputol-ãsdeveres que neste momãntõ airuào, inerentes' aãmeu cargo de..... ... envidanOo neise-Oã_sempenho quanto em mim couber, a bem dò ir;_raoo e dos meus concidadãos...
_ 
P_arágrafo único - Em seeuiãá ão compro-isso for_mar, ravrar-se-á, em rivro pròp"rió-ä ð.r"-ii* oeitî"ãaãl^otêrmo referente ao ato, quäìeiä 

"r.i"u,io'pãr" äïiãiiä*oËempossante, pelo empossãao e su¡iõñto-por. qu.m o ,"_crever.
Art. 28? - Sáo competentes para dar posse:I - o presidente ¿o tribuñái-ã"-iuiüca, aos De-re.mþprgadgres, Corregecor cerái'ãJ-¡"stica,-'iuø.är-a"

D_ire.ito, Juízes de Dirõito sunstii¡tðs] Ãrioito, da JustieaMilitar e s,eu suprenre e aos runõiónliiósï" "dr.iätäriï 
äãmesmo Tribunal;

l

{,

I
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II - o Corregedcr Geral da Justiça, aos funcionários
cle sua secretaria;

III - o Diretor do Forum de Goiânta, aos Juízes Au-
xiliares, serventuários cle justiça e funcionários da res-
pectiva secretaria:

IV - os Juizes de Direito, aos Juízes Municipais, Juí-
zes Distritais, serventuários de justiça da comarca e mals
irurcionários que thes forem diretamente subordinados;

V - a ¡rrimeira autoridade judiciária local, aos res-
pectirros serventuários de justiça e funcionários que ser-
virem sol¡ sua ordem imediata.

òs 1.o - A posse dos Desembargadores será clada em
sessão solene e plenária do Tribunal cìe Justiça.

S 2.o - Imeciiatainente à posse, de¡tois Ce feiias ac
over'Ì:ações uecessárias, serão lesiituídos ao emposseclo,
independenternente cle requelimento e inecliante sinrples
recil:o, o titulo ou portaria de plovimeitto, o titulo de elci-
tor e o docunrento cle quitaç:ro cotl1 o serviço militar ol¡r'i-
gabór'io.

rtì 3.o - A autoridade que Cei' pcsse lenreterá ao Pl'c-
siclente clo T'r'iì¡unal cie Jr"rstiça, juntanrente corir o ofÍclo
cie comunicaçáo do exercício, cópia autenticacla de inteiro
teur do lespectirro tèrlt1o, pal'a ser juntacla ao llronluária
inclir,'ichial cio ernpossadc.

sEÇÃo rr
Ðo Exercício

Art. 288 - O exercício, como ato personalíssirno, é a
efetiva entrada do servidor público em plena atividacte
de suas funções.

Art. 289 - O exercício terá inicio dentlo do prazo ue
eez dìas, contados da:

I - data da posse;
II - publicaçáo oficial do ato, nos demais easos.
S 1.o - Nos casos de remoção, transferêncla e pertnu-

ta, estando o servidor afastadb do cargo pol motivo de
férias, casamento, Iuto ou de licença para tratamento de
sna própria saúde, deverá entrar em exercício logo ouc,
cesse o impedimento.

S 2.o - Os prazos fixados neste artigo podet'ão ser
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1:rci'rogados pela metacle, a lequerinrento clo interessado,
i:rovando ilotivo justo e atendÍvel.

Art. 290 
- Todos os ctireitos e vantagens cleccrrentesde cargo_púrblico, ofício cìe justiqa e oe rLiriðåõ cñt,fi;;åilcomeqarão a fluir da data de entrada errl exercício dó

1;^rovido. qualqucr' qrre seja a nalureza do cto cu a clt.cuus_tância havida.

ou. r't""f;,fpÇbå.o. åT r*.r.i.ioArt. 291 - Os nragistraclcs sòmente poclerão cìeixar oexercício do cargo, ainrla qne, rnomentânÀam;"ì; ;;;qualquer desconto de vencimentos e percla na ccrntagern detem¡ro de serviço, nos segnintes casos: 
-'

I - férias;
II_- casamento, até oito dias seguidos;

. JII - .tuto, por morte do cônjugel filhós, pai, mãe eirlnãos, até oito dias consecutivosl " '

, .IV - con_vocação para o serviço militar e outlos ol¡ri_garoltos por lei;
!_- l_icenea para tlatamento da pr.ópria saircle;VI - licenca ao acidentado em ser:vico, ao acometiclorie doença grave e contagiosa ou incurávôl especificaJãenr lei;

"_ .Y.fi - Iicença por motivo cle doença em pessca clar{ìrìlura, cnquanto remuneracìa;
\/lII - licenca-prêrnio;
lX - licenca à gestante, até três meses;)I - tr.ânsito legal clestinado à viagem para assumir

e>;ercrctos em nova sede;
XI - falta abonada não exceclente cle três em caclarlês civil;
>iII - tnissão oficial em qnelquer pelte cio ter.ritóriclaciona,l;
:{III - calarniciade pirblica, por prazo não snpelior ali;ite clias.
i 1.o - O trânsito é o lteríoclo cle tempo nuuca sulre_rior a.vintc clÍas, eontaclos na forma Co ari. za+, e neòði_,iario e vin*?ent p:.r'a enti'ad.a eut exclcíCiO c1c Ca.Lgo na

n ova -ce cle .

I
I

I
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tl 2.o - -- Fcln rio:r c:!ijoÍl ìrt:(ì\¡i ,ios ¡rlrlc LrtìÍ'io, tôLlis as
I'tr:i'1...1,; lr!iir.:'irili;; tlÐ {r'.:r,li'.it,ìo lr 1,. tllLt."io ¡li;'ei'lc ar, lte-
jì1.r1i1,ì,1 .'iìrl.l1.iìÌ1,j]Íì,r::lr)r ir('ìÌJ I'1,'.ii.0 t:():L.itiri:::i: j rl:). c ;,-:r.,.,Iil
(-i:,i,iìrrìí-ì ilC ;lr:Liiltt.¡, |:,riì !ìti::;rir.,_ai. rij-,1..

./]t¡.,1.. :l:):ì,-- {) j.,tii.it_t. ¡. lr,i,r,,rlitr-ìr::,o r,t¡ I'l,j ¡í9i¡ ¡1i¡,,.1_'¡1_.-

Cillit l,r.i..:,O 6l-r. j;",1r.i1;rr:ti.ft'iri-i: 1liri:111,1j¡1r.i,i.ì. llill OltûiO Cr,â

lrt:i.,.rtir¡'.'lt-. ct',, .,1',rir', :-.o i.-,f :r'¡',ri.ì 
",.) 

'r itiì rltìIrl tìo J¡.1s-
i.,.,í.1, llril, Ci;'!i(f i.L .:.,'ir-Ll",r' i.) :r) .,!-ì ì.ir,'rr i; rr'i.;lVi,'Ìi':1, ¡iO
ì'.j,1, i :..,.1ìil.

''.,i.:. "l:..ì l'll,ilr1ì l )r:,r..t/l lr.jtj iti:itir:,,:i;;iii r: C ¡ll ilit-
r..iì (,,t ;tr:,1!,.r, i,,,1 : a,r'ill i.5 tiil,1 ¡,¡:1r_,i_.i',j Ll),ri-ìir..:j rfO ilL.ii:.jo
1,.. ! c ,r i!:i :,:ì'rrr:ll'(r-r{rlj.

Iriili'j.r'.(-ì -ì Ì/
l;j t_: i,-,. i , í,ia,¡',1 j.ii ; i!i_,t.1;.,.;,;

/1 l:. .ìi).¡ _ - '.i'r-rr'il;; (1,-; .itr'.'.'., tlC ::jii::ii0 | .il- 1 ,j i!¡ L,i-
¡'l.ii i; i..l'l-.-:L,iLilLl; :,i,a o:rrl',r-iliìj lL :i',ltit jitr,¡ll',.-, a iiiì l.ifrlr.e-
i:rr:il. r-lo'-r'i lìj..:iìiÌl ric .t|1,;ii:-':',.

¡ì ,i.o -- ^.1rì,:ì:rí,1',r111 {1.t,r r1r,1¡ il¡¡¡. ¡lit';.tr,'rt:ir,t t, f.il.ti-
f,!;:il.r;C ir'1 ¡,1i]'¡;r,r,¡,1ì e rl I r- l:'.\ ; .ì, ,{r'i, r"ì (-r\,; ilil ¡i,irlS iiCi-

I :l.u - .^ iìi:r.iLíatrlil trrt i::.1".',, ¡L j'ir. r:1i;t:,i':rlt,' (l.o l:i:ì-
1,;r;i::l .ir;, ¡',,,,i.'¡ri¡'lq i'(r1ì.,t fr, C¡ii,;.'iiO ll:t. c.ti.r.;,ri;r, tìi-. e,t rCjt,iO
-irO ('ili'''lC.

.'t..'ü. :t:.:j -, .A erri,tl,;irittrr,iÌe cct."üe-rí) r'1 ij'ì', ('o ilìí-
r.;'rr.l (-o rr-it i ûirin, irr.r:illilr.r.io..l:e , llÍìrt ()ji c.i.ri1{)s (ìo ciil L'ifo,
Ír, .titij-ì.tA cOiití:.iii.l,r, ì..:riì,'úlrl,i,:l,jrì(Ììú{) Cìil, j,J.irlr'j t l.1'.Ì:trj3, O

l:,'i"'i.,..r¡,:':ll.i-o 11r¡¡¡r'1'1'1,,11ì c rio Í,¡tií,1 c:c Iirìe it(l:I-.0l,irrt ìit, ri t¡i't1-
1,ri rrLcl;t:i.ìo c,ì1 I:-ì.¡i¡ir'O rie Ir11r1¡.¡¡,, O ri(,'cLil:l-'¡;iri::rr:rjLlil e

o tic liu-si]eì-itii,J ei]t vir"',urlo cie pIonirtl.cit", (1ìr::tlrio c,(iaìlllcr
iì }i,30l¡,¡iciìO .

.iì.r.r ri¡Ji'r lrr iririco -- Ì'Ii hiltÚtrse cl.e e¡:il:tii'ci;r cl-ril:i ou
rì.tr.irj J'rririeii, ('iu i::r.li:l(l-irile r-ie coi.liliciics, rcilol\¡r)-ie l-r ¡.n-
1-i¡9u; ria rie, í ilc tiliiivaì.i)-l.jr.t'Le, cill Îa \'ûr' cio Jlt l 3 :

I - 
que tir¡cL inaioi.' leurtrto de serviq.o ira cc-ureira;

J-f - 
que coil{,t.r maiol' teinljo cle sei'ricíJ ;;iti;lico es-

t acl.Lral;
III - coin ploie ìrais llLr.meLosa;
IV 

- 
clsä(lr sein filho;

V - me,is ii!-osc.
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Ari, 2-06 -- A listrr de rlatrÍr:tila dos ut¡.!,listraclos
se rí orgaìliz,ùtla" e l.evi"ste, atlrialmeitte , pelas órìnrar.ai
fleuniclas do Tribunal clc Justiqa.

$ 1.o - A lista cle antiguiclacle scrá ela.l:oraila no lllôõ
cie jar-r.eilo cle cD.da ano e pnblicacla no Diário cla Justiea,
Iiara conheciirrenl"o dos iutercssaclos.
- "s 2.o -- Os que sre julgarem pi'ejuclicados poCetão ïe_

clâÌltat',- etn 1rc1,icir.r rirctivada, Oeñtr.ó cle trir-rta d¡as, cou_lacios cì,a ¡,r11ltlicac.i,o da lisiá.
S 3.o -- As reclamacões corrtla a aÌ1iiSÌuidade soi-.io

cìecit-lidas pelo T.tibunal pleno, qì.le 1Ìlrltcl¿ìrí fa-zer as Le_
tificaeões necessárias, quanclo pì.ocecìcntes.

Art. 29? - ^A re.¿is¡ì.o cle antiguiclacle tetn por fiin in-cluir os tlovos Juizes e excluir ou qrle houveretn deixaciocu lrercliclo o cargc, pot' nrotivo cle èxoneração, aposenia-dolia, falecitnento, oLl houverenl aceito oritio càr.go in-corllpativel coÌì1 a tn.rgistratuiâ.

"^. 
ç::åoJ,u".,

At't. 298 *. Dnrante a prática dos atos judiciais, seráobi'igatório o lrso das seguintes vestes, païa:f - os Desembargadores, toga constànte de beca compunho e gola ornados de renda, cinto preto largo, capä
com-bambolirn preto Þrêso à gola e pendente ¿ frörite; '-lI - os Juízes de Direito e Substitutos, beca óomerminho na gola e nos punhos, fa.ixa ltranca Íarga;IIr - os JuÍzes Municipals e os Juízes auxiUÀres, beca
com_arminho na gola, faixa branca larga;

ïV - os Juízes Distritais, meia capã þreta e gola or-nada de renda branca;
V - o Secretário clo Tribunal cle Justica e os escrivãesdos Juízes, meia capa preta;

,^VI - os porteiros dos auditórios e oficiais de justica.
unifolile azul rnarinho composto cle calça, Uluia-ã d;;;;üpreta, trazendo na lapela o emblema dä'justiqa, bãrAadoem blanco, e boné da-.mesma côr, com paia pieda- -' -

- S L.o - Nas estações calmosas, faculta_se aos Desem-
barg'adores o uso apenas da capa.

S 2.o - A inol¡servância do ãisposto neste artigo acar_
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rcirctiiá a. vota.qão cm rcleção ao imecliato, e, es-.ilt, poldlante,. até fixar-se a inclicação
Ai't. 311 * . eLrancio o próenciriinento cla vaga.coni:er

llct'-i'creciinento, o Tril:un¿rl de Justica orga'iãar.ir listatr'íplicc co'r1;o'strr crc nomes ae JLrízõs àã q.atq.er e'tr.â'-cia, cour ti-ìiìis cie cinco anos cie efeti.,,o exclcÍcio.Art. 812 - O rtrereciruento lerii aput.aCo, objetivn_meirte, 1:elo -f ibrrnal cle J.stice, que, at"iiì cle eiamina' asconclicões ele rueittalcs que o configure, levará elllconta a condrita do majistrcdo 11a iìie vina pirttlica ã1:a.tic.lat', a srì¿ì oitetosiclaCre no er,eliãi.lo Ao corgo, 
'ns

clemonstracões r-1e cnllul.â e senso ¡Lìiic;ico qu. ñuúvôiCado.
Ar.t. S13 -. pa1'a iuteglal a lista tr.ípllce cìc acesscao Tribu'el cl.e J'stiça, cleverá o ¡*iz ailitgir: o ,rr¿l*iuróde pontos positivos.
|i 1.o .- Coristituelu pontos t:o.sitivos fat.g os fins Copresente artigo:
1) 

- senieneas coníilrnacìas, es¡¡ecia.lmente ein pro_cessos contenciosos;
. 2\ - 

qrianticla,de e quaiiclecle de piccessos instr.uíCose jutgados no 
_ 
ano judicìái.io 

"rl1.iiiori- 
-

^ 
3) 

- 
profrurclidacle na fundatleniaçã.o de.s decisões

I:fi*llgir nos jntgamentos dcs tiilri,näiÅ.supeliores e nascollelqoes;
4) - administt ação ordeuada da comalca, atestadapelos retatór'ios anuaiÀ oos magisii:a.iós ã-peras óo..eièOu.;5) - ausência al:solnta de-processos cilsciplinales; 

--"'
6) - inexistência de punição imfiosia por qua.lriuerautoridade supelior;
7) - autoria cle .ol:ras jurídicas, sejam tratados, iÌto_nografias, teses, ensaios e artigos ."i pïrr;irucOes t¿ãnlããse científicas;
B) perinanência efetiva na sede clo juízo.
$ 2.o - O atraso na prolação Oa séirtença e a nãopelrnanência efetiv¿ na- sùe oó :uiro im^oortár,ao po"tå,negativos pala a aferição oo merecimenió.
S 3.o - Tôda vez que se verificar vaga p.urnchível pelocritério do merecimenCo, o secreter¡ oo-ä.iirunal de Justicaapresentará ao serl presidente oaoos ôonipi;ú, 

".;Ìr;;'';
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sitir.¿¡_eãc clos
ccnheciurcnto
ma1;i;tr'.r.rìo .

JuÍzes, Ietìigirìos rìc folln¡. a j-)os,ìihjìitÌt,o
cì.os ponics 1:csrtivos e ncg"r_1,ii os ¿e ðaOa

-r 'r.o -- o cìii'e'¿o. ger r,r d_a s,:crr.trìl:iri cìo ,rr-i.rrr¡ne.[ 
or:_¡,nrri:'':ír e 

'¡.¿ir:terli 
11r ¡r1ri¡¡rçÌs i,.ii'iq; cìe carìc,st'o 

'' deelclriiro, e ililrr rìe ¡.tcir,.ìcl' 
"s cr.,i:rrcils rrrr'-:.:..ril1r.afo¡til'Lt.ccclcrrte.

,ii.t. 31,i -_ O cruinto cios llrlrli.os cio ilril.rurrlt cle Jlls_tiee será lri'erenchirÌb.i_r.or_' ¡clyc!i.a.f.i.; 
-;;.,,nOl.os 

cio I,,,îinis_tti:-'ic FriÌ-rrico, cie .o'r"óiiu ,.t.i.åni.,iic Ë"i,:oLiirLr... iiibacra,ccril cic ¿ ilos, p.rlo ,,tìc.nos, clo ni,¡i.i:ic¿r, l,--¿',r.,.,,ra.

ri* r.,,,,i1,1,i'lc,r]u .r,,i,.,,¡ut. 315 - __ À j.¡rorililc;ro ilos',frìì,,.1r'f".-r._ir cle en_tr,'r-^nlla r:rl'..,. enir.¡",,¡r:,i-., ".,r, i ii,i,'1ì'¡lri. c ¡i¡L iirei,eci_
'rcni.o, alternnt.lr.i.eiric,. ðt_-iir ;;,,,.,;:.À;r;; crus,sr:gui.'tes¡l'incíitior;:

.1. - c,s Juízcs ilc^ i,jir: jirt i.jir'l-.l_li,lilios, I j:Ìl Ì. ¡ì:j ccìrt¡ll._ci.r rle !i.ir:rreii.e e,.r.ir.ii:ciir;

.i.ï --- o¡t ,lriízt:s cit t):i, óiLo c1c crrtl,ilrici:, i:tlcr.ior.,, p.:r.raa :;t'r,iilí.'.ì,t(,jtL(, itl,(,r,ir t,.
i^: i't. 3i6 _- Åittr:s rjc cotìlÞlet.r,clc o jnte r.¡tício cìe cìoisîitr:ri cie e fctivc e::o cicio. r,.". tcs.rr,ctirja errtr.â¡cir. 

'iopocìcrá o J'iz ger r-,'o.ro'icro, latiti- se,'.r.ti¡ì.*,li';""--].;;:neitllum o tiver';
iraráp;ra.fo irnico __ Or; Jr.tí:es rle Dil.eito Srr.i_,siitntos,

ìr.1,1'A ser c'L p:iouro'icic..s, ltrecisatrt ter,, i"to minii'o, -c¡-õiJ

¡.'os cìe eiotivc c:,:eLr;íc-io ilo catgn, só ie ciispr:'.âri¿ô èrtur cquislto, so 
'erhrr.iu -clcs e:iisteite5,' poi: òcasiAo cìa al:er_tttl'¿r cln vÍìqo, ÞrrjRuí-Jo.,.qt!:31.2 -_ A plomoe5o por antigLricìacie cex.ír. feita1:or inrlicacã.o .nii:.o'rii.r.rl ito iribuili -d;'J'stiçe 

clo J*izr:i"'r"is antigo na eutr'ância.
Pri'liglafo tiniec 

-. Ccol'r'e¡d_o e¡lirnie cle euti,luitlade,so'ri rssegurada D¡cÍeli,ncia ao ¡ìri],,"íål,i folma reguladano lrar'ágr.afo úrnico do art. 29b.
., 3,'t,. 3iB- - A ¡r.onl.ocão p,ri. r¡cl.eciniento clcircnclet.á.cìe escolhs feita neto .irílt¡nal ,f. j,iJi.a, em sessão eesci'riiínio secrei,os,'recriante-ãr.gì"ir"oöo',re Iista trÍpri-

i

I

i

l

;
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ce, ccÌttencl0 nonìe de três Jr¡izes difelentes.
n* 1.o - Surginclo cltias,ou tnais vagas a seretn pt.oviclasr;o' lue¡cei'rerto.,a¡a^cada qual.se õrga'izará irr;; uri;irÍplÍce, elìt que entrar.ão, o¡rigatòr:iamårt., ,ru que se se_grii. a cada lrromoqão, os ,lnis t.cüres"i.esta'tes cie llsta¡rnteúor', até clue ..joru irr.,ì,-,,;,i,1;;;'; *u,,", que tentra:co.ricro'rotivo srroe'l'e'ie're q*e'oÁ,sautcrize ô.sse cri-tcilio.
ns 2.o -. para a p:.omoçiLc pot, irtelecimeni.o, serãoobser.vadas, r.igorosameite, as,rr.Ënià.'Ëxigcncias do nrr.313 e seus par'ágrafos.

. ,{r't. 319 - Recebicla a indicação uninorninal ori e lisra1r'íplice do Tribunal cte Justiça, 
" 

dò;.ì:;;"r cìc Estacro de-c'etaiá a ¡r'o'roeào dentro ae cincã äiäi, .o'taoos rìo f,errr-ecebjnrento- no iti.otocolo aá- r.epãLtlä'ff' ccrnpetente.Fat'áglafo frnico _ O cr.itério o qtiu äfr.Orcet. ã, promo_rño clcycrá constar clo decreto resr"ïilrrã^
Ai't . 320 * e facultrCo 

"r-irlolï"uido declinar claplonoeão.

, .Art. ??l . Â pronrocão lrroclrrzirá tocìos os seus efel_tos. a partil clo clia eix que o inagistrado assLrmiL o exer-c.Ício cìo nôvo c;rrgc.
. Art . 322 - .{ ele-vacao cle qrralquer conlarca à entrân_cia snpe'ior não confer'ô 

"o 
iuiiðôì*ä tiíula.r 

'e'rrum cìI_i eito a rtlomoção auto¡nática.

o" r,'oof,ToailS,Tå" uo",,o

4,'t.. 323_ C, pt'ecnchimento cle vaga veÌificacla nassec'ci¡r'¡i¡rs.; cio 'rrrib''rr cìe JLrstiea . 0""ïo..ugecior.ia Ge-ral cìa Ju;stica far.-sr.-í¡ ltci. âces,so _-ra.rlr-lal e suce¡isivo, t"r.ai;sca.la asce'cre'te cre uecrriLo arràirðiico 
- 

crc venciinertoij:larlo itar a c¿cìa clrt ßo.
"s 1.o * Il¿',o ìr¡_i c..¡i 1_.l.ovimcrrtc l)ot iÌce;!l:to .¡liì.íì o-'l r'3 o rìc rlÍr c t ti' gct.nl .

S 2.o -- Taml:ém não, terão clircito a acesso os ocuÌten_ies.dos cal.gos de oficiat d. l.,siìð;,""ìoiäri,,to, rctadoi e; o rt cilo -ltl otocolista .

¡s 3.o - Os selventes, atendicla a sri¡l' 1:iÌ-,iijt¡.cir.c íur.r_
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ciortr.l, poderão ter
colistã ã"äàiiO"or..", 

acesso aos cârgos cle por.teiro_pr.oto*
Alt. 324 _ O plovi¡nento por acesso recairá nc fnn_c:onnrio livlenrente cscolhidó ;;j"-ï;rb"nai cìe Justica_rllre ¡''toneher.. entro 

^o'trc,,. Cðt-i""id*,;; Rcginrc'to ln_1('r'no. o.ì rcquisitos ci,c assicluicla-f 
",-ããpäài,i"<lc c cfÍr,ietr_.t" lll'n o^_desenr¡renho dr .:nr:p;o."' "" "

lìr't. S2b _ il v-erlaclo ao iùlteinnir io, sot; c.s ìrcl.lrìsrrrsrijrli'rr.es eabivci,i,'crtir.,'-pcr."'ài,.iÀ'i,ä,' fo''rr, o scu

,.^,.^P^r:rÉgt"afo riitico .-_ As.. recoureticìacões, peclic.ir.rs e sr_
li:iiii,i,iilj^,,i,:ï;,,i..,:t¡ -1,11,,,1. 

'ii,-ì'iì:iì,iìi'ìr1 .iììì,,. 
i",ì,iiio.

r,osto 
-iiä.iïtäaiä"'. 1)urìrÇiìo' Ia cciìlormitlaoc òoiü ó'",ii-l-

Art. 326 __ Oi ll.eceil-ut !o. ar.tigos 823 e 324 aulicnur_
;? å:i;,iî;i.,;, 

""îì, 
j:il.tonó,.ics ¿e ì"ccr..t-r,,i",ì; ;'.ì;;;;;

lecLe taLi¿_r ìo acs cargos integrantes ,lo, nìåììiriä

i
I

i

t

I
i

.

CAPÍTULO VIÐa Remoqño, Tran:ifcl.i,nci-a e perlnrrtr.

SEq¡rO r
fla [lernoção

_ Âr t. 327 ._ Ilenloc.i,o ó _o ilr.ecncirimelrto, por cicc1.etl,(ic er.rgo vîgo cur cl..riralca. cle ig¡x1 iììllâ,r.,". nl, cìc car.îoisotarJo, de pr.ovirnento crciìvu..'ä; ;;äi" natureza, sernrrroctifjcacão algrr;Da ne .*itueõio-'lrî.îil"1rrru. rjo.__ å Lcnloeqg.clos Juízes poder.á ser feita:I - a 
'ecìicìo 

es-.ito. ,tiri¿ìcio;;Ër:oiiä..,,t. cto T'ihrnrl
''"rT'T1"1î:11"S"^l'11î?-$" ;';d;ii"; ecritar:

;:1""¡..1"n;$ii#ïJ;x:i;ii,ü'Jåi..::î:î#å:.ä,;lr;l:
_ Ar.t. 329 _ Cliada nova,c(rìuRt,ea orr verificeda a vaqa
f':.-t^1"1,"t1 d.e quarqucr' .'rt¡ìlììi,*o"Ëräsicrerre cìr T'i-Lllìlal dc JustÍca ciete
v j rÌ a n cr ð 

- .;' ;ii;. ; " ;.ì:]f !ËTi sX' i' i. li :i:1.'...: *:?j ; 
.;l;

p'azo improuogávet de ctez oiu.,-".ó"iàäå! ca 1,.'trlicacão
* 1t7 _-



l

:

:

ii
j'
ì
1

:

i
,1

I

:

:

:

rro Diário da Jnstiça, instluinclo o pediclo na fcrma do
a.-tigo segninte.

Parágrafo único - Simnltâneamente, o Presidente dcl
'Tribunal de Justiça enviará despacho telegráfico a todos
os Juízes que estejam ein condições de concorrer à remo-
ção, clanclc-Ihes ciência clas providências tolnadas.

Art. 330 - O JuÍz qr.re pedir a remoção deve lnstlulr
o seu reqrr.erimento, endereçado ao Presidente do Tril¡unal
rìe Justiça, com certiclões que provem, cumplidamente:

I -- contar dois anos de ininterrnpto exercÍcio na co-
tìlalca ell1 que se encontrar por ocasião da abeltura da

II - nãc ter, ao I'equeler a lemoção, nenhum feito co¡r-
clnso irara ciespacho on sentenqa fora dos lrrazos legais.

Parágrafo único - Se, ao requerer a remoção, estiver
erì1 gôzo de licenca, fará a prova de que, ao deixar o exer-
cício, não tinha à sua conclusão feitos ccm prazos es-
gotaclos.

Art. 331 - Ternlinaclo o prazo do edital, o Preslclente
cio Tribunal cle Jusriça, na prirneira sessáo plenária, apre-
sentar'á em mesa todos os reqnerimentos recebidos e pres-
tará rninuciosa informacão verbai acêr'ca cle cada cau-
Cidato.

Parágrafo único - Finda a exposlqão do Fresidente,
o Tribunal de Justiça resolverá qnais os reqrlerentes que
cleverão figular em lista tríplice, sempre que possivel, a
ser renretirla ao Governador, para a escolha de um clêles,
rìo l)r'azo cle cinco dias.

Art. 332 - A remoçác pot' pernluta, processada a pe-
dido esclito cle ambos os interessados, só será atendível
entre JuÍzes de Dileito de igual entrância, Juízes c1e Direito
Substltutos e JnÍzes I\{unicipais, observadas as exigôncias
cìos itens I e II do artigo 330.

Parágrafo irnico - Em qualqner caso, a remoção por
permnta só serâ concedida, se ccm ela concordat' o Tribu-
nal de Justica, que será sempre ouvido quanto à conve-
niência do serviço público.

sEqÃ.o II
Da Transferência

Art. 333 - Aos titulares vitalÍcios de ofÍcio de justiça,
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qnc tcnliam ckris anos cle efetivo exercício, scriro pciiniti-
cias, meclixnte aqnic::cerrcia cio Tlil:un¡ll C,e itistìr:1r., tr.irns-
f e r'ências c ltc.riuutas cle uiu para ou i,t'o of ícic clr.i lìte sltl:ì,
rrattrlezi-¡ c cì-i,' igual entrância.

ss 1.o - Os lted,iclos dc tt'ansferôncrias ser'ão cliretamente
fortnnlaclos ao PiesiCeute do 1'ril¡una1 c1e Justiçn, se o
calgo vago cri cliacio niLo fcr' lli'ovicio, na Tcrtull cto ari.ilr,o
Lji ci¿r O,¡irstil uit ;. o Estlrcln¡.1 .

S 2,o ,-,. Os pciiirlos cìo tlarislcrência pol pcr.nr-lrtirs rìe
c¿iÌ'gcs ,scliro taiitl:éin clilip;iclol; ao TtiJ.-rl,rinl cle Justicl e
film¡.:Ìos ltoL amitos o;s intelcssaclos.

At't,. 3ll4 -- Ein caso cle coirvenièitcia oLi cie neccs:;i-
circie do servi<;o pirltilco, ol; serventnli.i.ios cl,e justiçl pccie-
r'ãc se r ti'ansfcridos, coniptrlltòriarnente, pol proltosta cio
'ü'il¡un¿il cle Justiça, para ofíe io cie icìen¡ica. n¡Lturezr e
ci¿L tnesma entrância.

llr1,. 335 - Apllcam-se aos fnncionários de justiqa,
no que conber, as ciisposicões dos artigos 61 ¿r 66 rì¡. Lei
n.o 4.100, cie 6 de julho cle 1962.

Art. 336 - É inaplicírvel aos mag-istrlrcios o ltioviiutrntc
¡:or tr ansferênci:r.

CAPÍ'IULO VII

Ða Reintegracäu

Ari. 33? -.- A reintegracáo é o retôrno, em virbnde
cre clecisão administrativa on judiciária passada em jul-
gado, do demitido no cargo de que era ccupante, cotn
lessarcimento de todos os prejuízos sofridos ern razão dc¡
a f astamentc .

Arù. 338 - A reintegração será feita no cargo anterior"-
mente ocupado; se êste honver sido transformado, r-ro c&rgrr
resultante da tlansforriraça.o; e, se extinto, em outro de
tiatureza e vencimentos eqnivalentes, atendida a habilita..
ção profissicnal.

Art. 339 * O reintegrado será sul'meticlo à inspeção
nrédica e, verificada sua incapacidade para o exei'cícro
ilo cargo, ser'á aposentado com as vantagens a qne teria
oireito, se efetivacla a reintegração.
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Cá.PÍTULC VIII

,\5 i, _3,0 - op,P"i.fi åì,i:'.ìi'J,ä"llrî",, a ob.i g ríór.ir d ct¡rroistrrrlo o'n fif¡¡r¡¡¡¡_5 rle "fie¡os ja.iurti,¡a e cle fu'cio_nários da justica em dispànibirioää. ì.*ìnerada, ao exer._
9i9io oe outlo cargo o. 

"uiui*ïä'iåîcimentos compe-t"vcì,s coi11 o que ocupava.
Far.á.gt-ufo írnir:l ,. I_.Iaveircìo ltraÌs cìe unr dis¡ronívcl,ser'á ap'oveitaclo, 

'a 
pri'rcira- vig*,"ä^',rà rnaicr. tenulo cieciìsirouibìlirìlì¡Je e, em caso cìc .rrìiråtã, ï dc, ilaicr tempoc1,. servico u úrblico .

Ari. 341 --, O altlcveitl¡mento clel;e¡derá cie pi.o.r,a cìccapa.cicrarÌe lla'a o èxer cício o" 
'."ìËái""puracra 

e'r i^s-1;crlÍr nrécìit a.
Alt. 342 _ Salvo,motivo de doenca. compÌ.ovacÌa e1ìlinspecão ir-réclica. ser'ó. tc.'âd,, .;r-;ì.ii; o a'roveitalrerl-to 

^ 
e 

..cassuci" a cii.sp.oni¡lli,iäcu åï 'qì,ä "r_.r,io ronliìr p¡ö\c(' cllll'Íì.1' elll excICiClo l-to Dt,â7o lêo,1t.{r't. 343 _ Será 
" 
aposentaOo 

-å"'ålsponível 
qlre, 1:e1a;ur.ria médica oficiat, iu,i .jujäaää"i,r."iJä para o exercicicoo c:ì.r'go em que se verificár o .eü îproueita¡nento.

CAPÍTULO IX
Da Reaclmissáo

A¡t. 31 I - Reaclmissào é o r.eingLe-sso clo magistr.adc.selventuár'io e funcionário oo'jListiqã^Iiàn..aoo, no ser_vico prirrr ico, se,' r"ssa iãii,r*io''¿ü;' ;, ; jì;;;; ";à;.i.;, 
"äå;encluar.rto ¡:erclurcu c afaslamento, åi..àuracla apenâs acoirtagem -de telnpo cle ser.vico n,rt"riãirr.rurrte prestaclo,Ì)3r'a os cfcitos le_-ais.

Par'áglrfo rinico __ Â reaCurissio de¡lendcr.á clc ills_¡recão méclica favorá,¿el p"ir,*à"å";.;.io', do cargo, e deicÌ¡-de não- super.ior. a cinilLrénta 
"'l'iø"åL"r.Art. 345 _ A readni.ssao, cm-åäîg"^a" calreit.a, sò_mente poderá ser con^ce.ctid",'ò*iili^iääe" u ser irreen-chicìa por merecimento na ent,rància i"iàîår e qnando r.rãoìrcuver .Xï*touto^,::r,.^,illqdo que aceite a promoçáo.¿¡ru. ùru _ I\os oemars casos. a leadmissãc frr._sc_li,de prefer'ência, no cargo anterioiniu"iä*o.upaco ou err
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oril.L'o cle ¡rtlil-ruicucs i:llllt]!i. e clc rcncinreiito;; cclnivrLl. -.:-tcs. r'csltcitacla a haÌt.iliir.Çr.o Ir.ofiss:,,r,,ri."

CAPÍTIILO X

-..^ A1.1, 342 = .."".f.ii åì.:î.;îi cro aposent¿.¡.cro ao se,i._v:ço ativo. det;ois cic ver ifiãaclò, 
"Àri" 

1,ì.o..r-o, .io 
'rrri;

sr,)s¡)il ifc* cs rlLjtir os ,r.i.rirìr,ì"iJ", oi,, 
"poo.ntrrru,'i¡r.Pal;¡,-l i.i'o r.i-r:r:lr 

^-_--^ 
iut, i iprïåaa 

""[l'rrrr,.r, 
1;oclei.á r.c_velter à atividade o apgs-entadó'ï;;, eä,inspccão mécÌica.rrìu corììJ)rovar. u ea¡raeioarie lrarïi ."år.i.i" ïi; åï,ö;c'-rrta¡ i'ais cle cinqucnta ; "ii;^;,å..îii i,iu,r..Alt. B4B .'- A r.ev.ersà" * äir.-äu".pr:Ëtelorrcia, nc nles_nro calgo, poclendo, no.entantã,-".ìtìóãtorrolrrente, verifi_

åå'l;ii" ili 
"" 

"j' i ;i;,,1: ! 
1r r e z a e-' u' * ii'iË 

" 
t o. e q u i va 1 e' t õ i,

cicio. rrtûcûo pi.ofissionnì l)a.ra o seu exel._
,Alt. 3Jiì _ A r.cy¡¡.sj¡o rilr.¿i cliloilc. pltrt nc?Ít el)osen_tncir;ria, i corit:rsel'^tin reriirlä',iå' i.r.ri", airteLioLi'e.lcl)l'estíl(lo ¡lelo i.ever.troo.

Ð""J'SiiJ¿lî,"ãJ.
.Ar.1,. 350 _ Nos 

:^11o. ,1". rali,rqïf"strt¡rento¡ ou c.iirrl-
::.li; 

t3i,,i:i#1ìent¡¡, l:em assim no ',r"'îåta,r"i" 
cro ci,.go,

I -- o Plesiclenfc do Tr'il,rutr.c.l de Justic:r, pelo Vice_Flcsi<jentc e èstc nelo ocscmt:ar:laaä. 
"iåi. nrrtigr,.

,.-,^rI.- -_c,s Dnsenrbar.s^arlor.es. ,ìäii irrp.äii.rlr¡tn:; oc:.rsí,.._nars, no Ti.ibunal plc::;-nxs c;m;;";'ä;Lìnicras e nas câ"_m.at'a,s fsoladas, un.s

I I : q iäï;.' ï Ë, f,"J'.l",T ål il i;,.0 ï.Ì,1 l-,ï?,,ü,,îi,liu.;i 
; "

2) -- quando revisor, pero rmeáìáñ il"å;ïiåi,ián,,.,
'a ordenr crecre¡ice'te, se'do o n ol.^nìão..no substit*írlt>pelo tìleis antìec:

3) .- não havendo nirmero legal pala o jnlgamento.
ilJtåii,ïT;io ,,a cáma.o iòir r.r?ä'i,;ái"n,embro cre cu-
. 4t -- ficalrclo aincia ilcon¡rJeta a trrrllr,r. jrrl3_ac.to-r.a. nurt'pcrti're.to ou ausóncia .t;'';r;ir; iå1,å,;r¿;¡gåìi;;:: ål;;
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tlíì:ì seìlì
ctcntt:;

5) -nír.ttLct'o n
se, coiìl
0ccs,littr(J ltar'a cor-rs i:it

o iolliior, ltntticilr:rlá ritt julglmcnto o pr¡;;i-
VIII - os Juízes Municipais, pelo Jtriz de Direito darespectiva ccmarca, ou, na falta ou^impedimentoìê#, pË:lo Juiz de Direito cta comarca cÌe mais fácil acesso,-;irã;_vando-se a parte final do n.o 1 do Ítèm'prececlenie; ---IX - os JuÍzes Auxiliares, um pelo oirtro, e ach¿inclo_se vagos ambos os calgos, a substituiqáo se fárá pelo jìùz

de Direito Substitutc e, nas faltas ou-impeoimentãs ãdsie,pelos Juízes de Direito da euinta e Sétiåa varas, respec-tivamente;
X - os Juízes Distritais, pelos respectivos Jriízes ciacomarca ou têrmo a que pertencer o disirito;)(I - o ,{uditor .da Justiça Militar, pelo'seu suplente;XII - os tabeliães, oficiäis de registros e cle plotes_t¡s.e os- escrivães por um dos escreveñiãÀ ou sub-oficiais-designado pelo respectivo juiz e, na fatt; ã¿rleì, ñ;:;;jtro serventuário de funçõe! anáÍogas e ìam¡ém ã.itgroäopela_-autoridade judiciáfia competinte;XIII - os contadores, paitidores; distribuidores, de-positários, avaliadores, oficiaìs de justiça, porteiros ¿' .¿;-ventes dos auditórios, por pessoas ioOneaí,-oesignaoas pé_los juízes competentes, salvo em retação es cõmáiõãs'ãe

|5-i:gtou entrância, em que os oficiaii åô-justica sð-.üustì_ruu'ao lectprocamente, e o porteiro dos auditórios, pelooficial de justiça mais antigõ ;XIV - os denrais funcionários auxiliares da jnstica,
de.acôrdo .cory o qne dispuseru* os ,ugimãntos inteinos âoTribun_al de Justiça e-da Ccrregedoriä Geral da Justicâ.

. S 1.o - Quando, feita a distribuição e antes de lan_
çaoo o "vlsto" nos antos, se verificar o impeclimento demais de um Desembargador da Câmara a^ que tocar 

--õ

processo, será êste distribuício a outra Câmala.
S 2.o - O Desembargador que tiver lançado o seu"vistc" nos autos não podelá eximir_se Aé tomår. pa.trïäj'lgamento, ainda què se tenha ataitaão da r.éspectiva

LaDlAt'a.
S 3.o - O Desembargador convocado para outra Câ_mara conserva a sua antiguidade, qualquer que seja a do

"qubstituído.
S 4.o - Reassumindo o cargo, findo o períoclo de afas_tamento, receberá o Desemba"rgaOcr tõOås os lll.ocessos

- 
\1ù 

-

o Plesiclente, aiitd¿r uão se corn¡tletar 6

¡ri¡ì:ts orr

ìirl r:; ilr:ellt t¡tntos crrr
'i(' l:':;"'1'l'l i'O T'r'lì.tl

e o
ìirrl P].ej.,c. cl¡li (l;r,ir_rar:¡s iì.t.ii-

não hnja niriner legal pe-
itil o Tribnnal, ou qnau-

o cotl'/o(Ìùd0¡i, sttucti-il:',s Crìntnlir.,s Isol¿rcias. scl:fi

l

l

I

l

I

::
..
tl

I

'I

{, 1

l' l:l
ti
:

i

:

t,

¡.) - - os Jr¡ízcs cie Direito cln comarca cìe GcìiLnil.,, c,u
oIcle i. clec'csrcn te cle a.tig-uicl.a{le ltÍt nrestì1a coitlarca :ll) -- rrst JLrizes clc D.ir,-eìto dc t,er:ceii.a en1,i.iìircir_ cjris
coìÌl¿rrcir.s nreìl; pl'ri,'iimas, escr-r1hicìos Delo 'r'r'ibun:Ll clt_- Jri..s-
ti ca;

IiI -- o Presiclci.rtc cl-o Conse)ho Sir.per:inl cìr l,f¿qis-tiatrrlr,, pelo Vice-I'ir,.siclcnte e, na falte clôste, pelo ior-.-Ie¡',ed,'Ci'lnI;
ï"V - itst itreml.rlos cìo Cour;clito []ui:erior cia l,,Ia,gistrrr._

tn.a, ¡-rclc¡; D.setitbarç,;ac1o.es qire ¡te segttirem 1ln orcleiìl cic
ant j:luide clc :

V -- o Ccli'eg;edor Geral rla Jusl,ica, por utlt clo¡r Juí_
zcs clc Direito cle tci'ceira enti'incia, convocarlo ìtaïâ setr
air;:iliar, oheclecicla a olrlelu cle autignidacl.e, ou, à f:rltu.pelo Jr.riz c'le Direito mais antì!ìo cia õornarca c1e'GoiâniaiVI -- os Juízes cìe Dii'cito:

1) -- ltelo Jniz cle Direito Sui:-¡;tituto, se a corn:rrca fôr,
secle cl.e zoita juciiciár,ia;

2) 
- 

pelo Juiz de Dileito Substituto da Zona Jricliciá_lia, ou ltelo Jr.riz cle Direito da corlarca mais 1tlóxima on
cl.e maior faciliciacle de transporte, a juízo do Fi,esidente
clo Tribnnal de Jristica;

3) - 
pelo Juiz Municipal clo têrrno mais prtixhno,

quando a caitsa ou ato a ser platicado se contivei. na su¡.
competência, também a critério do ptesidente do Tribunal
cìe Jnstiqa;

VII - os Juízes de Direito Sul¡stitutos:
1) - 

pelo Jniz cle Direito da sede da zona: na falta
ou impedimento dêste, pelo Juiz de Direlto que for desig_
naclo pelo Presidente clo Tribunal cle Justiqa;

2) - 
pelo outro Juiz de Direito Su¡ltituto, na Co_marca de Goiânia;
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ainda não julgados, distribuÍdos ou passados ao juiz con-
vocado para substituí-lo, exceto aquêles em que o substi-
tuto lançou o seu relatório ou o seu o,visto,,, á cujo julga-
¡rento permanecerá vinculado.

$ 5.o - O Desembargador licenciado, em férias, ou em
serviço no l'ribunal Regional Eleitoral, poderá compare-
cer ao Triþunal de Justiça pat'a as eleições de presidente
e Vice-Presidente e de Corregedor Geral, indicaçáo de juiz
para nomeaçáo ou promoçáo, ou, ainda, para-discutir e
votar em qualquer assunto de natureza administrativa,judiciária e regimental.

S 6.0 - Os Juízes de Direito, quando convocados, comjurisdigão limitada, não transmitirãc o exercícÍo do car-
go e, com jurisdiçáo plena, que só se dará quando a con-
vocação ultrapassar o período de trinta diai, ficaráo vin-
culados ao julgamento das ações cuja lnstrução presidi-
ram na instância inferior.

$ ?.o - Durante a substituição, o Juiz convocado pa-
ra funcionar no Tribunal de Justiç,a gozará, do tratamèn-to devido ao substituido, com tôdas as prerrogativas ine-
rentes ao, cargo, e, nas distribuições e pässagens, ocupará
o lugar do substituido, tendo, porém, ãssenfc, em segui-
da ao Desembargador mais moderno.

$ 8.o - O's JuÍzes convocados receberão, como relato-
res e revisores, os autos que caberiam ac substituÍdo, não
podendo, contudo, tomar parte em eleições, indicações de
Juizes para nomeação e þromoção, na 

- 
disôussáo õ vota-

ção da reforma do Código de Oiganizaçác Judiciária e d.e
matéria regimental .

S 9.o - Uma vez dispensados da convocação, os Juízes,
'da Capital ou do interior, deverão reassumir imediata-
mente o exercício de seu cargo, sob as penas disciplina-
res cominadas no art. 176, itens f a V, dêste Códigc.

- $ 10 - No caso de vacância de cargo de Desembar-
gador, c Juiz de Direito que o estiver substi[uindo continua_'rá" na substituiçáo , atê o preenchimento da vaga aberta.

$ 11 - A substiüuiçiro de Desembargador, regulada'no n.o 5 e suas letras do ítem II, do presente arüigo, pre-
valecerá, em relaçác a cada Juiz convocado, até o piazo
rnáximo de doze meses, seguidos ou interpoiados.

*724-

$ 12 - Os Juizes de Direlto da 'comarca de Goiâ-
nia, seráo substituídos, sucessivamente:
_ ,1) -- pelos Juízes de Direito Substitutos da zona, por
designação do Presidente do Tribunal de Justiça, indistln-
tamente, no cÍvel e no crime;

2) - os das varas cíveis, inclusive o de menores. uns
pelos outros, na ordem numérica, sendo o da sétima'vara
substituído pelo da primeira;

3) - os das varas criminais, uns pelos outros, na or-
'dem.numérica, sendo o da décima pelo da oitava va.ra;

4). - esgotada essa ordem de substiüuição, os das va-
ras- cíveis pelos das varas criminais e viée-versa, guar-
clada a ordem numérica.

S 13 - Na comarca de Anápolis, os Juízes de Direito,
em falta ou impedimento do Juiz de Direito Substituto dá
zona, se substituirão da seguinte maneira:

1) - o da primeira vara, pelo da segunda;
2) - o da segunda vara, pelo da terceira;
3) - o da terceira vara, pelo da quarta;
4) - o da quarta vara, pelo da primeira;
$ 14 - Nas comarcas onde duas forem as varas. àfalta ou impedimento do Juiz de Direito Substituto da'zo-

na, os Juízes de Direito se substituirão reciprocamente.
S 15 - Nos casos de substituiçã,o, por impedimentos

)casionais, os autos deverão ser encaminhados ao substi-
tuto, com as devidas cautelas, só se justificando o trans-
porte dêste à sede do juízo substituído quando a remessa
náo fôr possivel em face das leis processuais.

$ 16 - Terminada a substituição, o juiz concluirá
as insfrugões já iniciadas, que teráo preferência sôbre
quaisquer outros feitos; a seguir, reassumirá o exercício
de seu cargo e, se tiver sua sede em outra localidade, le-
vará os autos ainda não jutgados para sentença final.g 1? - Quando o permiúrem à proximidade das se-
des das comarcas e a facilidade dos meios de transportes,
poderão os Juízes de Direito Substitutos, a critério dõ fre-
sidente do Tribunal de Justiça, exercer a substituição em
rnais de uma comarca, em qualquer das hipóteses þrevis-
tas_neste artigo, designando os dias da semana em que es-
taráo presentes em cada uma delas,
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$ 18 - Nas mesmas condições do parágrafo antece_
iente, o Juiz de Direiüo de uma comaria põaerá tunclo-
nar como substituto nas eomarcas vizinhas.

$ 19 - O Juiz que, sem motivo cabalmente justifi_
cado, deixar de atender a convocaçáo ,do presidente rio
Tribunal, para fins de substituiçáo, incorrerá nas penas
previstas nos ítens I a V do art. 1?6,dêste Código. 

-

$ 20 - Salvo impedimento legal, salisfatòriamentejustificado, o Juiz ou serventuário a que cömpetir a subs_
tituição, na forma regulada pelo presente iapítulo, não
Ioderá recusá-Ia; se o fizer, perdeìá tôdas as vantâgens
do próprio cargo, enquanto durar a substituição.

Art. 351 - Ocorrendo necessidade do seiviço forense,
o Presidente do Tribunal de Justiça, através de portariaj
poclerá alterar, temporàriamente, a forma de sìlþstitui_
gáo dos Juízes das comarcas de doiânia, Anápolis e ltum-
þiara.

Arf . 352 - Os casos omissos de suhstituicão serão re-
solvjdos pelo Presidente do Tribunal de Jusii{a, que aten-
derá semple às conveniências da justiça, harmonizando-as
com os interêsses gerais clo Estado.

Art. 353 - Poderão as partes nos casos de Íncorrrpa_
tibilidade, impedimentc ou suspeição do juiz da causa, ie-quel'er, de comum acôrdo, o deslocameñto da respeótiva
instrução e jutgamento para a sede da comarca ou têrmoa cnja autoridade coulrer a substituição.

TÍTULO VI
DAS GARANTIAS, DOS DIREITOS, VANTAGENS

E ÐA VACÂNCIA
CAPÍTULO I -

Arr. s54 - os ,ri"irr8iä3å"ffá* das sesuinres sa-rantias constitucionais:
f - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senáopor sentença judicial;
If - inamovibilidade, salvo promoção aceita, remoqáo

a pedido, ou por motivo de interêsse público, reôonhecido
Q¡t9 nelo voto de dois terços dos mèmbros' efetivos do.Tribunal de Justiça;

:- 126 -

III - illcciu.tibilicìacle cios vencitlcn'¡os, ciue, tociavi:r,
f lca-i'ã.o suj eitos acs iinl-.ostos gerais;

IV - alloseirtaclci'ia, conl vL:ncililenios iüíegrais, eir:
qnelquer dos casos p.revistcs 1lo 

"s 
1.o co ar'i. Lrir da Coils-

tituicjãc tr'edelal e r1o ¡s 1.o do alt. 4il cia Constituição tls-
tadnel.

S 1.o - A vitatir-lieclade não se cstenrj.el'á ol:r'igl't:ir-ia-
tureirtr: aos JriÍzes coil atribriições limitadas iì.o 1ÌreÐâr-o cl:s
plocessos c à substituiçáo de Juizes julgaC.or*es, senão aplis
dez anos cle contÍnno e:;ercício t1o cai€lo.

$ 2.'-- Eìtt caso de mndança da selic cio Juízc, é f¿:-
cultado ao Juiz I'enover'-se pala a noYa sede, otl pal'a
(Ìoìrlarca cie igual entr'ância, c,tt pedir clisitotliÌtilidacie ccnt
', t,llcirnentos inl;eglais.

,l:ut. 355 - Os seÏventurit'ios cle jusi,iÇa, noitte¿ìt1os cor
corlcLlr'so, serão vitalÍcios e inamcvÍveis, só pocleudo pei-
cier o ca1'go lneciiante exonelação a perliclo, abanciono, a-
i;osen.tadoria ou sentença iudicial.

Ari. 356 - Crs fnncicnárics de justiça gozalll cias ga-
rantias asseguladas pela Constituição e leis orclinárias l:e-
lal,ivas acs friucionários pirblicos cil'is c1o Estaclo, ues tl1es-
rlas condiçõcs nelas estaþeieciCas.

CAPÍTULO' II
Dos Vencirner¡tos.

Alt. 35? - Vencimento é a letlibuição Jlaga aos ttla-
g,istrados e funcionárj.os de justiça pelo efetivo exercÍcio
clo cargo.

Art. 358 - Sem prejuízo do dispostcl no inciso VI dc
art. 124 da ConstÍtuiçáo Federal, cs venciurentos dos De-
seml,.argadores ser'ão fixados em qnantia nunca inferior
a dois quintos da que percekrem, a qualqner título, os Mi-
nistlos dc Su¡rremo Tr-ibunal Federal; e os dos detnais
Juízes vitalícios, nas propolcões estabetreciclas na Lei n.o
5.548, de 11 de novembro de 1964.

S 1.o - Os vencimentos de Juízes Auxiliar-es de Goiâ-
nia e dos Juíz.s Municipais togados corresponderáo sem-
pre a oitenta e cinco por cento dos atrilouídos aos Juízes
de Direito Substitutos.
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S 2.o - Âos magistrados aposentados ser'ão assegu-
rãci.os ser¡l:re os mesillos vencimentos e vairtagens atri-
l:.uÍdos aos que se acharem em ativiclade.

Art. 359 - Os vencimentos serác devidos a contar do
clia em qne o tnagistrado ou funcionário, pago pelos co-
fles do Estado, assumir o efetivo exercício do cargo'

Art. 360 - Os vencimentos colrespondentes ao períc-
do de trânsito continnaráo sendo pagos na inesma base
dos atribuidos ao cargo anterior, até a entrada etn exercí-
cio clo nôvo cargo.

Art. 361 - O pagamento d'Js vencimentos dos magis-
traclos e dos funcionários da iustiça da Capital, inclusive
clos inativos, é efetuado, até o último dia útil de cada mês,
de acôrdo com as respectivas fôlhas de pagamento, or-
ganizadas segundo o modêlo oficial'

Art. 362 - Os magistrados e funcicnários do interior
perceberão os seus vencimentos nas exatorias estaduais das
i'espectivas comarcas, observado o final do artigo pre-
€edente.

Art. 363 - Para o fim de elaboraçáo das fôlhas de
r;aEamento. refericlas nos artigos 361 e 362, deve enten-
äer--.u por mês o ÞerÍodc de tempo sucessivo contado clo

dia clezessete do mês anterÍor ao dia dezesseis do mês cor-
respondente às mesmas fôIhas.

Parágrafo único - As faltas ao serviço, náo iustifi-
cadas pela autoridade superior, de dezessete ao último dia
de cada mês civil, serão descontadas na fôlha de paga-
mentc do mês subsequente.

Art. 364 - Salvo o caso previsto no ítern III do art'
354, os magistrados, ainda que em inatividade, náo so-
Treráo qualquer desconto em seus vencimentos.

art. SO5 - O vencimento ou qualquer vantagem pe-
cuniária atribuÍda aos magistrados e funcionários da jus-
tiga n-ac será objeto de arresto, sequestro ou penhora, sal-
vo quando se trâtar de prestaçáo de alimentos, na fot{na
Ca legislaçáo civil.

Ârt. 366 - AplÍca-se aos funcionários de justiça o

clisposto no art. 1b2 e seus parágrafos do Estatuto dos
Fuñcionários Públicos Civis do Estado de Goiás.
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Art. 36? - Os mágisirados só poder-ão receber' além

¿o véncimento, as seguintes vantagens pecunrarlas:
-- f - saláriô-família;

II - gratificações:
a) - de representação da -Presidôncia;
b) - adicional por tempo d-e servtço;
c) - quaisqu.t outtàt que forem previstas em lei;
III - auxÍlio-doença;

#^- oiiðiãnìa oe.vóncimentos' nos câs'JS de sulrsti-

tuicáo remunerada;'V 
- aiuda de custo;

VI - diárias.
Ëãtaetã}ä único - Além do vencimento e das van-

tagens enumeradas ttot ilõni I, II, letras b e c' III- a VI. do

itîEtåîtõ-î*igã, o tuncio-nãiio oe iustiça só poder'á r*eceber

gratificaçáo:-^*-i-':.pela prestaçáo de serviço extraordináric;
II - de funçác;
irì - 

-; tit"l" de honorário cotno auxiliar de banca

examinadora de concutso.

SEqÃO I
Do Salário-Família'

.¿lrt. 368 - O salário-família será-concedido aos ma-

ei.tråäï, ï"rur,rùrrãiiãr-iu-o""tados da 
_ 
iustiça pela- for-

ma estaloelecida na i.i "p 4'100, de 6 de julhc de 1962'

sEcÃ,o u
Da Gratificaçáo Oe Representação'-

Art. 369 - o'pieiidente do Tribunal de Justiça per-

".¡.ø, 
'pälo u**.i.iã-îã pt"iidência' a gratificaç{o de

representação t* quã"tia mensal nune,a jnferior à que

llercebem os cnetes ãõs-Þoa"t"t Executivo e Legislativo't"";"iî I Ñe"-p"tdeiá direito ao- recebimento da gra-

tificação a" t"ptuséttiáìão---o Presidente dc Tribunal de

Justica. quan(ìo t. áïàtðái em virtude de férias' Iuto' ca-

;ñ;;t'" -ou sclviço obrigatório n-or l.ej, .
$ 2.o - sempre ïuå-ô Ýi""-presidente assumir a Pre-
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sicìência, 1!os casos errttmeriicìos lto
r:cictl.cl:ú ilrral t'cpl'cscrltat'0"o, paga
il.'nLri¡'ia ciestinatia a substituições.

SEÇÃO III
Da Cratifica-ção Aclicional'

,\rt. 3't0 -- A gratificação adicional por tempo c1e ser-
viço sc.rli ccncecìida nas lìlesnlas condiçõe s estel¡e lecidas
na Lei n.o 4.100, de 6 de jiilho cle 1962.

Art. 3?1 -- A gra"tificação adicional Þor teinpo c1e ser-
v!ço, Cepois de concedida, será semllte -atriirlizada, aconr-
'',*t"rhanilc automàticatnentc as r:rodificações clo venci-
iri."tò Jorlesltondente, dispensada qualquer iniciativa oo
magistrado oir frincionário de justiça, ativo, inativo otl em
äisõoiribilidade, nos casos cle attmento de vencÍtnento, pro-
vento ou de plomcçao.

sEÇ.ao rv
Do Auxílio-Doença.

Alt. 3'¡2 - São extensivas aos nragis'crados e funcic-
nários cìe justiça, temunerados pelos cofres públle,oq, 1s
AirpóilcO"s 

"do ll-statuto dos Funcibnários Públicos Civis ci<l

Esùdo; concernentes à concessão do auxílic-doença'

SEÇÃO V
Da Substituição Remunerada.

Art. 3?3 - Sòmente haverá substituição remunel*a-
cla no impedimento legal e temporário do ocupante cie

cargc púbiico vitalício, isolado, de provimento efetivo ou
em comissão, e de funçáo gratificada'

Art. 3?4 - o substituto exercerá o cargo ou função,
enquanto durar o inrpedimento do respecüivo ocupante'

S 1.o - O substituto, durante o tempo da substitul-
ção, terá direito a receber, além do vencimento do seu
próirio cargo, mais a diferença necessária a completar o

ventimento-do cargo substituído, paga peta dotaçáo orça-
mentária destinada a substituições legais.

$ 2.o - Não teráo dlreito a diferença de vencimentos
de que trata o parágrafo anterior tls Juízes de Direito
Substitutos de zonas judiciárias.
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Art. 3?5 - As substituições momentâneas, até sete
dias úteis, e as resultantes de impedimentos ocasionais'
não darão direito a qualquer remuneraçao'

Art. 3?6 - A suþatituiçáo de ocupantes de cargos lso-
ladoi, de provimento efetivo, por estranhos, só será per-
mitiAâ em- face da absoluta ñecessidade do serviço pú-
bllco.

sEçÃo vr
Da Aiuda ile Cusúo.

Art. 3?? - A aiudá de custo destina-se a indenizar
as o"tletas efetuadás com transpolte do mâgistrado ou
funcionário auxiliar da justiça.

Parágrafo único - A aiuda de custo será eoncedida
em virtuäe de promoçáo, remoção compulsória ou em ob-
jeto de serviço Público." Art. 3?8 - Ñão se concederá ajuda de custo a quem
fôr:

I - nomeado para âssumir o exercício do cargo;
If - removido ou transferido a pedido, inclusive por

permuta;-- -Ïii 
- pôsto à disposição do govêrno federal, estadual

ou municipal, ou de qualquer entidade autárquica ou pa-
raestatal.

Art. 3?9 - A ajuda de custo será concedida pelo Pre-
siaenb do Triþunai de Justiça, oþedecendo-se a critério
ànuãtmente fixado pelo Tribunal de Justiça e no qÿal se

leváiao em eonta a ãistância a percorrer' as flutuações de
preços tabelados por passageiro e quaisquer outras cir-
õunitâncias que possam influir nas despesas â se reåli-
zatem,

Art. 380 : No caso de designaçáo de magistrado-pa-
ra participar de reuniã,o de órgãos 'da Justiça ou de,Con-

. greiso ¡uiíOico fora do Estado, arbitrar-lhe-á o Presiden-
te do Tribunal de Justiga, dentro dos recursos orçamen-
tários próprios, a ajuda de custo suficiente para compen-
sar as despesas de viagem.

eú. 3At - Nas estradas de ferro e linhas regulares
de comunieações, é facultado aos magistrados e funcionå-
rios auxiliarés cia iustiça optar Pela aiuda de custo ou
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pelo transporte, pago êste de acôrdo com os preços em
;igãr-d;;-iauerâs dãs emprêsas coletivas de transporte'" paiágrafo único - O transporte, compreende pas-

sagens e bagagens."----Ãit. 3Bt: Nenhum magistrado ou funcionário auxi-
llar ãJ'justiça poderá receber, pela mesma viagem, aju-
cia de custo e transPorte.- Àrt. 383 - Se ã despesa da aiuda de cusbo ou do

transporte tiver sido feitá por conta do .próplio interes-
;;ãî-Gtá êste dela indenizado, mas até o limite legal
r,ermitido, mediante a conveniente comprovação'

SECÃ,O VIII
tla Gratificação pela Prestäçã'o de Serviço. Extraorclinário
-" Ait. ã88"- sao extensivas aos funcionários auxilla-
rrr äã-'iustiça as normas sôþre gratiflcaçãg-por serviço

ãätiðt¿"i"eiio, pievistas nos artigos 116 a 119 da Lei n'o

4.100, de 6 de iulho de 1962'

sEcÃo rx
Da Gratificação de Função'

Art. 389 - a giátitiéåcáo de {9t'9?o, qu-e coastitui
uu"ü;;;1;cuniariã-lransitìória atribuida a funcionário
å;'.ü;tiä, -sô- aestina ao atendimento de- encargos de se-

;;dJii;il' t 
-ot 

étt"tiu, quando consign-aclos no regimento
i;;;ñ;i"-¿ieao iuoiciário correspondente'-----ãit. 

aso - o-aesempenho d'e-função gratific-ada s.e-

rá atribuÍdo pot potîuiia-lnOividuat dá autoridade judi-
i,îatîl-ã"*pttãnte, pðianie a, qual servir o funcionário'-^-'Ë*øáïãrì lnícô-----i"véttè-se em funçã-o sratifica-
da pela Posse.-* Ï;î.'ssr - A gratificaçáo de função de Corregedor

cerai-da Justiça cotiésponOerá a dois-t-erços da gratifi-
.;ïä ä; *ðñiãïe"tuceï-áä-Þtttiotnte do 

- rribunal de

Justica."""'i;t. 392 - A classificaçáo do montante da f91e-1o

gratiiicáoã ìe fará com base, entre^outros' nos prrncr-

iil;'d; hi.iarquia funcional, 
'importância' vulto e com-

irlexida.de das iespectivas atribuições '.
"^"^îrî"eöi --r'íeã 

p.tderá a giatificação de funçã'o, o

oo" 
-.ã-'aùsentar 

ern iirtude de-Îérias,. luto, casamento'
ä;;"ä ão*piòvaou ou serviço. ob.rigatório nor lei'*""'Tit.-äsî-- -Ñu""nitñ-ìïñãio"ãiío de-. i'ûstiça poderá

¿.r.'*ïé"ñár mais de uma função gratiftcada'

SEçÃO X
Da Gratifioø¡io i Título do llonorário'

Art. 395 - A eratiflcaçáo a título de honorårlo co-

^o 
ïitäf"t oe bañõãi exäminadoras -de concurso serâ

ii"îr-äé-äõòrdo com-o estatuído no flnal do art' 230 dês-

te Código'

SEÇÃO VII

Das Iliárias

È

lË

Fi

þ
E
[.':

H

fì

Ë

Ë

Alb. 384 - O magistrado on funcionário auxiliar da

:nstrca-'quã tu deslocàr, temporàriamente, de sua sede'

å;'ãbl.f,; de serviço púb1ico,-terá direito, além da aiuda
ãã- .-.täã, a diárias, concedidas pelo Presidente do Tribu-
iå1"äã-iuitiça, a titulc de indènizaçáo das deslresas de

alirnentação e Ponsada,"^"'Þ;;âil;fo único - Na fixaçáo de -diárias, seráo leva-
ao. i*-'ãoniioeraçao o local pára oncle se deslocar te¡n-

ii"ieiiä**te o beieficiad-o, a! coldições do custo de vida'
íe-pã piouauel de duraQáo clo afastanrento da sede e os

saldãs õr*çamentários própric's para ocolrer ao pagamen-

to da desPesa."" ;ti.-ããá-- a diátia será alronada desde o dia do des-

fo.aine"tõ-da sede do serviço até a clata de regt'esso rlo

masistlado ou funcionário de justiça...^--ali.'eAo 
- aquêle que receber diária, indevidamente'

rlca-ãi:ïigãoo a restituir,-de uma só vez, a importância re-
ttotî1.f 

. 3B? - Náo se concederá diária ao magistrado:-
i quando o seu deslocamento constituir exigêncÍa

permanente do cargo;'----ii f que receber aiuda de custo arbitrada por de-
sempenho de missão fora do Estado'' -133-
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5Eç4o xr
Das Custas.

Art. 396 - Respeitado o disposto na Lei- n' 5'128,
de 11 de maio de 19164, sòmente os serventuários,.elu-
;;;ã* no'-paraerato'único do art. 100 dêste Código,

iä"i-äüeiiJ ai cuõtas regimentais, nos casos em que fo-
rem devidas.^""'P;;åãt'"fo único - A autoridade judÍciária exercerá
o".*"itãätu e rigorosa vigilância sôbre percepçã-o ou con-
iãååä- ilãðoi¿a äe custas, determinando providência -pa-
iä'läittt"'iõåi'ärt""ðut"das em excesso' ou em desacôrdo

côm o resþectivo regimento.

CAPÍTULO IV
Das Férias Forenses'

Art. 39? - As férias forenses são coletivas ou indi-
viduais."*-l'i; 

- As férias dos Desembargadores e dos Juízes

serãå äoletivàî e eo'zaoas nos seguintes períodos:

I - de 2 a 31 de janeiro;
ir - oe 2 a 3r de iulho;
uI - durante a' sËmáná santa, compreendida entre

o domingo de Ramos e o da Ressurrelçao'" -î'tp-: rerão direito a férias individuais:
i - o Presidente do Tribunal de Justiça' a sessen-

ta dias 
"o'tts-eõntivos, 

-gótâaas de uma só r¡ez ou em dois

åiröä"."ìlüáii' ateili'iaas sempre as eonveniências do

åä;öïúËiiðõ'e em épocas que não coincidam com o

neríoäo das férias coletivas;P""ä"-l; 
ðoäõeóã0" Geial da Jultiça;

ifu - äs-"luizei qu. d.te* plantão, na forma do art'
400;

Iv - os serventuários e funcionários da justiça, 
-a

trinia ¿ias-ãoniecutivos, em cada ano civil, d-ep-ois do

åti"iãitð-ã"o-âe-efetivo'exercício, gozadas de acôrdo com

ã'äh" oiáã"iza¿a no mês de dezembro para-.vjgorar no

;";ñî;io 
-ie''euinte, a qual só poderá ser modificada por

*otivo de cbnveniência do serviço lorense'
'^'"".s"go-- îìJô"1" ãã t¿rias, de que trata o ítem rv do

paraitäto piecedente, será elaborada:
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I * â dos funcionários do Tribunal de Justiça, pelo
Diretor Geral da Secretaria, com aprovação do fieÁiden-
te;

U - a dos funcionários da Corregedoria Geral da
Justica, pelo Secretário, com aprovaçã,o do Corregedor
Qeral;

IU - a dos serventuários e funcionários da justiça
de prirneira instância pelo Diretor do Forum gerante ós
quais servirem, aprovada pelo Presidente do Tribunal de
Justiqa.
: Art. 398 - Os Juízes, quando em gôzo de férias, só
poderão ausentar-se da sede de seu juízo, mediante pré-
.via permissão do Presidente do Tribunal de Justiça, in-
dicando o lugar onde pretende gozá-las, com o enderêço
eventual, e ficando, além disso, sujeitos a atender, den-
tro de quarenta e oito horas, os serviços forenses que de-
vam ter andamento, mesmo no período das férias.

S 10 - Os serventuários e funcionários da justiça
também poderão retirar-se da sede do juízo em que exer-
cerem suas atividades, no período de férias, mediante
autorizaçã,o dos respectivos juízes, aos quals comunica-
ráo os enderêços eventuais, devendo os primeiros deixar
sulosüitutos.

$ 20 - A inobservâneia do disposto neste artigo, por
parte dos magistrados, sujeitará o infrator à multa cor-
respondente a um dia de seus vencimentos, imposta pelo
Presldente do Tribunal de Justiça, sem prejuÍzo de outras
penas em que possam incorrer pelos danos causados aos
serviços judiciários.

ç 30 - Os serventuários e funcionários da justiça,
também sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, in-
correráo, pela mesma inobservância, à multa de cinco
mil cruzeiros, aplicada pelo Juiz a que forem subordina-
dos.

Art. 399 - É vedado levar à conta de férias qualquer
falta ao serviço.

Art, 400 - O Presidehte do Tribunal de Justiça, nas
comarcas onde existir mais de uma vara, designará um
ou rnais Juízes para substituir os respectivos titulares,
durante as férias forenses coletivas.
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Parágrafo único - Os iuízes que ficarem de plantão
d,urante o recesso fotense terã,o direito de gozar indivi-
dualmente suas férias, conforme escala estabelecida pe-
la Corregedoria Geral da Justiça, com aprovaçáo do Pre-
sidente do Tribunal.

Art. 401 - Consideram-se feriados, para os efeiüos
forenses, os domingos e dia consagrado à Justiça, os dias
de festa ou comemoração nacional e estadual e os que
forem especialmente decretados.

Art. '402 
- Não se praticaráo atos, nem correrão

processos judiciais nos p,erío-dos de férias coletivas e nos
dias feriados, com exceção dos seguintes:

I - os atos probatórios 'oad perpetuam rei memo-
riam";----iI 

- as citações, que, todavia, para a fluência dos

Drazos delas decoireniei e'para os eÍeitos do compareci-
il;"iõ ãò-õitaao em juízo, sè haveráo como feitos no Pri-
meiro dia útil imediato;

fII - as penhoras, arrestos, sequestros, buscas . e
apreênsões, arrècadações, depósitos, detenções pessoais,

séparaçáo ãe corpos,- abertura de testamentos, embargos
de obra noYa e atos análogos;--- iÝ - os mandados de-segurança e os atos relativos
a casamentos;

V - os despeios por falta de pagamento, os pedidos
de aliméntos piolisionais, ações de alimento, Og-estões
irabalhistas, desapropriações, executivos fiscais,.solda,das,
os pedidos de reintegração ou manutenção liminar nas
àçõõs processorias, ações renovatórias, . arrolamentos e

inïentários, até a descrição de bens, acldentes do traba-
lho. e as falências e concordatas preventivas;

VI - o registro civil das pessoas naturais;
VfI - a nõmeaçáo e remoção de tutôres e curadores;
VilI - as ações prescritiveis em tempo não superior

a dois meses;
IX - os atos de jurisdição voluntária, €; €ût $erâI,

todos aquêles que sejam necessários à conservação de di-
reitos e-possam prejudicar-se com o adiamento;

X -- os "habeas-corpus", fianças, prisões prevenüi-
vas e atos de processo relativos a réus presos.
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CAPfTULO V
Das Licenças.

Art. 403 - Salvo as exceções expressas neste. Capí-
tulo, aplicam-se aos magistradós, serventuários e funcio-
;ãtlo. ïã justiça, no colcernente a licenç"¡' T .q'itq-qli^-
ções dos aitieos- 163 a 194 da Lei n. 4.100' 

'le 
6 de Jurno

de 1962.-- ãi[. 404 - Aos magistrados não será concedida li-
cenca þara tratar de interêsse particular.-- ã.t-. 405 - Sã,o competentes para conceder licenças:

l] o Tribunal de Justiça, aos Desembargadotes, ao

Corrãgedor Geral da Justiça, aos .Juízes, inferiores e ser-
vãñ1"ãiio. que lhe fôrem-imediatamelte subordinados;'"" rr"-b'it.sioente do Tribunal de Justiça, nos demais

casos.-----Ãit. 
406 - No Trilounal de Justiça, não. poderão-en-

trar-ãm gOào Oe licença-prêmio mais- de dois Desembar-
grOot.t d-e cada vez, obsérvada a ordem de antiguidade'---äit. -iol 

- os rîagistrados, qualquer que^ seia o mo-
tivo'äï'riáõnça, sõmentã poderã'o èntrar e,m gôzo dela .de-
öñ õ äãilõltiToãs os iutåamentos dos processos cuia ins-
irucáo houverem iniciado."'-"Ëátaeiâtã único - Nas comarcas de mais de uma
urt". Ïöã"tá gozar ticença-prêmio, num mesmo período'
;ãã;r*-iil doi Juízes, oÉedècida a antiguidade'----Àit. 408 - Em todos os cargos' o licenciado deve,

no o-iã-ern que entrar em licença, comunicar ao Tribunal
liã ioitiqu, þor intermédio da autor.idade iudiciária- a que

ðstivðt iubórdinaao, essa ocortêneia, Jazendo idêntica
iätììãip"cl" na aatja em que reassumir o exercicio do

cargo.

CAPfTT]LO VI
Do Direito de Petição.

Art. 409 - Aos magistrados. serventuários e funcio-
nários da Justiça será assegurado o direito de petição,
nòs têrmos dos"artigos 234 a 246 da Lei n. 4.100, de 6

de julho'de 1962.
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Art. 410 - O tempo de serviço público dos magis_trados, serventuários-e funcionárioi <ie justiçã-ieie î-
guqqq.pelas disposições dos artigos zSt e ¡¿9'áo prèsen-
te. Código e das leis gerais relativas aos tuncionârñs pn-
blicos civis do Estado.

CAPfTULO VUI
Da Disponibilidade.

Art. 411 - No caso de mudança de sede do juízo e
de supressão da comarca, é facultado ao Juiz de 

-Direito
remover-se para a nova sede, ou para comarca vaga de
igual enürância, ou pedir d,isponibilidade com vencimen-
tos integrais.

Pafágrafo único - Se o magistrado não usar da fa-
culdade prevista neste arüigo, no prazo improrrogável de
quinze dias, contados da publicaçáo oficial do ato, será,
compulsòriamente, pôsto em disponibilidade, cabendo aó
Presidente do Tribunal de Justiça dar conhecimento do
fato ao Governador do Estad.o, para a expedição do ne-
cessário decreto.

Art. 4L2 - Havendo etevagão do têrmffioi-iò à
categoria de comarca, o respectivo Juiz Muñicipal será
pôsto em disponibitidade remunerada, até o término d,o
período de duração de sua investidura, podendo, neste
interregno, ser aproveitado em outro têrmo, por propos-
ta do Tribunal de Justiça.

Art. 413 - 
,Quando estáveis, os funcionários auxilia-

res da justiça, €m easo de extinção de seus cargos, fica-
ráo em disponibilidade remunerada até o seu obrigatório
aproveitamento em outro cargo de natureza e venðimen-
tos compatíveis com o que ocupava.

Parágrafo único - Restabetecido o cargo, ainda que
com outra denominação, nele será obrigatiiiamente'a_
proveitado o disponível

Art. 414 - A disponibilidade será sempre com ven_
cimento integral, sendo extensivas ao dispoñível tôdas as
vantagens concedidas ao em atividade de igual categoria.
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Art. 415 - Em disponibilidade poderão ser aposen-
tados:

I - os magistrados vitalícios, desde que ocorra qual-
quer das hipóüeses enumeradas no $ 10 do art. 95 da Cons-
tituicã,o Federal:

Ii - os serventuários e funcionários da justiça:
a) - Þor invalidez comprovada; -b) - õompulsòriamente, por limite de idade;
c) - votuñtàriamente, se o requererem, após a pres-

tação de mais de trinta anos de serviço ptlblico'

CAPÍTULO IX
Da Aposentaaloria.

Art. 416 - A aposentadoria dos magistrados vitalícios,
comJ- äarantia 

-éo-nstitucional, será compulsória, po{ l¡-
mi[J o-u idade ou por invalidez comprovada, e facultati-
üa-.- anOs trinta anos de serviço público ''-' pãiaerato único - Em qualquer dêsses casos' a a-po-

se"tãããiia sórá deeretada Com 
- vencimentos integrais-'-----Ãtf.-,irf 

- o mãcistrado, ao completar a idade li-
mite,-sera äfastado, no-Oia seéuinte, do..exercÍcio do car-
öö"ititìi,Tiñáõ-äo'ltiu"nat de Justiça d'ilisenciar, na for-
ãiá ocstè código, o preenchimento da v-aga '

Art. 418 - No ;;; dt apõsentadoria ãñpulsória
por invalidez do magistrado, o- resp€ctivo processo so-
ñätï 'tãiâ 

itti.iuao ãepois cíe iulgaãa, irrecorrÌvelmente,
a invalidez pelo Tribunal de Justiga '- Art. 419 - Quando se tratar de aposentadoria -por
invariãôz comprováda o Presidente do Triþunal mandará
iubmeter o rèquerente à inspeção de- saúde, perante a
junta médica oficial, juntando o laudo ao processo cor-
respondente.'---äi.-+id 

- Tratando-se de aposentadorÍa facultãti-
va, o magistrado dirigirá requerimento -ao Governador do
rsiaâo, eI-rcaminhado- por intermédio do Presidente do
Tribunal de Justiça.

S 10 - Será dispensada a juntada ao requerimento
de aposentadoria da certidão do tempo de serviço públi-
co, computável na forma do art. 192 da Constituição
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Federel, se o mesrno já estiver averbado nos assentamen_tos inclividu.ais do interessado.

$ 20 - À falta dessa averbação na Diretoria de Ser_viço Administrativo da Secretariå oo rri¡unài,ãe ];sti_
ça, o-_requerimento será instruÍdo pelo interessaão õômtertidão autêntica do tempo de serïiço estrantro-" éilãEstado e de qua,l, constará, obrigatòriamente, com tôdáa clareza e precisão, a data do início e oa óessácao-dôexercício em cada cargo ou função; as faltas e ieis'mo_tivos, em cada ano c.i.1il; as licença3, sua ¿uiâcãoä-iìmpara que foram obtidas.

Art. 421 - O processam.ento de aþosentadoria dosmagistrados remunerados peló rstado,-äe qualquer ca_tegoria ou instância, corrérá na birËtoìia 'oe ' servicoAdministrativo da Secretaria ¿o tri¡unãl de Justiça. 
-'

, . A¡t.,422 --_o processo de aposentàdoria,- Aepðis aernrormado pela Diretoria d,o Serviço Administiativo, será
remet',rlo, pelo presidente do Tribuhal de Justiça, 

"å 
Co_

vernâdor, para o fim da decretação e publicaÇãó do atoda aposentadoria.
Parágrafo único - Da informação referida neste ar_

tigo .deverão constar, discriminadaniente, os proventos, aque tiver direito o magistrado na inatividade.Art. 423 - 
publicado o decreto de aposentadoria, o

Governador do Estado remeterá o procesÀo ao Tribuial
de Contas, para o efeito_do disposto-no art. 82, ítem ffi,da Constituição Estadual, com 

-a 
redação ¿ada' pefo Ãti

Constitucional n.o 4, d,e 2 de julho de 1962.Art. 424 - Até que se verifique o registro da apo_
sentadoria pelo Tribunal de Cbntás, continuará o ma-gistrado a perceber os seus vencimentos pela mesma do-
tação por que eram pagos.

Art. 425 - Após o jutgamento da legalidade da apo_
sentadoria pelo Tribunal de Contas, o piocesso será ãe_
volvido ao Trilounal de Justiça, ond,e será arquivado.Art. 426 - Os aumentos cle vencimentos, gratifica_
ções e acréscimos, que se incorporam, para tôoäs oi-ã_feitos- aos vencimentos de magistrado ãposentãOo, s.rão
somados- aos proventos, mediante cálculõ efetuad'o 

-pãlõ
órgão administrativo competente, mandando o preiiðu"_

te do Tribunal de Justiça expedir a cada um dos interes-
sados a necessária apostila e incluir na fôlha de paga-
mento os proventos reajustados-

Att. 427 - Os serventuários de justiça, não remu-
nerados pelos cofres públicos,'têm direito a âposentadoria:f - compulsòriamente, por timite de idade;II - por invalidez comprovada;

III - voluntàriamente, quando contarem mais de
trinta anos de serviço público.

$ 10 - Na concessão de aposentadoria aos serven-
tuários de justiça, será observâda a Lei n9 212, de 2? de
outubro de 1948.

- $ 20 -. O provento da inatividade será proporcional
à renda média auferida nos trinta e seis meseJ imedia-
tamente anteriores ao pedido de aposentadoria, calcula-
do na razã"o de um trinta avos por ano de serviço públi-
co, não 'þodendo, em caso algum, ser inferior ab venci-
mento de cargo inicial da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, nem ultrapassar o do cargo do respectivo diretor-
geral.

$ 30 - Na fixação dos proventos dos escrivães ,cri-
minais computar-se-á também a média das custas por
êles percebÍdas no triênio imediatament'e anterior ao be-
dido de aposentadoria.

ArL. 428 - Cessará o exercício no dia imediato ao
em que o magistrado ou serventuário cle justiça:

I - completar a idade limite para a compulsória;
II - fôr considerado, pelo laudo da junta médica o-

ficial, definitivamente incapaz para o serviço público;
III - ocorrer a publicaçáo no órgão oficiat do de-

creto de aposentadoria facultativa ou voluntária, confor-
me fôr o caso.

Arl. 429 - No tocante à aposentadoria clos funcioná-
rios de justiça, observar-se-á, no que lhes f,ôr aplicável,
o clisposto nos artigos 427 e 261 da Lei n. 4.100, de 6 de
julho de L962, e em demais leis que dispuserem sôbre o
assunto.

Art. 430 - Constará do orçamento anual do Estaclo
dotação necessária consignada ao Tribunal de Justiça,

-r41-
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pala atender às despesas com o pagamento dos inativos
referidos neste Capítulo.

CAPfîULO X
Ða Assistência Social.

At'i. 431 - É assegurado aos magistrados, funcioná-
lios e serventuários de justiça, contribuintes do IP/ISGO,
o regime de previdência e assistência, instituÍdo pela Lei
n.o 4.190, de 22 de outubro de 1962, com suas modificâ*
ções posteriores.

CAPfTÜLO XI
Do Auxílio.-Funeral.

Art. 432 - Estende-se à família do magistrado, ser-
ventuário de justiça remunerado pelos cofres públicos:
e funcionários de justiça, que falecer, o auxílio-funeral,
a que se referem o art. 201 e seus parágrafos da Lei n.o
4.100, de 6 de julho de 1962.

CAPÍTULO XII
Da Vacânei¿.

Art. 433 - A vacância dos cargos judiciários decor-
rerá de Jalecimento, promoção aceita, acesso, remoção ou
transferência, exoneração, demissão e aposentadoria.

Parágrafo único - A abertura da vaga ocorrerá no
dia:

I - do óbito;
II - da investidura em outro cargo ou função pú-

blica incompatÍvel;
IU - da aceitação da promoção;
IV - da portaria de acesso;
V - da publicação do decreto de remoção, transfe-

rência, exoneracáo, demissão ou aposentadoria;
VI - nos casos especiais previstos em lei.

TÍTULO VU
DAS DISPOSIçÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS.

CAPITULO I
Das Disposições Finais'.

Arl,. 434 - No Palácio da Justiça, só poderão fun*
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cionar os órgãos do Poder Judiciário e clo Ministério Pú-
þlico.

Art. 435 - Para segurança do edificio onde funcio-

"u å^ïäleðio cla Justiçal haveîá uma guard'a permanen-

Ë **ñ;i; oe elemã'ndos--da Þorícia Miliiar do Estado'

;;rä'à';lñi;oÁicao aó-Þióii¿ente do Tribunal de Justiqa'
"""'îti. îãð:'õ exped,iente forense. no-s dias úteis, obe-

o".elä"ào Ïoratio â.-áóLé às dezessete horas' exceto aos

sábados, em que será das oito- às onze horas'
Art. 43? - 

p"võ*-õs Juízes comparecer' nos. dias

úteis. ao edifício oo 
-Ëotlm- 

ð aí permahecer durante to-
do o horário do exPediente '"" ïi.--¡-38 _ o baitorio de registro civil das pessoas

naturais funcionará'iåäãï-"t haJ.úteis das nove às de-

zoito horas, e, nrs oåiñitigãJ e ietiiqg;,-.das nove às ca-

torze horas, l. "-"a"åã:tã aos,respectivos serventuários

antecipar ou p'--rogar o expediente'.
S 10 - os oemaìJ-cartérios de-.registros e os tabelio-

natoî äeverãó-estar äËtüói uo púþlico' tto! d-Y-l^-ú=t:it: *3t
äätäaïäãr.itéió ttoras, e, aos sábados' encerrarao o ex-

oediente às doze horas'ÿ"*';"2; î oi-iu¡uriáes oe notas poderáo'- em qualquer

nora ãe Oia útil, nòi cartórios ou fora dêles' e dentro

cto território em que exercerem as suas funções' lavrar
os atos do seu ofício '

S' 30 - os servigos de tabelionato. e de registro não

.. pärälituttt-ouiante- os perÍodo's de.férias forenses' nent

ãð ãùtpe"oem nos domingos e feriados',observado' quan-

;; ;;t'-á;;èeiitto Ñù ãat pessoas naturais' o disposto

neste artigo.""""Átt. -41-9 

- o horário de exped-iente nara os funcio-
nários do Tribunal'ã"îùtticã,-áä cortegédoria Geral ,da
ï;;¿iõ"-e ¿as sec.ei"riás dds'iuízos será o mesmo esta-

belecido no artigo 436'
.Art. 440 - rqoî-'ihabeas-corpus', fiança crimi11l,9u

outro qualquer procedimento, que -1ãq Possa ser retarüa-
.r^ spm o."u. cianã-il-ãiñito-individual' o Juiz e es-cri-

iil "läi"Ë.iå"tJJ^ã.**-.ãià"¿"t às partes mesnto rora

¿õ-nõiáiio clo expediente normal'
Art. 441 - N;;^äd; liõis, pooera o Presidente do

l

I

I
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?ribunal de Justiça determinar o encerramento do servi-
ço administrativo, quando relevantes razões de ordem p{r-
lrlica o eeonselharem.

Art. 442 - Os Juízes exercerão, nas respectivas se-
des, as funções de Diretor do Forum.

Parágrafo único - Nas comarcas de mais de uma
vara, observar-se-á o estatuído no $ 30 do art. 22 dêste
Código.

Art. 443 - Serão públicas as audiências do Juízo, sal-
vo disposiçáo legal em contrário, e as sessões dos tribu-
nais populares.

Art. 444 - As audiências serão realizadas, nos dias
liteis, no Forum, onde houver, ou em outro edifício con-
d'igno, situado na sede do juízo e, para tal fim, destina-
Jo pelas Prefelturas Municipais.

Parágrafo único - Excepcionalmente, as audiências
poderão ser dadas em outro local que o Juiz determinar.

Art. 445 - Os processos ou autos de qualquer na-
tureza pertencerão ao cartório da comarca ou têrmo em
que se iniciou e preparou a causa, ainda que seja esta
julgada por outro jrriz.

Parágrafo únicc - Tratando-se de ações relativas a
imóveis, pertencerão os respectivos autos sempre ao car-
tório da situação da coisa, mesmo que hajam transita-
do em outro juízo.

Art. 446 - Os titulares de ofício de justiqa deverão
entregar, mediante' inventário, ao seu substituto defini-
tivo, os autos, livros e mais papéis do cartório, sendo-lhes I
vedada, sob qualquer pretexto, a retenção do arquivo. f

Art. 441 - O orçamento do Estado consignará ver-
loa destinada às condenações impostas à Fazenda Esta-
Cual, em virtude de sentença judiciária, competindo ao
Presidente do Tribunal de Justiça expedir as ordens de
pagamento, na sequência cronológica de apresentagão,
segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a re-
querimento do credor preterido no seu direito de prece-
dência e após audiência do chefe do MinÍstério Público,
o sequestro da quantia necessâria à satisfação do débito.

Art. 448 - É mantitlo o Fundo Rotativo instituído
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no Tribunal de Justiça pela Lei n'o 5'135, de 16 de iunho
de 1964.*" 

Ë"tegt"fo único - Por conta dêsse Fundo Rotativo
oooelllãmuèm ocorrer õ 

-pagamento 
de idênticas despe-

å{'iåsffi :"13i'*'a:**lÊ:'iäJ'l'T';'i;å'f i'.1i"":T:i-" 'äî:'?t-- o DiãL; A; iirstiça do Esta'do publisa-

ta, Ëtäîiritru*ente, nó-ãlã sesu-lnte äo da entresa dos ex-

tratos autênüicos em iüai-äticinas'- .os despach-os'.-lnti-

ffiää', ;;";i;t-ãt-lîreãiñniJ oo Tribunal de rustiee e

tôdas as demais *uüäut 
-¿õ-óartório 

e do iuízo que exl-

Eirem publicacao noi"iärtiõs-äã-¿isposto iro art' 1'051

ão Código de ProcesJo õiiïr,-son penä de responsabilida-

äõ iu".io"al do seu diretor.
s 10 - compete' ü'uãäiãi''ti"-do juízo r'azer a súmu-

{a clos despachos e oäcisããs áãs iuízes' no Drazo de vin-

te e quatro nu'"', 'Tiäu"ï lS+lit-g-F ocoriência em li-
vro próprio, ,.*.,"-lä-imedia-tamettt^9 à rmprensa ofi-
cial. exigindo reclþo a margem -daquêle 

reEistro'
's 

20 - nm cu'o äË'îËiiãiáaó átr"so nãs nuþlicaqões'

a autoridade ¡uoicririäl ñ;i"tt;*¿toio'¿o Prèsidente do

i,ffuîäir*-;*'l'q"iåiî:"tr*ïi%'*tt*"odiretor:'
Imnrensa Oficial ac
""^'eîl*+¡o-- o p"gÃ*ento de editais expedidos. pelas

âuto?id;d;; 
"j 

u¿'iciar-iaí 
-'pãra 

puÞlicaçã^o. obrigatória no

öiäi;ü;tiÏic", teïl'uit'' desdonto de cinqüenta por cen-

ta-(507o) do preço i*aOo pela-tabela oficial'
'*'ä;ú:' 45i :-.s'ñ:ãi*.l$.tr, 

"#åå?å"f; ri3ååï"'"i;
Bîir,i$rå:'i,Ì$"'n?,ïå-r.ïtiå'o"ä'-t-o"-ñäï"*-"i'-uãiãøo
åËiiöi,tìliti,atiö'"ät- "auias 

oe pequeno valor'
Art 452 - s"õ-ciiaOo" os segulntes cargos' remu-

".t"ãot-Pelos 
cofres Pltblicos: '

r - no rri¡unär"ö-]ìJiic", quatro 'de desembarga-

dor;" 'l1,: 
äî"ïfäïi'rf tTt3#;" de terceira entrância;

¡l - ãois de juiz auxlliar;
ur - o" 

"o*uTäl 
åJ'atiîpout, um de Julz de direi-

to de terceira entrância;

-145<



2
2

L

I

I

t

I

R
lV - no interior:

a) - dois de juiz de direito de segunda entrância, pa-
ra snbstituição ctos juizes auxiliares da Corregedoria Ge-
ral, a qne se refere o $ 2o do art. 65 dêste Código;

b) - dois de iuiz de direito substituto;
V - nas comarcas do interior, de tercelra entrância,

excluídas as de Anápolis, Itumbiara. Jaraguá e JataÍ,
¡nais um cle oficial cle justiça.

Art. 453 - Os funcionários componentes das Secre-
tarias do Tribunal de Justiça e da Corregedoria Geral dq
Justiça, com os respectivoÀ quantitativos, denominações
e padrões alfabéticos de vencimentos, passam a ser os

seguintes:

Quan-
titativo Denominação Pailráo Vencimentos

1 Diretor Geral da Secreta-
ria

1 Sub-Diretor da Secretaria
1 Seeretário da Corregedo-

ria Geral
1 Chefe de Gabinete
1 Diretor de Serviço Judi-

ciário
1 Diretor de Serviço Admi-

nistrativo
I Diretor de Serviço de Pro-

tocolo
1 Escrivão do Cartóqio
1 Escrivão da Corregedoria

Geral
1 Biþliotecário Arquivista
B Oficial Judiciário
5 EscrÍturário Judiciário
2 Escreventes da Correge-

doria Geral
1 Protocolista
1 Escrevente do Cartório
9 Datilógrafo
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Art. 454 - os auxiliares da justiçf integrantes da

s."r"ìäia-"do Juízo da comarca de Goiânia e pagos pe-

1os cofres públicos, pà^tã* á ter a estrutura abaixo:

Cr$ 200.000
Cr$ 200.000
Cr$ 180.000
cr$ 180.000
Cr$ 150.000

Cr$ 150.000

13
1

5
1

1
4
1

66

1

1

3
1

4

3
5
3
1

10
1
4

37

Protocolista Auxiliar
Àuxiliar Adminislrativo
d,a Corregedoria Gelal
Auxiliar Judiciário
Þorteiro Protocolista da
Corregedoria Geral
Oficial de Justiça
Motorista
Zelador
Servente
Servente da Corregedoria
Geral

TJ-C

TJ-A

Cr$ 200.000

Cr$ 200.000
Cr$ 200.000

TJ-C
TJ-C

TJ.C
TJ-C
TJ-B
TJ.B
TJ-A

TJ-I
TJ-H

TJ-H
TJ-H

TJ-H

TJ-H

cr$
cr$

cr$
cr$

810.000
500.000

500.000
500 ,000

Cr$ 500.000

cr$ 500.000

crgÀoo. ooo
Cr$ 500.000

Quan-
títativo Denominaçã.o Pailrdo

AJ-1

TJ-H
TJ-H

TJ.G
TJ-F
TJ-E
TJ-D

TJ-D
TJ.D
TJ-D
TJ-C

a.
Cr$ 400.000
Cr$ 350.000
Cr$ 300.000
Cr$ 250.000

Cr$ 250.000
Cr$ 250.000
Cr$ 250.000
Cr$ 200.000

Secretário do Juízo
Ërðii"ãõ ão. Feitos de Assislên-
cia Judiciária
Escriváo do Crime
Comissário-Chefe
il¿;i;ä-d"-civel e do comér-
cio
Escriturário
Piérevente Oficializado
Escrevente Criminal
niõrevente Datilógrafo
oficial de Justiça -

Porteiro dos AuditÓrios
Servente

AJ-1
AJ-1
AJ-1

Atr-2
AJ-3
AJ-4
Ar-4
AJ-5
AJ-5
AJ.5
AJ-'¡

i

i

I

a

1

:
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Parágrafo único - Os iescreventes oficializados. osescreventes criminais e os_oficiais de justicJ-iãiäõ-hir:

tribuidos pelo presidente do rribunài ää i-rñticä,-äè ;_côr'do com a conveniência do serviòo^ -
Art. 4b5 - Os funcionários aùxiliares do Juizo dacomarca de Anápolis serão os seguintes:

c) - de comarcas de primeira entrância - AJ-8;
¿l - oe têrmos judiclários - AJ-g'
Ã¡t. qffi 

- o valor dos vencimentos dos ca¡gos de
auxitiãres da justiça, inclusive os da secretaria do Juízo
ãa--òom"rc" dä coiâ'nia, é determinado pelo padrão- nu-
*eti.o cardinal corresf ondente. pela maneira abaixo
indicada:

Quan-
titativo Denominaçã,o FarIrã.o T- Paitrã,o I valor Mensa,l dos Vencimentos

I
I
1

Escrivã,o Criminal
Comissário Chefe
Escrevente dos Feitos das Fa-
zendas Públicas
Escrevente Criminal
Oficial de Justica
Porteiro dos Auditórios
Servente

AJ.1
AJ-I

AJ-1
AJ-2
AJ-3
AJ-4
AJ-5
AJ-6
AJ-7
AJ-8
AJ-9

I

I

I

I

I

I

I

I

I

Cr$ 450.000
Cr$ 300.000
Cr$ 250.000
Cr$ 200.000
Cr$ 180.000
cr$ 160.000
Cr$ 140.000
Cr$ 120.000
Cr$ 100.000

1

4
1

I
10

AJ-4
.{J-4
AJ-5
AJ-5
AJ-7

Art. 456 - Os cargos dos funcionários auxiliares d,ajustiça, dos têrmos e comarcas do interior ficam reclas-
sificados nos padrões numérìcos cardinais de vencimen-
tos, dêste modo:

Art. 458 - Os Símloolos e Valores das funções gra-
tifircadas, que constarem dos Regimentos Internos do Tri-
bunal de Jusüiça e da Corregedoria Geral da Justiça, com
obediência ao 

-critério 
estabelecido no art. 392, seráo os

seguintes:

I - Escrivão do Crime:
a) - de comarcas de terceira entrância
b) - de comarcas de segunda entrância
c) - de comarcas de primeira enürância
d) - de têrmos judiciários

II - Oficial de Justiça:
a) - de comarcas de terceira entrância
lo) - de comarcas de segunda entrância
c) - de comarcas de primeira ent¡ância
d) - de têrmos judiciários
IU - Porteiro dos Auditorios:
a) - de comareas de terceira entrância
b) - dc comarcas de segunda entrânela

;148 J

- .{J-4;_ AJ-5;_ AJ-6;
-. AJ-?;

Símbolos Valores Mensais

F,G-I
FG-II
FG-III
FG-IV

Cr$ 100.000
Cr$ 90.000
Cr$ 70.000
Cr$ 50.000

- ÁJ-5
-6

Art. 459 - Os titutares efetivos dos atuais cargos de

Seeretário, padrã,o TJ-10, três Chefer de Serviço, pa-
ãrãò it-'g,'oficial Administrativo, padráo TJ-6, Esgri-
[uiãriõ, páiiráo i¡-¿, T.lä.1" Datilósraro, padrão

- AJ-6;_ AJ-?;
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TJ-z, Encadernador, padrã,o TJ-z, Porteiro, padrão
TJ-2 e Oficial de Justiça da Corregedoria, padráo TJ-2,:ficam clas:ificados nos cargos, respectivamente, de Di-¿! retor Geral da Secretaria, pádráo TJ-I, Diretor de Ser-
viço Judiciário, padrão TJ-H, Diretor de Serviço Admi-
nistrativo, padrão TJ-H, Di"etor de Serviço de Protoco-
1o,' padráo TJ-H, Oficial Judiciário, padrão TJ-E, Es-
criturário Judiciário, padrão TJ-D, Auxiliar Judiciário,
padrão TJ-C, Protoeolista Auxiliar, padrão TJ-C e Por-
teiro Protocotista da Corregedoria Geral, padrã,o TJ-C,
em que aquêles se transformaram pelo disposto no artigo
453 dêste Código, com observância da competência con-
ferida ao Trlbunal de Justiça pelos artigos 124 e 97, in-
ciso II, da Constituição Federal.

Art. 460 - Extinguem-re, com a vigência desta Lei,
os dois atuais cargos de Juiz Preparador, padráo M-III,
da comarca de Goiânia, ficando a critério do Tribunal
propor o aproveitamento dos seus atuais ocupantes.

CAPITULO il
Das Dis¡rosições Transitórias.

Art. 461 - Entrando em vigor êste Código, o Tribu-
nal de Justiça elegerá o primeiro De-embargador Corre-
gedor, cujo manCato terminará, simultâneamente, com o
do atual Presidente do Tribunai.

Parágrafo irnico - A eleiçáo do Corregedor -Geral,
na formã dôste artigo, não implicará inelegibilidade pa-
ra o biênio imed'iato.

Art. 462 - O Diretor do Forum de Goiânia providen-
eiarít" a instelação de tôdas as varas e eserivanias criadas
nesta lei, fixarädo ptazo tazoá,v-el,. se- necessário, aos que

náo devám permanecer no edifício do Palácio da Justi-
ç4, para de^òcuparem o Prédio.- ." ' $ to - Enquanto nãõ satisfeita a-providência deter-
minãda no presènte artigo, não se dará o protimento das

novas varas e escrivaniãs. /
^-- -lz ó--rnstaláoas as varas cíveis e criminais, estarão
sujeito' à redistribuiqã,o os feitos em andamento, que

tãä-iot.* de competência privatÍva'---- Ait. 463 - Dêntro de trinta dias, contados da pu-
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